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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE lMPERATRTZ
SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

coNcoRnÊructe púetrcl No oi0/2022 - cpL
EDITAL

r. pneÂmBULo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da COlvttSSÃO
PERMANENTE DE LlClrAÇÃo Do MUNtcíPro DE tMpERATRtz (cpl) instituída peto
Decreto no 44, de 31 de julho de 1997, e Portaria no 3.259 de 20 de janeiro de 2022, torna
público para conhecimento dos interessados que às g:00 do dia 08 de novembro de 2OZZ,
serão recebidas as documentaçÕes e propostas e iniciada a abertura dos envelopes

'v relativos à licitação em epígrafe, na modalidade GONCORRÊNCIA púBLICA, na forma
presencial, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, Regime: Empreitada por Preço Global. De
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, nos termos da Lei no.

8.666/1993 e suas alteraçÕes posteriores; pela Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, pelo
Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, bem como pelas demais normas pertinentes à
espécie, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 02.08.00.960t2022 -
SEMED, de 20 de junho de 2022, conforme descrito neste Edital e em seus anexos. As
sessões de Concorrências Públicas serão realizadas na sede da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, localizada na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz-MA,
Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legat, a presente licitação será
realizada no primeiro dia útil subsequente.

1. OBJETO DA L!C!TAÇÃO:

1.1. constitui objeto do presente certame a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
PROJETO DE CONSTRUçÃO DA ESCOLA MUNIcIPAL SITo A AV. JUScELINo
KUBITSCHECK, S/N' - NOVA IMPERATRIZ - IMPERATRIZMA.

1.2. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a
prestação dos serviços foi de R$ 4.252.375,17 (euatro mithões, duzentos e
cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos).

1.2.1. Os valores unitários vigentes de cada produto e serviços foram estimados
através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construçâo
civíl - slNAPl, sistema de orçamento de obras de sergipe - SRSE e
Secretaria de lnfraestrutura Urbana - SEINFRA.
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1.2.2. Os preços aplicados para elaboração da planilha orçamentária retirada

dos indicadores de preços deverão ser DESONERADOS, conforme legislação

vigente.

2. DO PRAZO DA VrcÊNCrA E EXECUÇÃO OO CONTRATO

2.1. O serviço deverá estar concluído no prazo de até 300 (trezentos) dias a

contados a partir da expedição da Ordem de Serviços.

2.2. O ptazo poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores

relevantes que o exijam,

3. FONTE DE RECURSOS

3.1 As despesas decorrentes dos serviços e obras contratados, com base na

presente Licitação, correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

02.08.00.12.365.0119 4509 0000 - CONSTRUÇÃO, REFORIUA, AtVPL|AÇÃO

E EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS - ENSINO INFANTIL.

Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações,

Ficha:540
Fonte dos Recursos: 1.5O0.OOO OO1.OO1 - RECURSOS PROPRIOS.

02.09.00.12.365.0119 4514 000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMAS DE CRECHES - FUNDEB 30%

Natureza: 4.4.90.51.99 - Outros - Obras e lnstalaçÕes.

Ficha:657
Fonte dos Recursos: 1.540.00.001.00í - RECURSOS DO FUNDEB 30%

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

4.1.4 Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da

SEtMED, prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta

licitação sobre este Edital, Projeto BásicoiTermo de Referência e seus anexos.

4.2.O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos da seguinte forma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sítio eletrônico da Prefeitura, através do

endereço eletrônico www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes disponível para

download, para vista na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900-505, no horário comercial, de segunda a

sexta-feira, de 08:00 às 14:00 horas; ou

b) obtidos MEDIANTE PAGAMENTO no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a

ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DA[/, emitido
pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO;

4.3.Os Pedidos de Esclarecimentos, Providência ou lmpugnação sobre o Edital
desta Concorrência Pública deverão ser protocolizados, no horário comercial, de
segunda a sexta-feira, de 8:00 às 14:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão
Permanente de Licitação ou mediante via postal com Aviso de Recebimento
(AR) enviado ao endereço indicado no subitem 5.2,,,a,'.

4.3.1. Os Pedidos de Esclarecimentos bem como lmpugnaçôes, só serão aceitos
C TECEbidOS EM FORMATO PDF E IDENTIFICADOS PELO SOLICITANTE,
através do endereço eletrôn ico: atend i mento@imperatriz.ma.qov. br.

4.4.4lmpugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art.
41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, ate 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
abertura dos envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.

4.5. Os Pedidos de Esclarecimentos deverão ser protocolizados até 03 (três)
dlas úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação;

4.6.4s repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçÕes a este
Edital estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,
www.imperatriz. ma. gov. br/l icitacoes, bem como no Portal da Transparência.

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1.lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência, planilha orçamentária,
Composição de Preços Unitários, Encargos Sociais e Composição de BDI;

b) Anexo ll - Carta Credencial;

c) Anexo lll - Declaração de Visita ao local da Obra OU de Não Visitação ao
local da Obra;
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d) Anexo lV - Declaração de Concordância;

e) Anexo V - Minuta do Contrato;

0 Anexo Vl - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei no. 8.666/1993;

g) Anexo Vll - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio
entre licitantes e de responsabilidade ambiental;

h) Anexo Vlll - Declaração que o(s) empresário (s), socio (s), dirigente (s),
responsável (eis) técnico (s) não é (são) servidor (es) público (s) do ttíunicípio
de lmperatriz - MA;

i) Anexo lX - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de
pequeno porte, conforme previsto no Art. 30 da Lei Complementar n.o
12312006 e alteraçÕes posteriores.

6. DA PARTICIPAÇÃO

6.í. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se
habilitem dentro das condiçÕes aqui exigidas e que, na fase inicial de
habilitação, comprovem para a Comissão possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

6.2. A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de
todos os termos, cláusulas e condiçÕes deste Edital e de seus anexos, bem

como das Normas da ABNT (NBR 6118/2003, 719011997, 7199/1989,
722212010, 748012007, 13.81 811997, 14.93112004, 12.65512008 e demais
NBR vigentes aplicadas ao setor da construção civil), e da SEMED,
ressalvado o disposto no Parágrafo 30, do Artigo 41, da Lei no. 8.666/1993 e
suas alteraçÕes posteriores.

6.3. Náo poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

a) Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de
licitar com a Administração Pública;

b) Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto
desta licitação;
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d) Empresas que tenham socio-gerente, diretor ou responsável técnico, que

seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública

Municipal.

e) É vedada a participação de consórcios nesta licitação.

f) Empresas cujos proprietários e/ou socios exerçam mandato eletivo capaz

de ensejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e
li, "a", da Constituição Federal.

g) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

h) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

7. GREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

7.1. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos

envelopes de "habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu

credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos envelopes, conforme
abaixo:

7.1.'.t. SOCTO (A), EMPRESÁR|O (A) OU ASSEMELHADO (A):

7.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento

equivalente que possua foto, requerimento de empresário, no caso de

empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por açÕes, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua

capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigaçÕes. Em caso
de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata
de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

7.1.2. PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO (A):

4
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7.1.2.1. Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato

(Procuração), assinada por tabelião e possuindo o selo de fiscalização

do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando

obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitaçÕes

públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante

poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a) poderes para emitir
proposta de preços, emitir declaraçÕes, receber

intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá

apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de

identidade ou documento equivalente que possua foto do (a)

outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa

individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada

ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e,

no caso de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no

caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de

representante legal do outorgante, com expressa previsão dos

poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou

7 .1.2.2. Deverá apresentar lnstrumento Particular de [/andato
(Procuração) ou Carta Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital),

outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em

licitaçoes públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A

outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a) poderes para

emitir proposta de preços, emitir declaraçÕes, receber

intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá

apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial,

cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do

(a) outorgado (a), requerimento de empresário, no caso de empresa

6
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individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl,
ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio, ou

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente,
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigaçÕes.

7.1.3. Em se tratando de [\íicroempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP, estas deverão comprovar que ocupam a referida condição,
mediante Certidão expedida pela Junta Comercial. A não apresentação
do referido documento produzirá o entendimento de que esta decaiu da

condição de beneficiária da Lei Complementar n' 12312006. A Certidão
deverá ainda conter data de expedição.

7.1.4. Os licitantes interessados em participar do certame não
necessitam encaminhar seus representantes Iegais para entregar
os envelopes com a documentação de habilitação e as propostas
de preço, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro
meio similar de entrega, observando para as datas e horários finais
para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A
correspondência deverá ser endereçada com Aviso de
Recebimento (AR) para a Comissão Permanente de Licitação e

conter os dois envelopes acima mencionados, além das
declarações complementares, com antecedência mínima de 01

(uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

7.2. Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados,
obrigatoriamente, da seguinte forma:

7.2.1. Alternativamente, em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente, por servidor da administração
pÚblica ou publicação em orgão da imprensa oficial. (Redação dada
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pela Lei no 8.883, de 1994 Art. 32), para permitir que a Comissão
Permanente de Licitação - CPL, ateste sua autenticidade. Só serão
aceitas copias legíveis, que ofereçam condiçÕes de análise por parte da

Comissão Permanente de Licitação - CPL.

7.3. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem

como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa
licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e
responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este
certame.

7.4. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o
mesmo esteja devidamente credenciado na sessão pública anterior.

7.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de
uma empresa licitante.

8. PREPARAçÃO E FORMA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE
HABTLTTAçÃO E DAS PROPOSTAS:

8.í DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: A documentaçâo deverá ser entregue pelo
representante legal da empresa licitante à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, devidamente lacrados e
invioláveis, o primeiro, identificado como ,,ENVELOPE No Oi
DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃo,,, o segundo, como..ENVELoPE No 02 -
PRoPosrA DE PREços", êffi cujas partes externas, além da razáo ou
denominação social da empresa licitante, deverão conter:

Envelope no 01 - Documentacão de Habilitacão

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, no í657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
coNcoRRÊttctA PÚBLICA No oío/2022 - CPL- Data: 08t11t2022 às g:00 horas.
(Razáo social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVERÁ ÊsTen PREFERENcIALMENTE
ENCADERNADA E NUMERADA)

8.1.1. Os Documentos de Habilitação poderão ser acondicionados em caderno
único, ter todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal
da licitante e deverão ser apresentados, alternativamente, em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da
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administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela
Lei no 8.883, de 1994 Art.32), para permitir que a comissão permanente de
Licitação - CPL ateste sua autenticidade. So serão aceitas cópias legíveis, que
ofereçam condiçÕes de análise por parte da Comissão Permanente de Licitação

- CPL.

Envelope n.o 02 - Proposta Preços

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, No 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
coNcoRRÊruCle PÚBLICA No 01o/2022-CPL- Data:.08t11t2022 às g:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A PROPOSTA DE PREçOS DEVERA ESTAR PREFERENCIALMENTE
ENCADERNADA E NUMERADA)

8.1.2. A Proposta de Preços exigida deverá ser apresentada em 01 (uma) via
preferencialmente encadernada, em grampo trilho, com suas folhas numeradas e
rubricadas pelo representante legal ou preposto, em envelope fechado,
denominado ENVELOPE 02, datilografada ou digitada em linguagem clara e
objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas.

8.2 Na data, local e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as
empresas licitantes deverão apresentar:

8.2.1. CREDENGIAMENTO - somente para as empresas que se fizerem
presentes, devendo cumprir o disposto no item 7 deste Edital, separadamente
dos envelopes,

8.2.2. Envelope "DocUMENTAÇÃo DE HABILITAçÃo", contendo os
documentos para habilitação, observados o disposto no item g.2 deste Edital.

8.2.3. Envelope "PRoPosrA DE pREços", contendo o(s) preço(s) do objeto
ora licitado, observado o disposto no item í0 deste Edital.

8.2.4. Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes
contendo, em separado, os documentos de habilitação e as propostas de preços,
em envelopes opacos, lacrados e rubricados.
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9 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. VERIFICACÃO PRÉVIA PFLACÔM SSÃÔ PFRMÀNFNTF DF

LICITAÇÃO: Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação

do licitante poderá ser verificado o eventual descumprimento das condiçÕes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

9.1.í. S|CAF;

9.í.1.í. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. portaldatra n s pa rencia. q ov. br/ceis) ;

9.1.1.2. Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de

lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj.jus. br/im probidade ad m/consu ltar req uerido. ph p) 

;

9.í.1.3. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaçÕes por

llícitos Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da

União - TCU.

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

9.í.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.í.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado,
por falta de condição de participação.

"2 
gq

NO

íô
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9.1.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1o da LC no 123, de 2006.

9.2. DOCUMENTOS DE HABI O - "ENVELOPE NO 01"

9.2.1. HABILITAÇÃO JURíDICA: A documentação referente à habilitação jurídica

compreende os documentos abaixo relacionados:

9.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI;

9.2.',.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
acompanhando de todas as suas alteraçÕes, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais/empresariais e, no caso de
sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

a) Os documentos mencionados no item 9.2.1.2 deverão estar
acompanhados de suas alteraçÕes ou da respectiva
consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a

execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o

objeto desta Concorrência;

9.2.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

9.2.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA: A documentação
referente à habilitação fiscal, social e trabalhista compreende os documentos
abaixo relacionados:

9.2.2.1. Copia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), nos termos do Art. 29 incisos l, da Lei no 8.666/93) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou do presidente (no caso

J,q0

NN

,í
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de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda

Federal.

9.2.2.2. Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, através do Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral,

emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

9.2.2.3. Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes [Vlunicipal, relativo

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto licitado;

9.2.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a

Previdência Social relativa ao domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União unificada em relação aos

Débitos Relativos às ContribuiçÕes Previdenciárias e às de

Terceiros junto a Seguridade Social - CND/INSS, conforme a

Portaria PGFN/RFB no. 35812014, e Portaria PGFN/RFB no

175112014.

9.2.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao

domicílio ou sede do Licitante, emitida alé 120 (cento e vinte) dias antes da

data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de

validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais,

9.2.2.5.1. Quando a prova de regularidade de que trata o item
9.2.2.5, for comprovada mediante a apresentação de uma única

certidão, e dela não constar expressamente essa informação,

caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa

condição.

9.2.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda lVlunicipal, relativa ao

domicílio ou sede do Licitante, emitida ate 60 (sessenta) dias antes da data

de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o ptazo de validade,

mediante apresentação de:

é
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a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos:
lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de
Licença e Verificação Fiscal - TLVF.

9.2.2.6.',. Quando a prova de regularidade de que trata o item
9.2.2.6, for comprovada mediante a apresentação de uma única
certidão, e dela não constar expressamente essa informação,
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa
condição.

9.2.2.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de
serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação
de:

a) certificado de Regularidade de situação perante o FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

9.2.2.8. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação da:

a) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida
pelo Tribunal Superior do Trabalho.

9.2.2.9. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos
em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze
anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n"
8.666/93, nos termos do Anexo Vl deste Edital;

9.2.2.10. Declaração de que atenderá o disposto no art. 1o da Lei Estadual
no 10.789, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão no dia 26 de
janeiro de 2018.

9.2.3. QUALIFTCAÇÃO ECONÔMtCA E FTNANCETRA: Será comprovada
mediante a apresentaçáo dos seguintes documentos:

9.2.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social: Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua

4
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substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizado

por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data

de apresentação da proposta.

9.2.3.2. O balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deverão estar

assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovado mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Profissional (CRP), devendo

ainda ser demonstrado através de cálculos à obtenção dos índices de

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou

maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes formulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VCI E LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC

PASSIVO CIRCULANTE

9.2.3.3. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a

administração, o capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido no valor

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação referente

ao Lote de sua participação, devendo a comprovação ser feita relativamente à

data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização
para esta data através de índices oficiais;

9.2.3.4. A comprovação será feita relativamente à data da apresentação da

proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de

índices oficiais.

9.2.3.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço de abertura.

9.2.3.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço
patrimonial e demonstraçÕes contábeis assim apresentados:

SG

aq3

NO

/
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a. Publicados em Diário Oficial ou;

b. Publicados em jornal de grande circulação ou;

c. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d. Por copia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante, na forma da lN n" 65 do Departamento
Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art.

6o, acompanhada obrigatoriamente dos TERMOS DE ABERTURA e de
ENCERRAI\íENTO.

e. As empresas sujeitas à Escrituração Contábil Digital (ECD), deverão
apresentar o Balanço Patrimonial transmitido através do Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED).

9.2.3.7. Na hipótese de alteração do capital social, apos a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração
do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado.

9.2.3.8. A pessoa jurídica optante do sistema de Lucro Presumido, que no
decorrer do ano calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" 8.981,
de 2010111995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço patrimonial,

copias dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO.

9.2.3.9. Certidão negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na propria certidão, ou,
na omissão desta, expedida pelo menos a 60 (sessenta) dias, contados da
data da sua emissão.

9.2.3.10. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão

- JUCEMA, de acordo com o art. 1o do Decreto no z1.04ot2oos, para
empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão, referente a

este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra unidade da
Federação, terá que apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, sede da empresa.

9.2.3.11. As empresas participantes deverão disponibilizar no ato da sessão
pública, caso seja solicitado pela presidente da Comissáo Permanente de
Licitação, para fins de conferência das escrituraçÕes contábeis, o original do
Livro Diário ou Livro Caixa (conforme o caso). O referido livro não será incluso

&
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nos autos do processo licitatório. No entanto, a ausência do mesmo, caso seja

solicitado na sessão e não seja apresentada no ato do certame, a empresa

será considerada inabilitada.

9.2.4. Qualificação Técnica: A qualificação técnica, requisito necessário para

participar na licitação, dar-se-á por:

9.1.4.1 Apresentação da Certidão de registro da empresa licitante e

do(s) responsável (eis) técnico (s) detentor (es) do(s) atestado(s) e certidão

(oes) de acervo técnico (CAT) utilizados para esta licitação, emitida pelo

CREA ou CAU, com validade posterior à data da sessão de habilitação,

devidamente atualizada em todos os seus dados, acompanhada da

Declaração de Concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos indicados

paru a referida obra (Anexo lV).

9.1.4.2 Para efeitos da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

deverá apresentar comprovação de que o licitante possui em seu corpo

técnico permanente, na data de abertura da licitação (com vínculo societário

ou empregatício), Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, detentores de atribuição

técnica conforme CONFEA - CREA e detentor de Atestado de

Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

devidamente averbado no CREA/CAU, por execuçáo de serviços compatíveis

em características com o objeto desta Licitação, fornecido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, comprovando ter executado serviço de:

a,q6

NO

!TEM METRAGEM DESCRTÇÃO

4.3 M3 1.700,00
ATERRO CiCOMPACTAÇÃO MECÂN|CA E CONTROLE, MAT
DE AOUTSTÇÃO

M3 78,00

(coMPosrÇÃo REPRESENTATTVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL TERREA, FCK = 25 MPA. AF O1t2O17

7.1 M2 480,00

ESTRUTURA METALICA P/ COBERTURA CruIGAS-TRELIÇA
PRATT E TERÇAS EM UDC 127,2 ÁCUnS, SEM LANTERNTN,
VAOS 10,01 A 2O,OM, PINTADA 1 D OXIDO FERRO + 2 D
ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS
EXECUTADA.

9.3 M2

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU
ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE
PLASTICAS

GRANITINA
DILATACAO

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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9.í.4.3 Declaração indicando o nome, CPF, número de registro entidade
profissional da região competente, do Responsável técnico que acompanhará,

de forma residente, a execução dos serviços de que trata o objeto da

contratação. O Responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar

nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado durante a execução por

outro que cumpra as exigências do item;

9.1.4.4 A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is)

detentor (es) da (s) certidão (oes) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado

(s) através da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos seguintes

documentos:

a) Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como

contratante;

b) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is)

como socio (s);

c) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o

responsável técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade técnica

ou outro equivalente.

9.í.4.5 Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional

da Licitante, através de Atestados ou Certidoes fornecidos por pessoa jurídica

de direito público ou privado, devidamente averbado no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo

20.12 M2

REVESTIMENTO METÁLICO EM ALUMÍNIO COMPOSTO
(ALUCOBOND), E=0,3MM, PINTURA KAYNAR 500 COMPOSTA
POR SEIS CAMADAS, INCLUSIVE ESTRUTURA METALICA
AUXILIAR EM PERFIL DE VIGA ''U'' DE 2'' - FORNECIMENTO E

MONTAGEM

UND 1,00

SUBESTAÇAO AÉREA DE 112,5 l§tA/13.800-380/220V COM
QUADRO DE MED|ÇÃO e PROTEÇÃO GERAL, TNCLUSTVE
MALHA DE ATERRAMENTO

12.1 UND 1,00

RESERVATÓR|O METALTCO EM CHAPA DE AÇO CARBONO
ASTM A-36/TIPO TUBULAR (DIAM. 1,47M f{= 7,60M),
cAP.12.0001 C/ P|NT. rNT. PROTEÇÃO EPÓX| POLTAMTDA 150
A 180 MICRAS E EXT. ESMALT. SINTÉ. ANTI-CORROS. ALTA
QUALI.130 A 180 MICRAS- FORNECIMENTO E INSTALADO

&
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- CAU, comprovando ter executado as quantidades mínimas dos seguintes
serviços, abaixo indicadas:

a) Para fins de análise dos atestados e certidoes serão observadas as
datas de aberturas da ART, nos termos da Lei no 6.4g6/77, dala de emissão
da cAT, local de execuçáo, nome do contratante e da pessoa jurídica
contratada, nome (s) do (s) responsável (is) tecnicos(s), seu (s) título(s)
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA, descrição técnica
(planilha) indicando os serviços e quantitativos executados, prazos de
execução, entre outros. os atestados deverão ser acompanhados pela

!TEM METRAGEM DESCRIçÃO

4.3 M3 1.700,00
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECANTCA E CONTROLE, MAT
DE AOUTSTÇÃO.

5.3 M3 78,00

(coMPosrÇÃo REpRESENTATTVA) EXECr.l
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA E
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF 01I2O17

7.1 M2 480,00

ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERÍÚRA CA/A,A$TRELrÇA
PRATT E TERÇAS EM UDC 127,2 ÁCUnS, SEM LANTERNIN,
VAOS 10,01 A 2O,OM, PINTADA í D OXIDO FERRO+2D
ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS
EXECUTADA.

9.3 M2 540,00

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU
ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE
PLASTICAS.

GRANITINA
DILATACAO

20.12 M2 22 00

REVESTIMENTO METÁLICO EM NIUN/líI'IIõ COITIIPOSTO
(ALUCOBOND), E=0,3MM, PINTURA KAYNAR 500 COMPOSTA
POR SEIS CAMADAS, INCLUSIVE ESTRUTURA METALICA
AUXILIAR EM PERFIL DE VIGA ''U" DE 2" - FORNECIMENTO E
MONTAGEM.

14.1 UND

SUBES REA DE 112,5 KVA/13.800-380/220V COM
QUADRO DE MED|ÇÃO r PROTEÇÃO GERAL, |NCLUS|VE
MALHA DE ATERRAMENTO.

1 2 1 UND 1,00

RESERVATÓn|O UrrÁLrcO rt\rt cn,qPA DE AÇO CARBONO
ASTM A-36/TIPO TUBULAR (DlAM. 1,47M l-.1= 7,60M),
cAp.12.0001 c/ ptNT. tNT. pRoTEÇÃO EpóXt pOLtAMtDA 150
A 180 MICRAS E EXT. ESMALT. SINTE. ANTI.CORROS. ALTA
QUALI.130 A 180 MICRAS- FORNECIMENTO E INSTA LADO

4
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planilha de serviços, devidamente averbada no cREA ou cAU, fazendo
parte integrante do Acervo, para fins de análise e constatação dos serviços
solicitados - Qualificação Técnica;

b) Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo
Responsável Técnico, hipotese na qual todas serão inabilitadas;

c) Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar à licitante copia
do Contrato, copia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de
esclarecimentos;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a

Prefeitura Municipal de lmperatriz com a participação de empresas que
detenham infraestrutura adequada em razão das características dos
trabalhos;

e) O (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar, preferencialmente, somente o
(s) atestado (s) e/ou certidão (oes) necessário (s) e suficiente(s) para a
comprovação do exigido, qrifando com marca texto os itens que
comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por
parte dos membros da EeUtpE TÉCNICA DA SEMED.

9.í.4.6 Apresentação de Atestado de Visita ao Local da Obra ou Declaração
de não visitação ao local da obra, em conformidade com o Anexo lll do Edital;

9.2.5. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade socio ambiental. (Anexo Vll deste Edital).

9.2.6. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno
porte, conforme previsto no Art. 30 da Lei Complementar no 12312006 e
alterações posteriores. (Anexo lX deste Edital).

9.2.7. A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou
empresa de pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como
critério de desempate, deverá apresentar a declaração de enquadramento
levando-se em consideração o último ano-carend ário já exigível.

9.2.7.1. A empresa licitante que enquadrar-se na hipotese do item 9.2.7
deste Edital e não apresentar a referida declaração ou descumprir a forma
da apresentação da mesma, não usufruirá o direito de preferência como
critério de desempate.

d,q I
NO
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9.2.7.2. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de

microempresa ou empresa de pequeno porte não deverá apresentar a

referida declaração, sob pena de falsidade da declaração e

consequentemente será declarada inabilitada.

9.2.8. Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer
rigorosamente a sequência a partir do item 9.2, enumerados em ordem

crescente e rubricados pela empresa licitante.

9.2.9. Os documentos expedidos pela participante deverão, obrigatoriamente, ser

emitidos, em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razáo social,

número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico e e-mail.

Os referidos documentos deverão ainda estar assinados ou rubricados pelo

representante legal, contendo o nome completo do mesmo.

9.2.í0. Não será concedida prorrogação de ptazo para apresentação dos

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no Art. 43 da

Lei Complementar no 12312006 e alteraçÕes posteriores, conforme segue:

9.2.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatorios, deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal

será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame.

9.2.11. Se a documentação de habilitação estiver expirada, incompleta, incorreta
ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão
Permanente de Licitação inabilitará a licitante.

9.2.12. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza
crime previsto no artigo 299 do Codigo Penal, sujeitando-se ainda às sançÕes
administrativas previstas no Edital, bem como demais legislaçÕes vigentes.

9.2.13. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da
documentação apresentada pela licitante em sua versão original nos autos
do processo.

V

Jqq
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9.2.14. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou

apresentar de forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura,

omissão, qualquer exigência contida neste Edital.

9.2.15. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope
no 01, poderão ser entregues, preferencialmente encadernados e numerados
sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior

rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

10 PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE No 02

{0.1.Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou

impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou

representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras,

ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda

corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já

incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo:

al Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de abertura da licitação;

b) PRAZO DE EXECUÇÃO: O serviço deverá estar concluído no Wazo de até

300 (trezentos) dias, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço pela

Contratante;

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

'10.2. Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e
rubricados nas demais;

í0.3. Cronograma Físico Financeiro;

10.4. Composição de custo unitário dos serviços;

10.5. Composição de custo unitário da mão de obra;

10.6. Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra;

10.7. Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem
tampouco a planilha de custo direto.

í0.8. Os itens: Administraçáo Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento,
Mobilização e Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI
(BDt)

tt
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10.9. Planilha de Encargos Sociais;

10.í0.4s licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-
ROM), formato .XLS "Excel" e em conformidade com a proposta impressa.

í0.1í. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme

estabelece o art. 43, lV da Lei no 8.666/93.

10.12. E de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados

da proposta apresentada;

10.13. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como

aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas, de modo a

ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores;

10.14. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida

pela Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

10.15. As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que

oferecerem alternativas de ofertas e cotaçÕes, bem como vantagens nela não

previstas ou preços unitários e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se
como limite estabelecido o orçamento estimado da obra ou ainda, preços unitários

e/ou global manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como

aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3o, da Lei no.8.666/1993, serão

desclassificadas, Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei no.

8.666/1993, em especial o seu §1o para apuração de preços unitários ou global

inexequíveis.

10.16. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope no 02,

deverão ser entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem
indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame
correspondentes.

10.17.Em nenhuma hipotese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja
com relação às características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo
de garantia e preço dos serviços, equipamentos e materiais, coeficientes de
produtividade ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus

ú
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termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais,

alteraçÕes essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.

10.18. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação

quaisquer erros aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem

entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

10.19.A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo

representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com

poderes para esse fim, sendo desclassificado o licitante que não satisfizer tal

exigência.

10.20.A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com

aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.o 01

Documentação de Habilitação.

10.21. Será considerado inabilitado o licitante que:

a) Não apresentar os documentos exigidos por este lnstrumento Convocatorio

no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua

habilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal

das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas

no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007.

b) lncluir a proposta de preços no Envelope no 01.

11 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.', A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar a declaração de enquadramento
levando-se em consideração o último ano-calendário já exigível.

11.2 Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no. 11.488/07, as

microempresas MEs, as empresas de pequeno porte EPPs e as

Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar

desta tomada deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora
da melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no
respectivo envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os
documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma
restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua

/

3c2.,
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condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de

contratação para MEs, EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas

situaçôes em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta

classificada.

11.3 Para efeito do disposto no item acima, caraclerizando o empate, proceder-se-

á do seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de

apresentar proposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos apos a
abertura das propostas, sob pena de preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto

licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP

ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às

exigências habilitatórias;

c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no
ptazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas);

d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da

alínea anterior, serão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e

COOPs que se encontrem enquadradas no item 11.3 deste Edital, alínea b,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar a melhor oferta;

0 Na hipotese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta
inicial náo tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo
máximo de 24hs (vinte e quatro horas).

q
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12 DOS CRITÉNIOS DE JULGAMENTO

12.1 No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as
condiçÕes de Menor Preço Globa!, como disposto no art.45, § 1o, inciso l, da
Lei n.o 8.666/93.

12.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital
inclusive financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou
vantagem baseada na oferta dos demais licitantes.

12.3 Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbolico,
irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o presente Edital
não tenha estabelecido limites mínimos.

í2.4 As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operaçÕes aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçÕes
correspondentes, nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se
como corretos os preços unitários. A licitante que não aceitar as correçÕes
efetuadas terá sua proposta desclassificada.

12.5 A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será
rejeitado pela Comissão permanente de Licitação.

12.6 Obedecidas às disposiçÕes da Lei n.o 8.666/93, fica ressalvada à Comissão
Permanente de Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da
apresentação das propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipoteses
abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer título, o
direito de;

a) Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação
do certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar
execução satisfatoria do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato
convocatório e que contenham preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis (art. 48, incisos I e ll, da Lei Federal n,o g.666/g3);

d) Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a comissão permanente de Licitação poderá fixar aos
licitantes o ptazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova

A
Rua Urbano Santos, no í657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA . CEp 65.900.505



d';âi
íCü.\

-rfffi

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARIA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO

documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades
que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

í3 DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERVTÇOS - VISTTA rÉCMCe

í3.í Comprovação emitida pela Secretaria Municipal de Educação de que a

empresa licitante visitou o local onde serão desenvolvidos os serviços, para

constatar as condiçÕes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e
que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto desta
Licitação;

13.2 A Secretaria Municipal de Educação fornecerá atestado de visita técnica,
conforme o modelo constante Anexo lll deste Edital, o qual deverá ser
apresentado juntamente com os documentos de habilitação, documentos de
qualificação técnica;

13.3 A realização de visita técnica deverá ser agendada previamente via protocolo
com o gabinete do Secretário Municipal de Educação e/ou através do contato
telefônico: (99) 991 09-9024;

13.4 O licitante deverá formalizar solicitaçáo neste sentido, até 03 (três) dias úteis
antes da data fixada para a sessão de abertura da licitação;

í3.5 A Secretaria Municipal de Educação não oferecerá apoio logístico aos
licitantes no decorrer das referidas visitas aos locais das obras e serviços;

13.6 Todas as despesas incorridas pelo licitante com a visita técnica tais como
locomoção, hospedagem e alimentação, serão da exclusiva responsabilidade
do mesmo;

í3.7 A licitante não poderá, em hipotese alguma, pleitear a modificação dos preços
e condiçÕes de sua proposta sob a alegação de insuficiência de dados e
informaçÕes sobre os serviços a serem executados, condiçÕes da realização
dos mesmos, bem como de qualquer falha na obtenção dos dados sobre as
cond içÕes encontradas;

13.8 Declaração da empresa, assinada por seu socio(s), gerente(s), ou equivalente,
de que não visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento
de todas as condiçÕes e eventuais dificuldades para a boa execução dos
serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos,
localização, condiçÕes do terreno e acessos, trânsito, condiçÕes geologicas,

,fi
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morfologicas, edafológicas e climatologicas, assumindo assim todos os riscos
dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como
justificativa para possíveis pedidos de aditivos.

14 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
14.1 Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de

desempate aplicar-se-ão aqueles previstos no §2o do art. 30 da Lei no

8.666/93;

14.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o
qual todos os licitantes serão convocados (art. 45, §2o, da Lei no 8.666/93).

15 DIVULGAçÔES DOS RESULTADOS

15.í O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial,
salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a
decisão pela CPL, quando poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrada
em ata.

16 DO PRAZO RECURSAL

16.1 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser
interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da íntimação do ato ou
da lavratura da ata, em petição escrita dirigida ao Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, protocolado no horário comercial, de segunda a
sexta-feira, das 08:00 as 14:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão permanente
de Licitação, Rua urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEp:
65.900-505 ou mediante via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço
mencionado, ou pelo endereço eletrônico atendimento@imperatriz.ma.qov.br;

í6.2 lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

16'3 Recebida(s) a(s) lmpugnação (Ões), ou pedidos de esclarecimentos, esgotado
o ptazo para tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar
a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo ptazo, submeter o
recurso/esclarecimento, devidamente instruído, e respectiva(s)
lmpugnação(oes)/escrarecímentos, ao secretário Municipal de Educação, que
decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;

4
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16.4 A lmpugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o
Art.41da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, ale 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura
dos envelopes de habilitação.

16.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de orgão julgador do
certame licitatorio e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito;

16.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

í6.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçÕes a este
Edital estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,
www. imperatriz. ma. gov. br/licitacoes, bem como no Portal da Transparência ;

16.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do ptazo legal ou subscrito por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo como
representante da licitante;

16.9 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para
interposição de recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência,
em local e horário a serem indicados pela Comissão Permanente de Licitação -
CPL;

16.10 Os recursos das decisÕes referentes à habilitação ou inabilitação de licitante
e julgamento de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão
Permanente de Licitação - CPL, motivadamente e se houver interesse para o
Secretário Municipal de Educação, atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos
contra outras decisões;

16.11 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CpL
poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas
fornecidas a solicitaçÕes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos
mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário OÍicial da União
(quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado;

16.12 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a
errata na preparação da Documentação e proposta (s) de preços, a cpl poderá

NO
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prorrogar a entrega das mesmas, pelo ptazo que, na forma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas
(Documentação e Preço).

17 DOS ENCARGOS LEGAIS

17.1 Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou

fiscal, bem como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser
contratada e o pessoal por ela empregado na execução do objeto da presente
licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão inteiramente sob a

responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração
qualquer vínculo com os empregados da mesma.

18 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

18.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situaçÕes previstas na alínea "d" do
inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993.

18.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração,
será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

19 SUBCONTRATAÇÃO

í9.1 E vedado todo e qualquer tipo de subcontratação

20 DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

20.1 No fornecimento do objeto do presente Edital, obriga-se a Contratada a
envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento
dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçÕes
descritas nas especificaçÕes técnicas no Anexo t do Projeto Básico/Termo de
Referência, a:

20 1 2 
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20.1.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçÕes inadequadas a execução do contrato ou a

iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do

objeto.

20.'a.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas

adotados.

20.1.6

20.1.7

20.1.8

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa

ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçáo, apresentando os comprovantes que

lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condiçÕes.

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada

em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da

Contratada, sob pena das sançÕes previstas no art.o 81 na Lei

8.666/93.

20.1.9 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracleriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.1.10 Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e

supressÕes do valor inicialmente estimado para a execução do

contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93.

20.1.11 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

20.1.12 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um)

preposto como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei

8666/93), aceito pela Administração, que deverá se reportar

NO
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diretamente ao Gestor

eletrônica/telefone, para

execução do objeto.

do Contrato, pessoalmente e/ou via

acompanhar e se responsabilizar pela

20.1.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou Substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreçÔes resultantes da execução ou de

materiais empregados;

ZO.l.14Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer,

prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da

COntratante, quaisquer víCios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

imperfeiçoes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução

do objeto.

20.1.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo eSSa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão

interessado.

20.1.16 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por

SeuS empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao

adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de aquisiçÕes com

vícios ou defeitos, constatáveis noS prazos da garantia, mesmo

expirado o prazo.

20.'1.17 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

20.1.18 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a

terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

20.1.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às

leis trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus

funcionários.

20.1.20 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

310
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2}.1.21Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.

2O.1.2zPagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes,

Seguros, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da

contratação.

2O.1.23Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçáo do

setor competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade

quanto ao cumprimento das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.

2O.1.24Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em

virtude do fornecimento e prestar prontamente todos oS

esclarecimentos que forem solicitados.

20.1.25 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes

estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, bem

como por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto

tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuiçÕes, indenizações, vales-transportes, vales-refeiçÕes, e

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

20.1.26 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-

de-obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros,

tributos, contribuiçÕes de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos

serviços contratados.

20.1.27 Responsabilizar-se por quaisquer açÕes judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao

cumprimento do contrato.

20.1.28Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção

lndividual - EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e lVedicina do

Trabalho - SSMT do [t/TE, bem como cumprir todas as normas sobre

medicina e segurança do trabalho.

20.1.29 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

20.1.30Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;

341
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20.1.31Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega

inclusive o descarregamento dos materiais.

20.1.3zSujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

Administração Municipal.

20.1.33 Realizar os serviços nos locais determinados no projeto básico.

20.1.34Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da

proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor

sob pena de recusa da assinatura do contrato.

20.í.35 Manter inalterados os preços e condiçÕes da proposta.

20.1.36 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.

20.1.37 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposiçÕes contidas no Projeto Básico/Termo de Referência e no

Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos

quantitativos registrados, atendendo às solicitaçÕes de compras do

governo municipal.

20.1.38 São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se

houver prévia autorização do Município;

b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

[\Iunicípio, durante o período de fornecimento.

20.1.39 Registrar a obra no CREA/MA;

20.1.40Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz - [VlA,

obedecendo fielmente o Projeto, Planilha Orçamentária e

especificaçÕes;

20.1.41Cumprir todas as leis, regulamentos e determinaçÕes das autoridades

constituídas, em especial o Codigo de Obras e de Postura do

tVlunicípio;

20.1.42Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como:

Sinalizaçáo, Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios

ô la,
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necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as

especificaçÕes;

20.1.43 Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS;

2O.1.44Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal

de Educação (SEMED).

2O.1.4lAtender as demais condições descritas no Projeto Básicoffermo de

Referência.

21 DOS DIREITOS E OBRIGAÇÔeS DA SEMED/PMI

21.1 Efetuar o pagamento na forma do item 13 do Termo de Referência, apos o

recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as

obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais

disposiçoes do Projeto Básicoffermo de Referência.

21.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar

a execução do Contrato, conforme previsto no item 18 do Termo de

Referência.

21.3 Promover o acompanhamento e a fiscalizaçâo do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.

21.4 Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificaçÕes não atendam os

requisitos mínimos constantes do Projeto Básicoffermo de Referência - Anexo

t.

21.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto do Projeto Básicoffermo de Referência,

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

21.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o

recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme

o caso.

21.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não haja de acordo

com as especificaçÕes e condiçÕes estabelecidas no Projeto Básico/Termo de

Referência, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador,

4
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21.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiçÕes

pertinentes no Projeto Básicoffermo de Referência, implicando em caso

negativo no cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.

21.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do ptazo e condiçÕes

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sançÕes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.

21.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos

relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta

ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução

processual necessária.

21.11 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

para a fiel execução do contrato;

21.12 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que sejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a execução dos serviços.

21.13 Proporcionar todas as condiçÕes para que a Contratada possa executar o

objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Projeto Básicoffermo de Referência;

21.14 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

21.15 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

21.16 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

21.17 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançÕes administrativas previstas na

legislação.

21.18 As mediçÕes dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico

financeiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30

(trinta) dias;

21.19 A primeira medição so será realizada com a apresentação da copia da

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-[UA,

bem como documento que comprove que a obra foi matriculada no INSS;

4
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21.20 As demais mediçÕes serão liberadas com a apresentação da Guia de

Recolhimento junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à

solicitação do pagamento.

22 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

22.1 O futuro contrato, que advir, vigorará por 300 (trezentos) dias a contar de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, através de termo aditivo. Conforme

disposiçÕes do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, com

redação dada pela Lei no 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá

sofrer acréscimos e supressÕes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1o, da Lei

Federal no 8.666/93,

23 DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

23.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e

eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da

realização dos trabalhos. Durante a execução dos serviços contratados não

serão admitidas paralisaçÕes dos serviços por prazo, parcelado ou único,

superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior,

aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizaçoes.

24 COND!ÇOES DE PAGAMENTO

24.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilhas

Orçamentárias de Preços - Anexo I ao Projeto Básico/Termo de Referência.

24.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo

sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipoteses;

24.3 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

serviços, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior

aprovação para faturamento.

24.4 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02

(duas) vias, que deverão ser entregue na Secretaria Municipal Educação,

situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz - [/A, para fins

de liquidação e pagamento.

4
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24.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e

Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária,

em até 30 (trinta) dias apos a aceitação definitiva dos materiais, com

apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público

competente.

24.6 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS

MEDTANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, à medida que forem executados

os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

24.7 Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada homologatoria deverá apresentar

junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas

Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,

inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS.

24.8 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,

mediante contabilização e apresentação, ao final de cada execução ou

período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle

dos serviços.

24.9 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal

do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

24.10 Havendo erro na nota fiscallÍalura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie

as medidas saneadoras.

24.11 A contagem do ptazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolizaçâo junto ao Fiscal do contrato do documento

fiscal com as devidas correçÕes, fato esse que não poderá acarretar qualquer

ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRATADA.

4
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24.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente

qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atualização monetária.

24.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o

pagamento apos a atestação de que o serviço foi executado em conformidade

com as especificaçÕes do contrato.

24.14 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditorio e da ampla

defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou

indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

24.15 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante,

encargos moratorios à taxa nominal de 6% a,a (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples'

24.16 O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x VP, onde: EM

= Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista

para o pagamento e a do efetivo pagamento, I = indice de compensação

financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

25 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

25.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Serviços" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

25.2 Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais

disposições do Projeto Básico/Termo de Referência.

25.3 A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.

25.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo

com as especificações e condições do Projeto Básicoffermo de Referência,

do Edital e do Contrato.

26 DA F|SCALIZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS

26.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e
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outros representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em

registros proprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei

no 8.666, de 21.06.93.

26.2 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

26.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos.

26.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado

para esse fim.

27 DAS PENALIDADES

27.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes,

segundo a gravidade da falta cometida:

27.1.2 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso descumprimento das obrigaçÕes e
responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

27.1.3 Multas:

al 0,03% (três cenÍésÍmos por cento) por dia sobre o valor dos

serviços entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da

multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total;

bl 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do

fato ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo

previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

4
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27.1.4

27.1.5

cl 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

pelo não cumprimento de quaisquer condiçÔes de garantia

estabelecido no contrato:

dl 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,

pela não manutenção das condições de habilitaçáo e qualificação

exigidas no instrumento convocatorio;

el 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de

rescisão contratual por inexecução parcial do contrato;

fl 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de

recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução

do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado

descumprimento de obrigaçÕes contratuais - atraso superior ao ptazo

limite de 30 (trinta) dias;

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois)

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que

determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

28 TNEXECUçÃO OU RESCTSÃO DO CONTRATO

28.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

28.1.2 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I

a Xll e XVll do artigo 78 da Lei no 8.666/93.

28.1.3 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no

processo da licitação, desde que haja conveniência para a

Administração Pública.

28.1.4 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

4
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28.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo pruzo não superior a 02 (dols)

anos.

28.'1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos que

determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

28.1.7 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do

CEIS/CNEP.

28.2 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para

publicar, no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das

Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinaçÕes da Lei 12.84612013

(Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de

todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os

poderes".

2s DA LEt ANTICORRUPÇÃO

29.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as

pessoas físicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública,

no âmbito municipal, em atenção à LEI No í2.846, DE 01 DE AGOSTO DE

2013; regulamentada pela lN CRG 002120,,15 e pela Portaria CRG 1 .33212016

que independente de transcrição integra o presente instrumento.

30 DAS DISPOSIçÓES FINAIS

30.1 Fica assegurado à autoridade superior o direito de no interesse da

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou

indenização, adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação,

dando conhecimento aos interessados através de fax, e-mail, telegrama ou

outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data

inicialmente marcada, como também o de alterar as condiçÕes deste Edital, as

4
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especificaçÕes e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que

fixe novo ptazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar o

processo licitatorio por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade de

ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado, a qualquer temPo.

Em caso de discrepância entre os Anexos e o Edital, prevalecerá a redação do

I nstrumento Convocatório.

Nos termos do art.48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da

Lei n.o 8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposiçoes contidas nos

itens deste Edital e seus Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou

desclassificação, respectivamente.

As decisÕes da autoridade superior e Comissão Permanente de LicitaçÕes,

bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão publicadas no

Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos seus

representantes.

Na hipotese de o processo licitatorio vir a Ser interrompido, o prazo de

validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de

dias em que estiver suspenso o feito.

Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que,

tendo-os aceito Sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos

envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram.

O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à

legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a

qualquer título causar à Administração Municipal ou a terceiros, em

decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e seus

sucessores.

A Secretaria Municipal de Educação fornecerá ao licitante vencedor todos os

elementos técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta

licitação.

A Comissão juntamente com o Setor Técnico da SEMED poderá promover

diligências de acordo com as disposiçoes da legislação pertinente para dirimir

dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a

30.2

30.3

30.4

30.5

30.6

30.7

30.8

30.9
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perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a

eventual solicitação dos originais dos documentos, principalmente referentes à

Regularidade Fiscal, os quais deverão estar disponíveis para serem

apresentados se solicitados, na sessão de abertura da documentação de

habilitação,

Quaisquer outras informaçÕes de caráter técnico serão prestadas aos

interessados, junto ao Setor Técnico da Secretaria Municipal de Educação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o dia do vencimento.

A Comissão Permanente de Licitação juntamente com a equipe técnica da

SEMED, prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados

nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos. Serão considerados os pedidos

de esclarecimento, providências ou impugnaçÕes protocolados no horário

comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas, no Protocolo

Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 -
Bairro Juçara, lmperatriz-[VlA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR)

no endereço mencionado, ou pelo endereço eletrônico

atendimento@im peratriz. ma.oov. br.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis mediante pagamento no valor de

R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,

Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado

gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro

Juçara, lmperatriz/tMA CEP 65.900-505, estando disponível para

30.10

30.í 1

30.12

30.13

atendimento em dias úteis, das 08h às 14h

lmperatriz (MA) ,04.

José
Sec

Silva
ucação
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coNcoRnÊxcrl púgltce No 010/2022 - cPL

ANEXO I

(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação)

de de 2022

v Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

à Rua n.o inscrita no CNPJ/MF sob o

número neste ato representada por

portador do CPF n.o e R.G. n.o , abaixo assinado propÕe à

Prefeitura de lmperatriz através da Secretaria Municipal de Educação os preços infra

discriminados para coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA EXECUÇÃO

DOS SERVrçOS DE ACORDO COM O PROJETO DE CONSTRUçÃO DA ESCOLA

MUNICIPAL SITO A AV. JUSCELINO KUBITSCHECK, S/N" . NOVA IMPERATRIZ -
tMPERATRIZMA, objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA No OíO/2022-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua abertura;

b) O prazo de execução será de 300 (trezentos dias);

c) Preço Total por extenso R$ ).

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

aaa

NO
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PROJETO BÁSTCO / TERMO DE REFf,RENCIA

r. Do 0BJETO E FORMA DE EXECUÇÃO
t.l. C0NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ EXECUÇAO
DOS SERVrÇOS DE ACORDO COM O PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA
ESCOLA MUNICIPÁ.L SITO A AV. JUSCELINO KUBITSCHECK, S/NO -

NOVA IMPERATRIZ - IMPERATRIZ/MA.
1.2. Os serviços e/ou materiais serão demandados, realizados e pagos de acordo com os

valores constantes da Tabela de Custos e Insumos SINAPI, ORSE e SEINFRA, estabelecida

para o Estado do Maranhão, com a incidência do desconto ofertado pela Licitante.

L3. Os serviços deverão ser executados no local mencionado no item [. 1;

1.4. Os serviços abrangerão os seguintes sistemas:

I .4.1. Arquitetura / Sistema Construtivo / Elementos Construtivos / Paredes ou Painéis de

Vedação / Concretagem I Estrutura de Cobertura / Cobertura com Isolamento Termoacústica

/ Esquadrias I Acabamento/Revestimentos / Hidráulica / Instalações de Esgoto Sanitário /
Instalagões de Gás Cornbustível I Sistema de Proteção Contra Incêndio I Sistema Elétrico e

etc.

2 . DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação visa implementar ações previstas no Plano Municipal de

Educação - PME, deoênio Z0l4 *2023, no tocando a melhoria da infraestrutura das unidades

de ensino que compõem o Rede Pública Municipal, proporcionando a equiparação ao padrão

nacional de qualidade em educação;
2.2. A Secretaria Municipal de Educação de lmperatriz tem disponibilidade de mão-de-obra

especializada, equipamentos, feramentas e materiais. Contudo, toma-se insuficiente para

atender a grande demanda de serviços dos prédios da Secretaria Municipal de Educação,

pofianto a partir da grande necessidade de manutenções, reformas e ampliações se fazem

necessário a contratação de serviços de empresa especializada em construção civil;
2.3. Existem fatores diversos que influenciam na preservação da edificação, fatores esses

que vão desde o envelhecimento natural do prédio até a deterioração por acidentes.

acompaúados pela dinâmica crescente de modernizaçáo e desenvolvimento tecnológico, e,

considerando-se também as necessidades dos usuários, é necessária a contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de reforma e ampliação, garantindo a

disponibilidade e o desempeúo dos sistemas prediais através de serviços de reparos,

manutenções, construções, entre outros, com a finalidade de resguardar-se de interrupções

não previstas nas atividades das áreas meio e lim da Prefeitura Municipal de IMPERATRIZ;
2.4. Considerando por fim, quc "1'er InÍiaestrutura Adequada" é objetivo estratégico

prioritário do planejamento institucional da Prefeitura Municipal de lmperatriz2019-2020,
para o qual a manutenção adequada das unidades é primordial.

tz
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3. DA LEI ANTICORRUPÇÃO
3.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, adminisffativa e civilmente as pessoas

fisicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal,

em atengão à LEI N" 12.846, DE 0l DE ACOSTO DE 2013; regulamentada pela IN CRG

002/2015 e pela Portaria CRG 1.332 DArc que independente de transcrição integra o

presente instrumento.

4. DA MODALIDADE E TIPO D§ LICITAÇÂO
4.1. Modalidade de Licitação
4.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de CONCORRÊNCU
PUBLICA em conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l de junho 1993 e suas

alterações.
4.2. Tipo de Licitaçflo
4.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR

PREÇO GLOBAL.

s. DA HABTLTTAÇÃO
5.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 3l da Lei no

8.666193.
5.2. Para fins rte habilitação, a título de qualificação técnica, â empresa licitante deverá

apresentar:

5.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da

administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou, a

contento, objeto compatível Çom o objeto da licitação.
5.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados'

6. DO VALOR ESTIMADO
6.l. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a

prestação dos serviços foi «le R§ 4.252,375,17 (Quatro milhões, duzentos e cinquenta e

dois mil, trezentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos)

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02.08.00.12.365.0119 4509 0000 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇAO E

EQUIPAMEN'TOS DE ESCOLAS - ENSINO INFANTIL.
Natureza: 4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações.

Ficha: 540

Fonte dos Recursos: 1.500.000 001.001- RECLIRSOS PROPRIOS.

02.09.00.12.365.01 tg 4514 000 * CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE

CRECFIES - FUNDEB 30%

Natureza: 4.4.90.51 .99 - Outros - Obras e Instalações.

6\$
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Ficha: 657
l'onte dos Recursos: 1.540.00.001.001 - RECURSOS DO FUNDEB 30%
8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
8.1. A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em
consideração o último ano-calendiirio iá exigível.
8.2. Por força da Lei Complementar n 123/06 e do art. 34 da Lei no. 11.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar desta concorrência deverão
observar os procedimentos a seguir dispostos:
a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda
a documentaçâo exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que veúa
Çomprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno portc;
b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores
a melhor proposta classificada.
8.3. Para efeito do disposto no item acimq caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada lerá a oportunidade de apresentar
proposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob

pena de preclusão;
b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adiudicado em

fàvor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja

aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo máximo
de 24hs (vinte e quatro horas);

d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanoscentes, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito;
e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 8.3, alínea b, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

0 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame:
g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.
h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma (digitada) no prazo máximo de

irrÉ;
.F
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24hs (vinte e quatro horas).

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1 . A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com clareza

em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada e assinada

na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

9.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estaÍ nele incluídas todas as despesas

com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que §e façam

indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos

eventualmente concedidos, contemplando item a item.

9.3. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da

sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão

Permanente de Licitação.
9.4. Veriflrcando-se discordância entre os preços unitario e total da PROPOSTA, prevalecerá

o primeiro, sendo conigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e

os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de tais erros,

sua PROPOSI'A será rejeitada.

9.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.
9.6. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual devera ser adotada

para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Projeto Basico /

Termo de Referência,

ro. DAs OBRTGAÇOES UA CONTRATADA
10.I . No fomecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar lodo

o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

são clnfiados, obrigando-se ainda, alem das obrigações descritas nas especificações técnicas

no Anexo I deste Projeto Básico / Termo de Referência, a:

10.2. lniciar u.*..uçâo do objeto logo após o recebimento da ííOrdem de Serviço", emitida

pela Contratante, de forma global.

i0.3. R"rp.itar o prazo esiipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I do

Projeto Básico / Termo de Referência.

10.4. Comunicar à fiscali:ração da Contratante, por escrito, quando veriÍicar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar

a perfeita execução do objeto. 
_

lÓ.5.F'acilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

10.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, §ua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

10.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

apresentando os comprovantei que lhe forenr solicitados pela Contratante, devendo
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comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.
10.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 8l na Lei 8.666193.
I0.8.1.A recusa injustifrcada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o âls penalidades legalmente
estabelecidas.
10.9. Aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acrescimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § lo; do art. 65 da Lei
8.666/93.
10.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Í.ei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
l0.l I . Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato ,01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
10.12. Reparar, corrigir, remclver, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;
10.12.I . Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desÍàzer e refazer,
prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco)

dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,
eros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

10.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão

interessado.
l0.l3.l . Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou p§uízo causados por seus

empregados, ou repÍesentantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os deconentes de aquisiçôes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,

mesmo expirado o prazo.

10.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
10.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

{iscais e comerciais, nâo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.
10.15. Responsabilizar-se pelo cumprimçnto das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciiírias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
10.16, Não transferir a terce iros, total ou parcial, a execução do objeto.

\,.-'
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10.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

10.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, Íietes, seguros, mão-

de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

10.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente ,

não eximiú a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

10.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
10.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especíÍica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes

do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

veúam a ser criadas e exigidas por Lei.
10.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, fretes, equipamentos, ssguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou

especie, salários e quaisqucr outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços

contratados.
10.73. Responsabilizar-sc por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

10.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como

cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

10.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários'

10.26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
rc.27. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.
10.28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita frscalização por parte da Administração

Municipal.
10.29 . Executar os serviços no local determinado no subitem I . 1 deste Termo de Referência.

10.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

10.31. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
10.32. Tomar todas as providências necessárias para o frel cumprimento das disposições

contidas no Projeto Basico / Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações dc

compras do governo municipal.
10.33. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Municipio;

DE
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b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município. durante o
período de fornecimento.
10.34. Registrar a obra no CREA/I4A;
10.35. Executar os Serviços na sede do município de Imperatriz- MA, obedecendo fielmente
o P§eto, I'>lanilha Orçamentaria e especif,rcações;
10.36. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em

especial o Código de Obras e de Postura deste Município;
10.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,
Advertência, Avisos,l-apumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros
imprevistos, conforme as especifi cações;
10.38. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;
Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação
(§EMED).
10.39. Atender as demais condições descritas neste Projeto Básico / Termo de Referência.

I 1. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
I l.l . Efetuar o pagamento na forma do item 13 deste Projeto Básico / Termo de Referência,
após o recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as

obrigações legais, fiscais, previdencirírias, trabalhistas e as demais disposições deste Projeto
Biisico / Termo de Referência.
11.2. Designar um profissional para na qualidade de frscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 18 deste Projeto Básico / 'fermo de

Referência.
I 1.3. Promover o acompanhamento e a liscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

I L4. Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos

mínimos constantes desse Projeto Biísico / Termo de Referência - Anexo I.
1 I.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto deste Projeto Básico / Termo de Referência, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.

I 1.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos rnateriais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

11.7, Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na cxecução do

objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especiÍicações e condições estabelecidas neste Projeto Biísico / Termo de lleferência.
informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.
I 1.8, Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Projeto Básico / Termo de Referência, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.
1 1.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
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decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666193
e suas alterações.
I L 10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, ejuntado aos autoso com a instrução processual necessária.

1 L I 1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;
11.12. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente traiados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identifrcação, para

a execuçâo dos serviços.
I 1.13. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Projeto Brísico / Termo de Referência;
I L14. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
I 1.15. Prestar esclarecimentos que se Íizerem necessiirios à Contratada.

I 1.16. Notihcar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Il.l7. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.
ll.l8. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico
financeiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

11.19. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que

comprove que a obra foi matriculada no INSS;
I1.20. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento
junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

t2. DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO OO CONTRATO
12.1. O futuro contrato, que advir deste Projeto Básico / Termo de Ref'erência, vigorará por

300 (trezentos) dias a contados a partir da expedição da Ordem de Serviços, podendo ser

prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei n" 8.666/93 e

suas alterações posteriores, com redação dada pela [,ei no 9.648198. Havendo necessidade o

contrato poderá sofrer acrescimos e supressões do valor inicial atualizado do contrato,

conforme previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal n" 8.666193.

13. DO PREÇO E DAS CONDrÇÔES DE PAGAMENTO
13.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme planilha de

Composição Analítica com Preços Unitário.
13.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reaiuste de

qualquer natureza, exceto nas hi@teses;
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13.3. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
13.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscallfatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser

entregues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, n" ló57 *
Juçara, Imperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.

13.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçarnentilria, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)

dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
13.6. O nasamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORÇIQNÂI§- r --o-

MEDIANTE A EXECUCÃO DOS SERVICOS, à medida que forem executados os

mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

13.7 . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço * FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços

contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS.
13.8. Para fins de pagamento. a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização

e apresentação, ao final de cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada,

dos formulários de controle dos serviços.
13.9. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse Íim.
13,10. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçâo da

despesa, o pagamento Íicará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.
13.10.1. A contagem do prazo parupagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá

haver preiuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
13.I I . Neúum pagâmento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação «locurnental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento dc preÇo§ oLl

atualização monetária,
13.12. A CONTRATANTE resery&-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o sen'iço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.
13.13. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá cleduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
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valores coÍrespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONI'RATADA, nos termos do contrato
13.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.
13.15. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
14.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustávcis, exceto nas hipóteses decorrentes

e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da

Lei no 8.666/1993.
14.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"
do Art. 65 da Lei n." 8.666/93.

15. DA SUBCONTRÂTAÇÃO.
1 5.1 . E vedada toda e qualquer tipo de sub contratação.

16. DO PRAZO E CONDrÇÔES DE EXECUÇÃO
16.1. A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de Seruiços"
emitida pela Contratante, de forma global.
16.2. Os serviços serão executados observado o disposto nosr4rexos e demais disposições

deste Projeto Básico / Termo de Refbrência.
16.3. A Contratada hca obrigada a iniciar os serviços no prazo miíximo de 05 (cinco) dias,

apos a solicitação formal pela Contratante.
16.4. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições deste Projeto Basico I Termo de Referência, do Edital e do

Contrato.

17. DO RECEBIMENTO, CONDIÇÕrcS pe EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO
17 .1. O (s) serviço (s) deverá (âo) ser aceito (s), da seguinte forma:

l7.l ,1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á no prazo de até l0 (dez)

dias, após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas

pela fiscalização, para Íins de posterior verificação da conformidade das especificações dos

serviços e/ou materiais.
17.1.2. DEFINITIVAMENTB: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de ate 30 (trinta)

{ias, contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e
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qtrantidades dos materiais e serviços consequentemente aceitação, mecliante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato. a ser designado pela Contratantc.
17 .2. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vÍcios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades
conl as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao

municipio as faculdades previstas no art. l8 da Lei n." 8.078/90.

18. DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS
18.1. A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,

especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma
do Artigo 67,da Leino 8.666, de 21.06.93.
18.2. As decisões e providências que ultrapassírem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Administração.
18.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRAI'ANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela Íiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
19. DAS PENALIDADES
19.I . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida

a prévia def'esa, aplicar à CONT'RA'|ADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:
19. L l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalizração, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,
19.l.Z.ainda, no cÍrso de outras ocorrências que possam acÍuretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

19.1.3. Multas:
19.1.3.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecução total;
19.1.3.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento,

não abrangido pelas demais alíneas;
19.1.3.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;
19.1.3.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório;
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19.1'3.5. l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato;
19' l'3.6. 20% (vinte pCIr cento) sobre c) valor do contrato' nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
prazo limite de 30 (trinta) ctias;

19.1.4. Susptnsão temponária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
I9.1 .5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniçâo çu até que seja promovicla
a sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com basc no inciso anterior.

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO
20.1. Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:
20.1.1. Rescisão contratual unilateral. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 78 da Lei n" 8.666/93.
24,1.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administraçâo Pública.
20.1.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
2Ü.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dols) anos.
20.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
20.1 .6. Inclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido pera publicar, no l'ortal
da'fransparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)
e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.846124fi (Lei Anticomrpção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de

todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

21. DASDTSPOSTÇÕESCOMPLBM§NTARE§
21.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Projeto Básico I Termo de Referência, deverão constar em

cláusulas da minuta do contrato.
21.2. O contrato poderá scr alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,

desde que haja interesse da CONTRATANI'E, com a apresentação das devidasjustiÍicativas.
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22 - DAs DIsPosIÇôrs cnnus
22.1. O Seúor Secretário Municipal de Educação da SEMEDiIMPERATRIZ-MA poderá

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente çomprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na Imprensa OÍicial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666193).

22.2. A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o

Senhor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
22.3" Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura

do contrato.
22.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário acerca do presente Projeto Básico
/ Termo de Referência poderão ser prestados pela Secretaria Municipal de

endereço: Urbano Santos, no 1657 - Juçara, CEP.: 65.900-505 - Imperatriz - MA'

Imperatriz - MA, 20

a-
.É
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EXECUÇÃO DOS SERVrÇ0S

r. sEltvlÇos lNtctAIS

Deverá ser retirada a vegetação existente, restos de nrateriai§ e outro§ enrpecilh«rs colll tlrl'ltl

lirnpeza e raspagem superÍicial do terreno onde ocorrerá a arnpliação. A raspâgem e linrpcza

do teÍreno deverão ser executadas antes da locaçâo da obra.

As edificações não deverão ser construídas sobre âtcrros c solos que não aprescl)tclrl

condições míninras exigiveis de suporte à obra. F. devcrá está isolado por meio de taptrntc clc

nradeira compensada

A locação será através de gabarito de tabua corrida pontalutada'

2. DDMOLI(rOES E RETIIIADAS

Deve ser retirado todos os nratcriais oriunclos das denroliçires e retiradas de acordo colll L|5

serviços executados no processo de renroções dtr pro.ieto denrolir e construir.

A obra não deve ser iniciada sem que o terreno estc'.ia completamente limpo de qullqtrer

empecilho que atrapalhe o bom andantento da obra'

3. INFRA.E§TRUTURA E SUPER ESTI{UTURÂ

'['oclo material atego apiloado (manual/mecânico), deverá serde lo categoria e espalhado cnt

camadas de 20 cm cont material de enrprestinro. A cornpactação da área aterrada der'ç'rii

iltender sequencialnlente por cada camada.

l.ocação convenciorral de obra, através tie gabarito dc tábuas coridas pontaletadas a cacla

1,50m, sem reaproveitamento.

Devem ser tomados todos os cuidados para o correto posicionamento da armaçâo nas

lirndações, devendo ser utilizados espaçadores que garanta o recobrinrento míninto

cspecificaclo pela AIIN'I'N8IL 5738. Corrcreto - l)roceditttento para moldagent c cura clc

corpos-de prova;

- ABNI'NBR 5739, Concreto * Ensaios de conrpressâo de corpos-de-prova cilíndricos:

- ABNT NBR 6l 18, Pro.ieto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ÀtlN'l' NIIR 7212. Hxecução dc concreto dclsado em ccntral:

rFrn lD,ÉQ=

*&

- ,\tlNl'NBlt 8522, Concreto - Deterrninaçào do rtttidtrlo cstático de e

conrpressão;

l{ua Urbano Santos. no 1657 - Juçara. lrtlperatriz - l\{Â - CIiP 65.900-505
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- ABN'f NBR 8681 , Ações e segurança nas estruluras - Procedirnento;

- AllN'l'NBIt 14931, Llxecução de estruturas de concreto - Procedimento;

A execução clas tupdaçÕes cleverá satislazer ao contido rlas espcciÍicações do proictrr

estrutural.

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma ediÍicação é função das cargas da

eclilicação e da profundidade da camada resistenle do solo. 0 pro.ieto padrão fornece as cilrgas

.la edificaçâo, porém as resistências de cada tipo de solo serâo diÍbrentes para cada tet'rcno.

O concreto estrutural deverá ter o ltk nríninlo clc ?()nrpa c 25ntpa'

Para ef'eito deste procedimento, entencle-se ittlt'aestrutura e super estruturâ os seguilttcs

elementos: Sapatas, vigas inferiores. pilares, vigas superíores" vergas, contrâvergas e laies'

{.ALVENARIA DE VEDAÇÃO

Sr:rã6 execltaclos os scrviços de vetlaçâo cour a utilizaçao dc tiiolos ccrâmicos dc oito litrrrs:

9.xl9xl9cln, de primeira qualiclade, benr cozidos, lcvcs, soÍloros, duros, com as íaces planas, cot'

tupifonne;-largura: lgcm:altura:lgcrntprofundidadegcnt:).earganlassacomtraçôdotipo l:4-lrldrrr

dc serviços de chapisco e rehocu utilizanclo os nresnlos ntateriais c insutnos. (Ver proieto itrtlttitetirrlic,'

e atender rigorosamente).

Ireças pré-labricadas en"l concreto dc nredicias.t0x40xl0cnr. dc primeira qualidade. lcvcs. cottl

as fhces planas, e cor unifonne. C) acâbamento deve ser em pintura látex PVA segttntlo cor

indicacla no quadro cle cores. Compõem o pano de cobogós base, pilares e testeira sttpcrior.

sendo estes conl acabamento un pintura branca.

ABN"f NRR 61i6. tllocos vaz.aclos cle concrcto sitnples para alvenaria - Reqtrisitosl

5. SISTEMAS DE COI}EI{TURA

Os serviços de cobertura ac()ntccerârl nas áreas eluc serào refornradas e corrstruíc1as. ondc

scrão usadas estruturas em trama dc madeira contpostil por terça, caibro, ripas c tcstlttras' I:stc

Ilacleiramento rcceherá um tratanrcnto tle dcscupirtizaçàu cotn Inaterial inseticida'

Será aplicado nos telhados cle toda a escola telhas cerâtuica tipo plan. Será executado os

serviços cle emboçamento da última ljada conr arganlassa 3:l (oimento e areia), bcrtt cortltt a

lixação da cunreeira conr o nlesnto tipo de ârgalllassil.

RuÍtr externo em chapa de aço galvanizack) ou irço galvalunte. cottÍ-ornte espcciÍicaçircs tkr

&\
ü&

v
\,/

pro.ieto de cobertura e Calha Cm chapa de aço galvaniz.acl,) ou aço galvalume'
'.r" 

24 -.lir,l,,:li

lr" t^
rrotr!.. )'u
PnÉrErrum os

^.(
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A execução tlos serviços de lnstalações liletricas c UletrÔnicas deverão atender todas ils

rrecessidades dg prédio, garantindo confiabiliclacle, seletividade e segurança. [)eve satisllzcr

às prescrições cla ABNT, particularmente a Nll- 5410, aos regulamentos das concessionárias

locais.

0 emprego de eletroclutos llexiveis será obrigatório para todas as instalações cnrbutidas. c tlc

cletrotiutos rígidos quanclo fbrem instalações aparentes. salvo expressa indicação enl colltriirio

lras especiÍicações ou l1o Proisto. sendo <Je PVC roscár'el c flexível tipo gargartlu. clc

fabricação TICRE ou similar. de acordo corn a Ntlli.- 6l-50.

Os elegodutos poclerãtl ser cortaclos a serra. porént. clel'erão ser escareados a litna Pttrlt

rcmoção de rebarbas.

Âs caixas «le interruptores olr torlaclas. cluanclo localizadas próximas das portas, dfl'cràtr

prever um aÍhstamento mínimo de 0,50 cm destas'

A fim dc t'acilitar a enÍiação dos colrdutores, poclcrão ser usados produtos como luhritlcartlcs.

talco, pedra sabão ou vasclina em pasta.

O clesencapament0 dos condutores para eletuar emendas deverá ser cautcloso' e sti scrli

perpriticlo em porltos localizaclos nas caixas de passagenr. - Os Ílos deverâ«r ser lirnpos c

revestidos cont fita isolante de borracha.

Os pontos de luz nos tetos serão perl'eitanrente cetttraliz.ailos. ou alinhados nos respeclitos

ambientes, perÍ'eitâmentc de acorclo Çom a disposiçao üonstante do Pro.icto cle Instalaçt)cs

l:letricas.

Sâo especiticaclos os seguintcs tipos tle lunrinárias, prcvistas para a utilizaçào cont lâmpadas

de Base P-27. nas potencias especiÍicadas. l)oderão ainda ser utilizados outros tipos dc

lunrinárias/lâmpadas, desde que obscrva«la à modulação do lbrro, e a cquivalêncitt cnlt'c

índiçes como lunrinância e eficiência luminosn/ energetica.

() pro.ieto cle cabeaniento csfnrturado visa atcnr.lcr t1s ttecessidadcs de um scrviço adequaclo de

voz e daclos para a eclilicaçào. 0 l)ro.ieto prevcl totnadas lt.l-45 com cabo logico 4 parcs

categoria 5 tl'fP l00MPtlS. incluindo os pontos clestinados a telefones, e I pottto ptlra Accsso

(AP*Access l'oint) para rede sent tlo (WI-AN - Wireless l,ocal Area Network)

PREFEI'I'URA MUNICIPAL DIi IMPERATR
SECRE]'ARIA MUNICI I'AL DE EDUCAÇÃO

#0.6-5mm - ou no 22 - chapa de #0.80rrlm cle natural' conr Supofies e

6. TNSTALAÇÕES Et,ílrRICA§/LOG ICAS
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7. rNs',r-^LAÇÕtrS H rDL()-SAN I',rÁRIAS

As execuções dos serviços de Instalaçires F{idro Sanitária dcverão atender as neccssiclatlcs rlc

todo o prédio, garantindo urn serviço e produttt cle qualidadc.

Nas instalações de água fiia e esgoto deverti ser usados tubos e canecôes da marca tigt'c rrtt

similar. Não scrá pemritido lazer emendas c conexôes inadcquadas (bolsas a fogo) ttos tuhos

de nenhunra tubulaçâo. Tenr que usar as concxôes adecluadas e atender criteriosanrent§ os

proietos hidráulico e sanitário.

Para o cálculo da denianda de consurno de água tbram considerados o númercl dc usttririos

previstos para o estabelecimento. Para o abastecinrento dc água potável dos estabelecirnentos

drl ensino, tbi considerado um sistutra intjireto. ou sc'ia. a água proveniente da rede púhlica

nâo segue diretamerrte âos pontos de consumo. Íicandrl arnrazenada em reservatilrios. qtre tôtn

por Íinalidade principal garântir o suprinrento de água da editicação em câso tle intcrrupçito

do abastecimento pela cor:cessionirria local de :igua e uniformizar a pressão nos potltos c

tubulaçõcs da rede predial,

Â instalaçâo predial cle csgoto sanitário 1'oi hascada segunclo o Sistenra Dual qtre consistc tta

scparação dos esgotos prinrários e sccundários a{ruvés de utn desconector, conÍirrnlc AÍ}N"l

NBI{ 8160 - Sistenras prediais dc esgoto sanititrio * Pro.ielo e execuçào.

As caixas de inspeções deverâo ser localizadas nas áreas cxtcrnas. No projeto foi previsto urna

caixa de gordura especial para receber os efluentcs provenientes das pias da cozinha. "fodos os

tubos e conexôes da rede de esgoto deverão ser cnl I'VC rígido.

A destinação flnal do sistema de esgoto sanitário deverá ser Í'eita em rede pública dc colcta .le

esgoto sanitário, quando não houvcr disponivel, adotar a soluçãul individual de clcstinaçiro dc

esgotos sanitários.

l.ouças - Visando làcilitar a acluisiçiio c Íirturas suhstituiçt)es clas bacias sanitárias, das ctthits c

dos lavatórios, o pro.ieto padrâo atlotn t«rilas as louças da escola na cor branca e cont ill

seguintes sugestões, confornre modelos dc rcfbrência abaixo.

Metais i lllásticos Visando lacilitar a aquisição e luturas substituições das torneiras, clas

válvulas de descarga e das cubas cle inox. o prcr.ielo padrâo sugere que todos os mctais da

cscola sc.iam dc marcas dilunditlas enr todo territririo rtitcional, conforme ntodelos dç'

reÍirência abaixo.

Serão sugeridos neste Memorial apsnas os itcns de metais aparentes. tockrs os contplctttcltttts

(ex,: silões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos ilos rcgistros)

,,*l.dt,-"

&\
&

\-r.

v
\./

PftTfIIIUÉA UI
ltua Iirbalto Sarrtos. n" l6i7 - Jrrçara. lrrtperatriz. - MÂ - Cl:|'> 65.900-505

Itt-lp;lfvyff,.Lrnpcratriz.rna.gor.tl_r. - !::tUttd. scUq§jgpc,ryg'i4r0gpa_i].91111

É$'

?$:
A

§ IIIPERATRIZ



No

e4e,
CP

,4xii

&\
**

ESTADo r)o MARanuÃo
PREFE I'I'I.I RA NI T] N IC] I PA I, I)t_ I T

\-/
\J

SECRETARIA M r.JN TCIPAL DI EDUCAÇAO

llancatias. prateleiras e divisirrias enr granito - ;\ lixaçào das bancadas de granito sri potlcrá

scr Írita apdrs a colagenr das cLrbas (rellizada pe la rnarnroraria). Para a instalação tlas hrtttcittlas

cle granito, dcve ser l'eito unr rasgo lro rehoctl. plra o cltrttnbiuuento dentro da parede.

8. PINTI.IRA

As superlicies a serem pintadas deverão ser examinadas. Iimpas e corrigidas de quaisc;ucr

impertbições de revestimento antes do inícit'r do serviço.

As paredes deverão ser pintuclas ünteriornients conr selador acrílico na quantidadc cle ttttta

denrão apenas e ao tjnal deverâo ser aplicadas tluas clenrãos tle tinta látex PVR.

As estruturas metálicas das coberturas e m esquadrias (portas. portões, janelas e etc.)clevcrito

rcccber uma demâo de prirnc unticorrosivo. paril depois rcccher duas denrão de tinta cstttltltc

sintetico nas cor"es deflnidas pch Sl:i\,ll:[) (Secrctaria \4unicipal cle Educaçiio dc Itttpcrltriz].

A pintura de letreiro c logonrarca devsrá atencler rigorosantctlte as especitictrçõcs lbrrrccida.s

pela Secrctaria de Educaçào dc Irtrperatliz - SLiiv'l[:l).

9. I'I§OS/RI|VESTI MENTO CF]RA M ICO§

0 solo dcverá ser previantcnlc drenatlo, rcgularizado c lrcrrr altiloado de moclo a Çoltstituir tlrl)a

inl'raeslrutura cle resistência uniÍbnne. - O nresrno dcvrrá ser rcgularizado de Íbrma aclec;ttuda pnra

receber contra piso devidanrente desernpenackr e pronto para receber o piso industrial ntottolílico

(grarritina). 'fodo esse serviço dcrsrá ser obscrvado c libcrado pcla liscalização.

,\s superlicics a scrcm t'c\cstidils clevcrlo scr cxariririadits. e corrigidas tlc i;tu,tis.1ucr

inrperf'eições de revestinlento antes do inicio do scrviçt,

O pist"r Monolítico (granirina) possui ólirna resistência aos eslirrços leves e médios, gurarttinclo ntaior

durabilidade, higiene. segurança e acabarnento cstéticcl. O 1:iso scrá exccutado sobre utna catttadlt dc

contra piso conr argânlassa traço .l: I (cirncrtto/areia) cspessura cle 5cm.

()s rcvcstimcnt()s enl Clerânrica ser'íro rcvcslitlos enr ce riinticr"t jicnrx4

5cm branco gelo PEI-03, assentada colt"t arganrassa industrial adcquada para o assenlÍtntcnto

tle cerâmica c cspaçadores plásticos crn cruz tlc dirrcnsão indicada pelo modelo reÍ'crêttcia.

Será utilizado rejuntanrcnto cpóxi cinza platina con.r clinrcnsão indicada pclo rnorlcl()

rcÍ'erôncia.

()s pisos enr (llncreto descr:rpc:natJo seriio cxccutl,Llos cnr argamassa traço 3:l:3 luinrcrrtrr.

arr"'ia c scixo/brita urn)conr Tcnr clc cspessur(.t. Os pisos lcrarão juntas de dilataçào ct,nr prl{:l'i§

.,i')li.'1/ {

gP,l: 
,*r,rrruftÂ ui
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retos e alintrad«rs, distanciadas a cada l.20nr. [)eve ssr corrsiderada declividade nrínitttit tlc

0.-i?o ern direçiro às canaletas ou p()ntos dc r:scoanrerrto tlc água. A supc'rÍicie littal clevc scr

clcsempenada.

r0. ESQUADRTAS

As esquadrias de ÍL'rro (portas. poilões. grades c janclas). dn'erão obedeccr rigor«rsantctltc.

quantCI às dinrensôcs. localização c execuçâo, iis incliclçÕcs do prcl.ieto arqLritetônico.'l'o,"lo tr

rnaterial a scr enlpregatlo cleverii estar iscnto dc dclcitos rluc comprometanl sua Iinalitllrcle.

tais como rachaduras, amassamentos, talhas. empcnamelltos. etc.

0 assentalnento de marcos de portas serii exccutado dcpois de tira«Jos os pontos clc

revestinrentos das paredes adjacentes: se cas() nectssário scri-ro trtilizadas trreças especiais plrit

sc asscgrrrÍlr qLle a largura dclas sc.ia scurprc rle acorcJo §()rtl ()s detalhes do pro.icto.

Os serviçcrs cle assentanrcnto das csquadrias dc lerro scrâtl realizitdos com a tlaitlr perltiçiio.

nrediante cmprego tle rnão-dc-obra cspecializ.ada de prirneira qualidade e de acorclo colll ils

nonnâs técnicas, 0 nraterial a entprcgar dcrcrii scr no\Io. linrpo. pert'eitanlenle desenrpctrado c

scnr del'ei«l de fàbricaçâo. As esquadrias clercrto sur clinrensionâdâs adequadanrcntc Pilrir

resistir às curgas verticris rcsultarrlcs do seu prtiprio pcs(). 
^s 

esquadrias não serâo .iittttlris

Itrrçadas em rasgos l'ora do esc;uadro ou de cscassas dirttensões. As esquadrias só podertio ser

assentâdas clepois de exartinadas c apror'*das, peta liscalização, tç.rdas as condiçõcs tlc

cxecuçâtl das nresmas.

As portas intcrnas deverào rcceber coniunlo r-lc lr'rragens aprtrpriadas pârâ salas tttt banheilrrs.

confbnx(: sua utilizâçào. As I'erragerrs utilizudas scrlo ent latão Çromeldo, dc acabatttettto

brilhante. devendo ser novas e enr perl'citas conclições de turrciorlamento.

'loclas 
as csquaclrias clcven-ro obcclcccr riuorosârtrcnlc is clintcnsôes e localiz.ações do proicto-

tlevendo-se otrservar o tipo de .iancla cspccilicacla na lugcrtda do projeto arquitetônico.

11 FORRO

l)ertll estruturâclo. a partir cle PVCI clc alto inrpacto (l'olicloreto de vinil rígido). O lirrro dc

PVC podc scr rígido ou tlexírcl. Anrbos srio cr)rttpttstos lx)r paineis lineares. qLle sc cncaix;.tllt

cntre si pelo sistema nraclro-têrnea. rrrio aparcccnclrr ctrettdas. O torro dc I'}VCI tclll pcs()

reduzido. aptic*ção sinrplcs e rápidu conl uranrpos oLr patallsos. O l'orr<-r de l'V(l resistc

pertcitarncnte ii maioria dos agentcs c1uínricos, detergcntes usuais, gases ittclLrstriais, 
:lI*$ffl

,*mH*Jtu*iu;' '
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graxas, bem como a baçterias. Permancce inalterirvel i.tos I'etrÔmenos da corrosão do ar clo nlar

c dos liungos.

Devido ao baixo peso c alta rcsistêrrcia tlas cltapas dc l'}V('. scrão fixados nas cstrutttras dit

cttbertura por nreio cle perlis nrctiilicos (rtrctalon) perlcitanrenle nivelados, e a estes llxutlos

por meio de rebites metálicos. O lbrro será tJc t'VC 200x6000mm. O Íorro de PVC serir

colocado em lodos ambientes internos da sscolit.

F'orr6s assentados com manchas. recortcs apârentes c llros em locais imprÓprios não scrito

aceitos pela trscalização e terão que ser corri-uitlos.

I2. COMI}ATT, A INCÊNDIO

A classitjcação cte risco para as ctlilicaçõcs que contltrecndcnt os estabelecimentos dc cltsintr

é cle risco lcve, segundo a classiticaçào tlc divürsos ('orpos de Bombeiros do país. Siio

cxigidos os scguintcs sisterllas:

Sinalizaçiro tie segurança: us sinalizuçt'les auxiliuttt its rtltas clc tuga, orientanr e adverlel'n ()s

usuários da ecli licaçâo.

Flxtinmres «le incêntlio: para todas as áreits da editicaçâo os e,\tilltores deverão atendcr a cadr

tipo cle ctasse de tbgo. A, [l c C]. e aos tipos reconrenclados. ptl químico e CO2. A locação u

instalaçâo clos cxlintores constan'r cir planta baixa e dos clctalhes tlo projeto.

r3. SARVIÇOS DTVEIISOS

Os quadros brancos que serâo instalados nas salas tie aula devem obedecer iis especificaçires

de compra da planilira orçantetttária.

0 pro.ieto cle clinratização visa o atentlitttcnto às contliçÕes de confbrto em ambicntcs clttc ttàtr

rccebern ventilaçâo natural ideal para o c()r1li)rto dos usuários. As soluções adotaclas tirrant:

a). Nas salas de aula, sala tie re curso. bilrliotu,ca. sala de inlitrntática. salas .lc

rcunião/professores e aclmirristraçào. adoção de equipiil"t'lcltlo simples de central ar tipo Split

rle potência ern I.l'l't,lS que varia ds 9.000btus a 36.000btus, A aquisição deve ser clc acordtt

conr a planilha orçanlcntaria.,\s irrstaluç<)cs c os (lrclt()s dcvem ser fbitas pt)r pess()as

cspecializ.adas.

A CONS"fl{U"IORA cleverá au krngo tia obra procurar nrantcr o canteiro e os locais ent ttbrr

organiz.ados o. na nredicla <1o possír'cl. lirrrpos. anics LliI ertlrcgil da obra deverá ser clahorittl,l,,lt*o

1.,'{ll''"'

,.l*itul;r,
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linrpea gcral cla área cxtcrnil.

Para a limpeza. deverá ser usado de unr nrodo geral água e sabào neutro. 0 uso «lc'

detergenres, solventes c removedores t1uínticos. dcverâo scr rcstritos c tbitos de nrotlo a ttiitr

causar clanos às superficies e pcças. Dcr,crilo scr utilizildos iq)etlas os produttls especilicados

pelos fabriclntes dos nrateriais c c()t'llp()nelltcs enlpregadtls na obra.

Antes dc serem utiliz-ados nrateriais r.le limpcz.a cspccílica. as superficies deverão ser litttpas

de respingos cle tinta. ntancltas ou argama§sa.

1; desentglhç da obra clcverá ser I'eito perioclicanrente c dc acordo oom a§ recomendaçircs dlr

I,ISCALIZAÇÃO, âo término dos serviços. será renrovidrl todo o entulho d«l terreno. scncltr

cuidadositrtrertte linrptls e vitrriclos os ilcessos.

#\
ü&

t4. ESpf,CIFICAÇOES rECNICÀS PAIIA ALABORAÇÃO Uti PR()I'0§I'A llt'.

PRE(10§

l4.l 
^ 

l,lanilha rlc llncarsos Socilis ilevcrá ser conr I)ESONERAÇÀO da lblha ilc

pauanrento. cgrn base na ultinra publicaçiro SINAPI- Composição de EncargosSociais podendo ser

extraÍda o seguinte link htto://www.saixa.gov.brlsite/pasinas/downloads.aspx#catqsoria 518, para

o estado do Maranhão. As crnpresas licitanlcs optütntes pcltl Simples Nacional não clererfitr

incluir os gastgs rclativos às contribuiçeres que essas empresa§ estão dispensadas dc

recolhinrcnto (Scsi. Scnai. Scirrac etc.), conlbrruc tlispircs o art. 13, § 3o. da rel'critlil l.ei

(iomplcnrentrir no. I 2312006 I

14.2 A Planilha Orçanrentár'ia do l,icitantc dersrá aprcssntar todas as informaçÔes collstiltltcs

na Planilha Orçamentária enr anexo. apresentantlo valor trnitário com BDI e valor unitário

sem BDI. atendendo ao princípio cle vinculaçâo au instrutncnto coltvocatório;

l4.i O ('ronouranta Irísico l:irranccirr: do l.icitlntc tlcvcrli aprcsentar todas as infitrntaçÔcs

c()rlstiutLcs no (-lronogratna lrísictl I;ittatrcci rtl cll) illlt§o:

lrt.4 A conrposição clos l]encllcios e I)espcsas lncliretts (l]l)l) dcverão utilizar t'alorcs

let'ererrciais cle acordo conr acrirdão 2b?212013-'fCU. para construção civil e aplicado sobt'c a

lirrmula pttra cálcr"rlo clo Ill)1.

BDt =({rr* tuc * *"::S!!!:21!!: u'l-,f ,n,
tl rt-lt ) )

ESTI I]I)I

t'i,

I[lPERATRII

r*r14.4.I AS ]'AXAS ITEFERIINCtÂtS t.1l'll.IZADA PAI{A COMPOSIÇÃO n

'l:' '

l{ua t.}rhatro Santos, rt" ló57 * .lttçara. lmpernlriz - N4A - ('HP (r5.900--505 L
f1t1p-;iiu.r1}r,,itU)el:il!t.l-z-!ltA,g1r1,[rr'- I-r::dl, lc3rctlirrtpcl';1!-r"1zggr11l-ü.-qt-rrn §
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I;ORAM AS MINIMAS. TOI'AI,IZAND() 29.II00,'ô

14.4.2 Al)N4tNIS'l'[{AÇÀo Cl;N l t{Â1.: ]\"1írrimo 3.1;1)9'r, - Vlirxinro 5-50%,

14.4.j §EGL,R0 + CARAN'|'|A: Mínimo 0.tl0ozí * Máximo l,Ajoh

| 4.4.4 ltl SC( ): M ínimo 0,97 í'Á - Máxinro I )7 94t

14.4.5 DESPÊ]SA FINANCIIIRA: Mínimo 0.599/o 3o * Máximo 1.39%

14.4.6 LtJC'R0: Minir"no 6.16'|i,- Máxinro 8.96'7i,

t4,4.7 |)llsoNllRAÇlÀO coNl:ol{Mli l-ljl l l. lÓ l Dt: -l I DH AGOSTO 2015: * 4.5094'

14.5. As eplpresas licitanres optantes pelo Simples Nacional apresentem os percentLrais dc

lSS, HS c CIOF'[NS rlisoriminados na conrposição do IlDl que sejam compatível coln as

alíquotas a (lue a empresâ cstii obrigacla a recolher. prcvistas no Anexo IV tla l'ci

('orlpltntcntar I1". I 2ll200(r:

14.(r r\s cltprcsas licitanfes tlctcriro aprcscntar tta cotttpttsiçiro do BDI. o percentual dc ISS

compatí\ül cont a lcgislação tributária do ntulticípio tlc lnrperatriz/MA. onde serão prestados

os serviçrrs previstos da obra. observando a I'ornta clc cicliniçâo da base de cálculo do tributo

previstt rra legislaçiio rtrunicipuI c. sobrc csta. a tcspcctiva alíquota do ISS. qttc scrti ttttt

pcrcentual clc l%r sübrc o rotal dos serviços cnl c()nli)nltidaile coll'l o.'\NL:XO tlXt«'tl '.'\1,('

- ALíQLiO',t'À CtOt{t{tjst,oNI)t:N't l: - lssQN. llljl\{ 7.02 do código'frihutário cle

lmperatriz/MA;

I5. DA VICÊNCIÂ

l5.l 11 scryiço clcr.,er:i estârcurrcluítlo no praz.o dc atc.i00 dias ('l'rezentos Dias). c:otttatltrs tt

partir da expcdiçãi: da Ordcnr clc Scrviço pcla CON'l'ltr\ IANl'l'i;

15.2 O prazo poderir ser prorrogado caso a Íiscalizaçào itlentiÍique tatores relevantcs quc o

exr.lnln.

t6. RECEIilMENTO DO SIlltvl(-()

l6.l 1) recehirlent6 provisttrio ilar-sc-ir apos o terttritto da obra e/ou serviço quattdo

eliminadas todas as pendências apontadas pell liscalizaçào:

l(:.2 0 rccebimento clelinitivo dar-sc-á rrnr ar{' l5 (quinzc) dias cr:ntados dtt rccctritttcttlt'

ltrovistirio. sanaclas toclas as pcrrtiêrrcius ilporttadits pcla lisclrlizaçâo;

16.i. Nilu scrii accita elttre{il purcill clo scrviçç. llclll scrvlçt) cnr dcscontbrnridadc c()11'l sstu

ü\-

&
a1Ç

F:.S'I'ADO DO M AIIAN I{ÃO
PREFE ITUI{A MUN ICI PA I-

l)ro.ieto de l(elirrma e anrpliaçirtt. soh pcna clc rc'ieiçào clo serr içtt;

Itua tirtrano Srttlos. rr" 1657'- Jttçlra. ltttpcralriz - il1,\'- ('t-1'} 65.900-505

,
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16.4 () l;iscal aconrpanharit a cxccução e enritirii lclatririo onelc constatará a conclttsii0 ott tu'iir

clo serviço para enrisstio da nrlta liscal no valor ceirresputlcle iro cronogranta aprovaclo.

hnpe ratriz - MA. 3 I dc maio dc 20ll

§uridl

r^r sí\*i Â

l)ctlro uc Yieira e Silva
Err-senheirtl Civil

cluA- I11574035-0

PIGTTITUÍ$ Oi

Rua [Jrbatto Satttps. n" 1657 -.ltrçara. lrnpcratriz -- §1i\ - ('trl'j ()5'900-505

Itltpllluu-r.'julsrslreJllc,ggl.!:L - L:tttiul; rcltqdtttrper1t11a1.rlgr1i1i.l-'91:93
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yra^úwrq

ruDEnÀTnlz

Obrâ
coNsÍRUçÀo DE EScoLÂ MUNtcIPAL. slÍo A AV. JUScELINo
KUBITSCHEK,S/N. NOVA IMPÉRATRIZ. IMPERAÍRIZMA

Orçamenlo Slntético

Bancos S.O.l.
srNAPr"04/2022. 29,8%

líaranhào
srcRo3 - 0'1/2022 -

Maranhào
ORSE-03/2022-Sergipe
SEOOP-05/2022.Pará

Encargos
Dasonsradoi
Horista:
83,87%
Mensâlistai
47,510/"

42

mnsltuçâo

montagem e

OE OBRA

coM

de 15m

de ediíimçáo a;rmâ ciê 1000 nt2 rnclusive exêcuçãQ de

. LscÍrloÍe com bantrerro. 6.?0 x 2.20rn

. Banheiro com chuveú'os ê vasos ' a 30 x 2,30tr

r732.ô9

Valor

9.400,00

3 074.28

3 318 77

3.402.57 ô 805 'rí

o,sr 9 ?36.58

1 687.40 1ô8/400

t zal.zz 1213i.2a

16911 05

cofilarneí

de conlarneÍ - Àlmoxâííado com banheiro'6.00 x 2,30m

cargô e

E DESCARGA/ MOM TRANSPORTE 5 KM COM

Rua UÍbaoo Sânlos en!Íe as ruas Paíaiba e Fernamburc - Juçâ,a lnlperat(z / MA

,) 
/ semed@rmpcíatr,z ma gôv 

" )

Und Quant. üalor Unit

10 16 457.20 21 36134

m'rmês 800 9,06 11,75

Item

t'
11

2

21

3

31

34

36

'sb

Código Banco D€scriçâo

ADMTNtSTRAÇÁo oA oBRA

ADMTNTSTRAÇÀo LocAL

EOUIPAMENIO§ E FERRAMENTAS

4740 ORSI:

MOVIMENTO OÉ ÍERRÂ

LSE0002 Píôpno

394.75

1.92

2 6?1,40

5,34

1 300.00

iJa2.3s

1 000,00

r .i! r.às'

'r 
orô,zi:

686

9.76

16 06 C78 FDÊ

98524 SINAPI

o1 1330 SEDOP

6rc;r i



PREFEil URA MUNtCTPAt- OE tMPEí.tAT RtZ " SECRETARTA MUNtCTPAL DE F_OUÇA(;Ão
CNFJ 06 158 455/OOO1-16

IMDERÂTNIZ

Obra
coNsÍRUçÁo oÊ EscoLA MUNtcTPAL, SITO A AV. JUSCELTNO
KUBITSCHEK, S/N . NOVA IMPERATRIZ. IMPERATRIZMA

loescriiio
Orçamenlo Sinlético

Bancos B.D-|.
SlNAPl.0ial2022. 29,4%
ilaranhào
slcRo3 - 01/2022 .

Maranlrào
ORSE-03/2022'Sergipe
SEOOP-0í2022.PaÍá

Encaígos
Oesonerado
Horistô'
83,87%
Meírsâlisla
47,51y.

ValoÍ Unit Total
com BOI

'Í16 11 402365.27

2.59 2ô9 260.02

Itenl

d:j

códigolÉanco

c0328i SÊrNÊRA

958761 STNAPT

Und Quant. Vâlor Unit

aiEnno ôrcorupacÍAÇÁo MEcÂNrcA E coNTRcJr E üeí nç
AQUISIÇÀO
TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCUI ANTF DF 14 M', EM VIA URBANA
.PAVIMENTADÁ OMT ATÊ 30 KM {UNIDADç M3XKM) AT 

-O7I2O2O

INFRÂESTRUTURÁiSUPERESTRUTURA

ESCAVÂçÀO MANUAL DÉ VALÁ COM PROFUNDIDÂDE MENOR OU IGUAL A M'
1.30M AF 02/2021
ESTACARÂIZ DIAMETRODE20CM COMPRIMENTOOEÀIÉ10M,COM M
PRESENCA DE ROCHA AF 05/201 /
{COMPOSIÇÃO RÊPRESENTATIVA) EXECUÇÂO DE ESÍRUTURAS OE Mi
CONCRETO ARMADO PARA €OIFICAÇÀO INS I I T UCIONAL TÉRREA CK =
25 MPA. AF 01i201 /
IMPÉRMEABILIZAÇÁO DE SUPERFiCIE COM EMULSÂO ASFÀI..TICA Z M'
DEMÁOSAF 06'2018,
ALVENARTA E VEOAçAO

ÂLVENARIA DT VEDAÇÀO DE BLOCOS CÊRÁMIOOS I'URÁOOS NA M?

HORIZONTAL DE 9X I9X19 CM 1€SPES$URA 9 CM) E ARGAMASS/\ DE
A§SENTAMENTO COM PREPARO [M TtF, I ONÊIRA AP .12i2A21

, ÀLVENARIA DE ÉMBASAMÉNTO EM TIJOLO CERAMICOFURADO rii mr

ÊMGRANITOCINZAPOLIOO. ÉSP = oi
COLANTE AC III"E. EXCLUSIVI

11'1.45

378

r5ô,zt'

1252,26

?063.03

20.93

31.eii

548.299,E7

9ô4,75 184.1 1 238.97 230 546 30

103961 2,00,d

51

52

.ô3
l

f

93358. StNAPT

96172 SINÂP|

95957 StNAP|

6'9.57

350. r 7

854.074,79

7 753.57

132 36À.26

654 812 i3

sti 144.23

233.083,82

181 711.68

16 6t:5 95

34 7il6.l9

5.4

6

98557 STNAPT

103328iS1NÂPl 67.S6

611.S9

i6ilg

88,08

704,361

'9$,6b:
1

5em d esmalte
brrnso ercelg íorn Íelhâs - Execulada

lltra ljÍbírno Santos enlre âs ruâs PaÍârba e Pernambuco Juçâía lrnpeÍaln? / MA

)
/ senrederrnpeíatflz ma gov br

)

i rl.

,/wo\

e,

à-
all-s

53,60

zog,ze

3.219 19

r asosloiisE pl Cobe4ura Píalt



PRIFEITURA MUNICIPAI, D[, IMPÊRAÍÍIIZ-SÉ(:'IT TÂRIA MTJNICIPAL DE IiDUCAÇÃO
CNPJ:06 158 (55/0001 l6

No

0
CP

Enca.gos
Desonerãdol
Hoíi6ta:
83.87%
Mensalislâ:
41,5'l%

k
Obía
coNSrRUÇÀO OE ESCOLA MUNrCrpÀr., SrÍO A,a,v. JUSCELTNO
KUBITSCHEK. S/N. NOVA IMPERAÍRIZ. IMPERATRIz/MA

Chaprm de concreto prô moldado

lnuÊo sxreRironNTEnNo EM cr-iApA Dt, rçoôeLverurzeDo NúMt Ro
'26. CôRIE DE 33 CM, INCIUSO |ÇAMÊNÍr) AF*07/2019

Estrutura Metalnô Gaipôe$ em Poíres.Ceiuôôs^/igas am Treliça UDC127.
teíÇas e vqa5 longdudlnais UDC 1 27 e 1 50 : águas. 6em lanlernrn. vros 1 0.01
a 20.0m. pintade I c, oxúo fsrío + 2 d €smâlte epoxr bÍân@, er6lo Íoí. Teihas

'Erecuiada'R1

ireiH MÉúio ioM rEaHÀ MErÀLrcA r[RMoÂcúsrrcA F. - 30 MM. coM

'ATÉ 2 ÁGUAS. INCIUSO IÇAMÉNÍO AF.O7I2O19

Cum6erra teÍmoacústrca

iatha em êhapa oe alumrnio, dêsenvolvimêí]lo 160 cm

CUMEEIRA PARA TFI IiA OF FIBROCIMÉN'I O ONDULAOA E = 6 MM
TNCLUSOACÊSSÔRtOS DÊ flXAÇÀO E tÇAMENÍO AF_07/2019

63 87 1 58.1; 205,30

Bancos B.D,l-
stNAPt.04/2022 - 29,8%
,iaranhào
stcRo3 .01/2022 -
Ítlaranhâo
ORSE-03/2022. Sergipe
SEOOP.0512022-Pará

IMDERÀTRIZ

Itêm

72

73

Totâl

1 I ;72.53

z§ aqi.ls

13 1 12,51

333r 45

1 7 C57.52

1 2.189.85

56 70 r .33

códioo Bânco óescriçào 
orçamento sintÓtico 

, und

à*zze srNepi ,§uàboaenrune r:oü úANrA pLAsrcA RrvEsroA pon pellcui,r og m,
lAt..uMiNo tNcl..tJso ÍRANSpoRTE vE RtcAL ÂF_07/201 9

9a:rosrruepr teLueuEruiocor.rrÊLHAoNDULAoAoEFTBRoctMENToE=6Mu coM m,
,RÉCOBRIMENÍO LATERÂL DE 1 1/A DE ONDA PARÂ ÍELI{ADO COM

. tNcLtNAÇÀO MAXTMA DÊ 10'. COM AÍE ? ÁGrrAS rNCLr /SO tÇAtvlt NTO
aF 07/?o1q

92574SlNAPl TRAMAOEAÇOCOMPOSTAPORRIPAS CAIBROSÊIERÇASPARA m'
,TELHAOOS OE ATE 2 AGUAS PARA TEI I1Â CERAMICA CAPA-CANAL
INCLUSO TRÀNSPORÍE VERÍ!CAt AF-0 i,701 I

g44a0srNApr TELHAMENTocoM tÊLHAcERÀMtcÂc^pÂCANAL TtPoPLAN coM mi
MAIS OÊ 2 AGUAS. INCLUSO TRANSPORI€ VERTICAL AF O7l2019

Ouant. Vâlor Unit

g;0,àz 17 5l

964 75 60 25

Valor unit
con BDI

22./2

74

75

76

'7?

78

8637 0RSE

1003!7 stNÂPt

1239S ORSE

40.19

-q§,13

65.21

292 56

5?.16

84.64

37§ 74

t'8.20

367,1 9, 64 496.92

63 87

144 t)2

1 75.65

o stxnpt m, rz5.65i 282.899421

9077r ORSÊ

907S,ORSE

94223i StNAPt

m:
m

ttl .

áo es,

r i,t.3'r'

1;r8,731
I

zsl.e:l

3.726,52

38 558.32

18.05

137,70

196.33

101 26

Ruâ Urbano Sanlos enlre as Íuâs PaÍaiba e PeÍoambuco - JuÇaía- lmpeÍatíi? / MA

)
/ seEed@rmpeíatÍrz ma gôv bí )

,/\r; \
/\'ai \r\

tz { t-)
\L-jy

79

710

\Jz rr

712



6

PRF TIIÍUTIA MTJNICIPAI DE IMPÊRAIRIZ ,, S[CRÊlARIA MUNiCIÍ'A'. DÊ EOUCAÇAO

CNPJ: 06 158 455/0001-16

Bancos B.o.l.
srNAPr.04/2022 - 29.8%

Meranhào
srcRo3 - 0112022 -
Marânháo
oRSE-0312022-Ssígip€
SEDOP-05/2022-Pará

Quant.

4114 52

354
fi

Êncargos
Desons6doi
Horista:
83.87./o
Mcnsalistal
47.510/§

Lê
- ruiüiiitirz

Item

i ri

Códigoi Banco

042 19. StNAPt

Obra
coNs'ÍRUÇÀo DE ÊscoLA títuNtctpÀL, stÍo A Av. JUscELlNo
XUBIÍSCHÊK, S/N. NOVA IMPERAÍRIZ . IMPERATRIZJMA

OÍ9âmento §inlético
iDescriçào

lcrlurÊrRn r rsFrcÀo pÀnÀ rÊlFrl cenÁütcÂ er,asoÇAoA cou
IÀRGAMASSA TRAÇO 1 i2 9 (CIMENTO. CAL É AREIÂ). PARÀ TÉLHAOOS

ICOM MAIS O[,2 ÀGUAS, INCLUSO ÍRANSPORI'E VERIICÂI A+_0712019

REVESTIÍtIENTOS

CI,IAPISCO APLICÂDO EM ALVENARIAS E bSI RUI URAS I)I CONCHÊIO
INÍERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRÂçO 1 3 COM
PREPARO EM BEÍONEIRÂ 4OOL AF.C{i/2014

lRêboÇo especral dó paÉde 2cm com ârgamassa lraço 13 1 3 crme^to / areia I
vedacr{
Reve8trmeÍlto cetánico paía parede. 10 x 10 cm Ehzabelh. lrnha círstal piscrna.

aplrcado com ôrgamaSsa rodustítal[ada ac{i. reiunte epoxi, erclusive
rsqulanzaÇâo de base ou emboço ' Rev 02

Reveslimentc ceÍamrcô pâra paÍede 33 5 x 45 cm Elrane. hnha Foíma blâncc

AC âplrcado cool ârgamasÍ'a rôduslíializada ac r. rêiuntado. etci!srve êmboço

Prsos

,APLICAÇÃO DÉ LONA PúSTICA PARA ÊXECUçÀO DE PAVIMENÍOS OE

coNcRETO. At 1112017
prso ÊM coNcREÍo zo MPA PREPARo n,tEcÀúrco e§pessuRA 7cM
ÂF 092020
PISO EM GRANITITE, MARMORIIE OU GRÂNITINA ESPESSURA 8 MM

VãloÍ Unit Total

990 B6

Valor Unit
com BDI

29 49

f, 87879 SINAPI i.çrz

29X.276,2'.1

16 :]3a §4

63

o

91

9.2

331 I ORSE

111/soRsE m'

41 14.52

675,71

30.45

1 1 5.37

39.52

149.75

r62.605.83

t0l !8;57

212 1 ,- 47 .75 ô1.97 13 148 17
Ba j0615 oRSÊ

971r3 srNAPr

101747 §tNAPl

I 3 84191 SINAPI

I 4 101094 slNAPl

Vgu zieriónse

9.6 98504 SINAPI

INCLU§O JUNIAS OE DILÂTAÇAO PTASTIçAS
prSo pooorÁTtL. olREctoNAL ou ALÉRTA. ÀssEN'rADo §ouRE

. -ryrÇAM §S^ AF 05/?020
Fornecrmenlo e espelhamenlo de {eíÍa vegetal píeparada

PLANTIO OE GRAMA ÊM PLACAS AF O5/?O1B

3.54

83.15

I 13,49

r$.ro

si.aà

14,04

459

107 g?

147,31

1 79.59

106.21'

18.22

35J.761,47

d 99(r 20

r:o zzó.sg

160 153.95

44 978 31

1 096.08

3 760 60

1087 l9t

rzoo or
rogi,lg'

:so.r'i,

206,4

Rua UÍbano Santos entre as rua§ PaÍaiba e Petnaf,lbuco -JuÇarô'lmpeíatfE / MA

) 
I se'red'@rimpêratffi mã 0Ôv bI 

)

I r:

' , f,l l r1 ...., JT,... ''J', /

Und

I
3 otl

m,

m2

M



No

3 ba
CP

PREFÍ::.ll UHA MUNÍCIPAL DE lMt'U llAl Illl - SECRE'ÍARlA MIiNICIPAL OÊ ÊOUCAÇAO

CNPJ 06 158455/0001 16

k
=, ruiiÉ§iiirz

.ltem

Ban6os
stNAPr - 04/?022 .

MâÍanhâo
stcRo3 . 01r2022
Msíâilhào

Encârgos
Desof,erado;
Ho.ista:
83,87%
Mcnsalistal
41.510/.

ObÍa
coxsrauÇÀo oe EScoLA MUNtcIPAL, slro A AV. JuscELlNo
KUBITSCHEK, S/N. NOVA IMPERATRIZ. IMPERATRIZ.iMA

lÉinüà oà àáoa,n"rto com tinta Bmboíâchâdâ ' 02 demâoi

PINTURA FUNDO NIVI LADOR ALOUiDICO LiRANCO EM MADEIRA

AF 01/20?1

B_D.t.

2S,8%

ORSE-03/2022-Sorgipc
SÊDOP.05/2022 ' Pará

càdigo,liaàiô'
I

94271 SINAPI

Und
' 

orant., 
' -úiioi untt

" "os' h ta

Valor Unit
com BOI

100 !,5

Totâl

6sill ;1

!(i116 S|NAPI

9612' SINAPI

88485 SlúAPl

8624 oRsÉ

884B9.SINÂPI

C,2464 SEINFRA

67 48

10,1 1

2.10

l4 8a

12.83

20.01

23.i4

83.13'l,76

73 it€; 4á

I 1{i4 32

180.874,32

I g1? 41

63 307 06

54 58d.35

6 1ii0.0€

28 4d3 1;
4íi51 oRSE

,

102494 siNAPr 164 0',1 5522

5;.9r 36 1 !

8: 18.99

126 1t6O

87 58

13 12

2.72

1 Sr,31

1Íi.65

30.81

/1 671

46,87 2 i 14.24

.

?q,6a' 197 12

22.84 2 87 t- 84

. .,.!''..
i.r"' I L

"' 
i ' .t;"'l'

LOCO EM TRECHO REIO COi.t EXTRIJSORA 65 CM BASâ (15 CM BASE

OA GUIA + 50 CM BASE DA §ARJEÍÂ) X 26 CM ALTURA AF-06/2016

FORRO

FôRRoEMRÉcuASDÉ PVc rRlsÁDo PARÂAMtllÊNTÊscoMERCrAls m)

tNcr usrvE ÉsÍRUIURA DE FIXAÇÀO Ar"-05',2017-P

ACABAMENTOS PARA FORRO {RODA-FC)RRO fM peRrtL Ut tAitctt t M

PLAsIco,- At o5r2o l7
PINTURA

ÂPI,ICAÇÁODEFUNOOSFIADORÀCRiLICOLMPARFDES UMADÊMÁO liz
AF 06/2014
Éma§6a;lento de superíicte, qoín aphcâÇào de 02 demâos de Flassâ âcírhca m?

ixamento e íetoques Rev 01

ApLrcAÇÀo MANLIAL oE PlNr uRA coM ttu t a t.ÁlEx ecÊiLtce tlt ,n'
PARÊDES. DUA§ oÊMÁos 

^F 
o6r?ü14

rrNrÀ À óreo ri, r)ARF-oÊs tN"Í ERNAS otJAs DÊ: MÂos §i MÂssA nrr

Pintura de a@bamenlo coor âpliüçâo de 0? demãos d€ tnta à base de íesiôa Ü1r

epôxi, REVRAN FBR 720 - RENNER ou §rmrlaÍ ' Hl

PINTURA OÉ PiSO COM 1 INiA EPÓXi, APLICAÇÂO MANUAL. 2 DEMÀOS M'

rNcLu§o.PBllliER EPÔXI. Af o!n02-1
piúiúh,ÀCóu rrrurAALouÍDtcA DE AcAtsAMENTo (ESMÂLÍE slNTt rlco m'

BRIL}{ANTÉ} PULVERIZADA SOBRE SUÍ'ERI"iCIÊS METÁLICAS (EXCÉTO

PERFIL) EXECUIADO EM OBRA (02 OÉMÁOS) AF*O 1/2020. P

ecl.5z10 1

It

111

113

t14

115

698.§"

3278.46

3278.46

3278.a6

217,2

923,r8

116

100759 STNAPI

4939lOR§Ê

102Í 97: SINÂPl

m7

Rua Urbaoo Sanlos entre as íri8s P;tíaiba e Pernambllco .Juçara lÍnparalíu / MA
I sierr.rdei0rpeíalilJ {r}a 0ov br

11.8

119



N

a 53

I]ItI.IiIIIURAMUNICIPAI. O[ IMP[IRAIRIZ SECRL ARIAMTJNICIPAI DF t I)L](;AÇÀO
cNPJ 06.'158 455/0001 1t)

IHDTNATRIZ

lltum

111t:

12

1it 1

Obra
coNSTRUÇÀO 0E ESCOLA MUNICIPAL SITO A AV, JUSCEtINO

KUBITSCHEK, S/N . NOVA IMPÉRATRIZ - IMPÊRAIRIzlMA

Orçeme-nto Sintd'tico

EM MAOEIRÂ, 2 Af ..01!2021

Bancoa B,O.l.
slNAPt-04/2022- 29,8%
Maranhão
stcRo3 ' 01í202? "

Maranhâo
ORSE.03/2022'Sergipe
sEooP-05/2022-Pará

Encargo6
D€sone.ado:
Hoíistal
83.870/o

Mênsahsla
47 ,51./"

Valor Unit
com BDI- 1521 1

54.794,97

24794,ie .).i 'Í"1 ;'i1

1

'rorit

groa6

02 30ô cPos

97741 SINAPT

UN o 23i.23 10 ?31 23

185.56

:?3,§2

685.60

388.83

flestôryôtôírô enr frolietilenô de alta deõsidade ÍcistcÍnâ) mm ãnlroxrdante e
prcteção mntrâ rarcs ull.âviolela (UV) - Çapflcidade de 5 000litro5

KIT CAVALÊIÊ, PARA MEDIÇÀO OE ÁGUA , EN Í RADA INDIVIDI.'AL IZADA

EM PVC DN 25 {'4). PARA 1 MEOIOOR FORNÊCIMÊNTO F INSTAI AÇAO
,(EXCLUSIVÊ 

HIORÔMÉTRO) AF I 1I?016

HIDRÔME]ROON }5( . I 5OIúCH'iJRNECINIIN]OL INSIALAÇAO
aF I 1/?0i6
RÊGIS'ÍRO Or FSTERA. PVC SOLDAVEI-. COM VOLANÍ€. ON d') Mfvl

71

UN

1

1

10

3

142.9e 185.56

i?2 -21

99 8ê

íi8.56

.129.61

10i.05 6d?.30:

5.47 32 8?

17 09 ld 18

DN 60MM"

coM
CANOPI..A F INSTALÀÇÁO

PVÓ,,
SUB.RAMAI DE

20nm UN

uà reouiào cuna de pvc rlgdo sou;vel. ilrarrom. diàm '60 x 50mm

UN

6 82.48

12 5,08

422

12 10
ti.tz

[iua Urbano §antos

)
lmpeÍatÍiz I MA

)
enlíe as ruas PâÍãiba e Perniàôlbuc0 .JuÇaía

/ semedermPeralÍrz mil gov bÍ

L
fals

' undCódigotBtnco

r 02!2ô siNAPr

1:?82§ oRSi:

t

123

t?5

1?6

12t

79 08
128
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Á

-,3F

PRFTEITURA MUNICIPAT DE IMPERA]RIZ . STCRETARIA MUNICIPÂi DE EOUCAÇÁO

CNPJ: 06 158 455(xD1'16

Éncargos
Des0n€íad0i
ll(,íisla r

83.87%
Morrsâlistar
47.51%

dt,\r. e
IMDERÂINIZ

Obre
coNSTRUÇÂO OE ESCoLA MUNICIPÀL, SITO A ÂV. JUSCÉ1..lNO

KUBITSCHEK, S/N . NOVA IMPERATRIZ. IMPERATRITIM^

Orçamenlo

Bsncos B.D.l.
§tNÀPl-04/2022- 29.80/"

Ma.anhào
srcRo3 - 01/2022 -

Marenhão
ORSE. 0312022 - Seígipe
SEDOP.05/2022-Pará

Quant.Descriçào 
l

Lór,iHo rs cnaü§. pvc. §oio^vrr- ôr zsüú. iN§ralnoci rú nÀúÀr-
DF OISTRIBUIÇÁO DE ÁGUA.FÔRNECIMENTO É INSTATAÇAO
AF 12nO:Á leoaLottÉo as cneus. PVc. soLoAVÉt. oN 60MM INSTÂL^oo ÉM PRUI

DE AGUA , FoRNECIMENTo Ê INS I ALAÇÀo AF .-12í2a14

JOÉLHO 90 GRAI,'S PVC. SOLOAVEL ON zOMM'NS"IALAOO EM RAMAL

ou suB.RÂM L DE ÁGtrA - FoRNEclMENlo E lNsrAL.AÇÁo Aí 1212014

com 8Dl
7 11

Total

ta.*.

Valor Unit
Item

rri

"r'1?

t2 "tí

r216

r? 18

1? 19

t?. ?A

Código Bânso

89{091$lNÀpl

89506,StNAPI

89358 SINAPI

s93ô2 slNAP,

89.9i srNAP!

89501 SINAPI

39505 SrNAF')l

90373.SrNAPl
I

94672: StNAPI

16051oRSE

89597tS|NAPl

89442'SlNAPl

.rber'uo so ciúü§. pvÇ solnÁvÊt. oN á'süru. trusrer-ano ru Rrut uN

ü] srrtl.RÂMAL DE ÁcuÂ " FoRNECIMÉNTo E INSTAL^ÇÂo AF -12t2014

JOII.,HOgOGRAUS. PVC SOtOAVEI,, DN4OMM, INSTALAOOÉMPRUMADA UN

.oE ÀGUA - FoRNECIMENTo E lNsrAl AÇÀo AF - 121201 4

JOELHOgOGRAUS,PVC SOLDAVÊI, DNsOMM INSTAADOEMPRUMADA UN

DE AGUA - ÊoRNEctMENÍo É INSTAL ÇÁo AF-12t2a14

JOÉLHO gOGRAUS. PVC, SOIOÁVEL. ON 6OMM INSIALADO SM PRUIV1ADÁ iJN

DÊ ÁGUA FORNECIMÊNTO T INSTALAÇÁO, ÂF_1?,2014

JOÉLTiO 90 GRAUS OOM ÉJUCI1A DE L.ATÀO, PVC. SOLDÁVÉI,.' DN ?5MM, X UN

1/2 INSTAL.AOO EM RAMAI", OIJ SUB.RAMAI. OE ÂGUA. FORNÊCIMÉNÍO E

rNsral^cÀo.AF 1212014 .

lôâixo iíiiõÉÃus Côú eücHr oe LAtÀo. PVc. sôtDÁvEL. oN 25 MM. uN

X 3/{ INSTALADO ÉM RESERVAÇÁO DE ÀGUA OE EDITICAÇÂO OUÊ

POSSUA RESERVATÔRIO OÉ FIBRÀFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E

,1914çrÇÀo AF_06/2016

Joelho 90' Pvc Íigido soldável e

AF 12/2014

5

1

10

t0

s

6

4

d1.33

5,35

6,41

10.53

36.31

12.80

9,04

53.64

6.E4

8.3?

r3 66

16.26

47 13

16,61

268.20

es4

83.20 .

1:i6,{t0

146 34

2ezi8 ,

ti6.44 .

23 {6

c/roscâ, diam. 20mm x
'1t2"

Ruâ Uôano Sanlos enlíe âs Íuas Paraiba e Peínambucc - Juçarã ln)peíatÍu / [14

) I serred@impeíalíz Ina gov br )

un

UN

UN 1

7.42

20,33

9,02

48.15

105.52
12 21

12.22

LUVA. PVC, SOLDÁVEL. DN 6OMM, INSIALADO ÊM PRI]MADA DE ÁGUA

ToRNECIMÉNÍo F'NsrAl*AcÀo A? 12t2014
rÊ oe ReouÇÀo. PVc soLDÁvEt DN 2sMM x 20MM. lNSlAtÁoo EM

RAMAL DE OISrntAUlçÀoor ÁGUA FORNÉCIMENIO F INSTALAÇÀO

r170

I
,..1t

'r$ Lq
1âVv

â
\BL9{

I

Valor Unit

" - sab

s.63

?6 38,

1170



NO

3b:5
CP

PREÍ:ElTUtiA MUNICIPAt OE IMPÍ,:llAIRlZ- SÊCRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃÔ

CNPJ 06 158.455/0001-16

9-
'llt-- ruôÊHií§rz

Item

Obra
coNSTnuÇÀo DE EScoLÂ MUNIcIPAL. slro A av. JUscELlNo
XUBITSCHEK, S/N. NOVÀ IMPERATRIZ " IMPERAÍRIZ/MA

Orçamento Sintétlco

DescÍiçao

'rÊ ot. neouçÀo. PVc. sor.DÀvF-l ôN somla x ?5MtJ ;NSTAlADo EM

PRUMADA OE ÀGUA . í-ORNÊCIMÉNÍO E IN§TALAÇÁO AF .1?,?014

rÉ DÉ REDUÇÀo pvc soLDÁvEL. DN 50 MM x {0 r,lrv1 TNSTAL^Do lM
Râ§F RVAÇÀO D[ ÀGT'A OE EDIFICAçÀO C,}I'T POSSUA RESERVATÓRIO

l)E r I8RÀ'FIBRCCIMFNÍO FORNECIMTNIÔ T rN5jT,{LÂÇÀO AÊ-06i201ti

Têdê reduçáo90'de pvc í9roo soldávcl maÍrom clrám' 50 r ?Omnl

r-Te reduçào g0 pvc soldavel maÍíom ó0r)5;rÍn ' íoínecrnenlo e rnstalaçáo

ÍÉ PVC. S.OLDAVF.I DN sOMM, INSTALAOO EM PRIjMAOA DE ÁGUA.
ÊORNECIMENÍO E INSTALACÁO AI' 1212014
TE. PVC, SOLDÁVÊI, ON 6OMM TNSTALADO ÉM PRI'I'/!ADA OE AGI'A'
ToFNECTMEN'ÍO E lNSlAI..ACÂQ Ar 12í2014
Tê 9ôo óvc rigrao soidavel. LL R Õbuchâ íJe laÉo nê otr$a ceotíal d* 20 x 1 /2'

TIJBO. PVC, SC» DÁVTL ON TOMM, INÍiTALADO [|!! IiAMAL OU SIJB-RÂMAL,

OE AGL'A. ÊORNECiMtNIOf iNSTALÁÇÀO ÂF 12/;CI4

TUBO PVC SOI DÀVf;I. DN 25MM lNSIATADO f]M RAMAI' OIJ SI]B,,RAMAL

DE AGUA . ÊORNECIMENÍO E INSIALAÇÀO AF. 1 2i ?014

TUBO, PVC, SOLDÁVÊI DN 4OMM. INSTALAOO EM PRUMADA DT AGUA

-FORNEÇIMÉN]Q Ê.IN§TALACÀ9. AF 12i2OI4
:rugo Évô. soLoÀvÊL óN soútt. itsre[eoo ru pxuMAoA DE ÁGUÀ -

FoRNECIMENTo E lNslALÂcAo AF 1212014
1ÜBO, PVC, SOt DÂVE,I DN 6OMM. INSTALAOO EM PRUMAOA OE AGUÂ.

. ,FO.RNECIMÊI'ITO E lN§TAtACaO. AF 12t2914
ioàjuÁiô moto-bomba mm rnotoÍ de 1/2 cv, monota§ico. bomt ã *olÍiítrga
,sucçâo=3/4". re6lque=3/4". pí már 23 mca. all sucçào I mG laüas hm ím) '
rq (m3/h) I (20-2 1)(17-2 9X14'3.4X11-3,9X8-4.3)(54 7) inclusive chave de

:partida dÍêta

Bãncos E.O.l.
srNAPt - 04r?022. 29,8%

Maranhão
srcRo3 - 01/2022 '
Maranháo
oRSE-03í2022.Sorgipe
SEOOP-05/2022.P4Íá

Encargos
Desonorado
H0rista:
83,87%
Meil$alistr.
47,51%

12 23

11 a^

Código Banco

89627 SINAP!

$4{i95r SiNÀpr

f19449 slNAP|

89450. STNAPI

?64ôroRSE

Valor Unil Vâlor Unit
com BDI

ià,Bi

r]?,06

24,Á1

41 61

32 60

Total

9! 64

2{i 6ô

Qu.nt-

4

6

'I

5

I

1

4

6.9

25 76

26.2?

12 25

12 26

r I zs.oRse

loeoo'ói§E

s96is §rNAPl

89628 SINAPI

1 34? ORSE

893Ír5r SINAPI

8C356 SINAPI

44 4<J'

26.21

59 90

24i1

1 7.38

32.60

s9 90

t§,84

1 19,92

25,12

34.28

20.20

46 15

:2 30

12.32

UN

UN

UN

(n

M

M

M

M

ú

67e 91

s35 ?920,78

12 33

12 34

\ ,12.35 un

§{'!)r
i$ L.q

Íluô UÍbÀno Santos entíe as ruas frararba ê pe,nambuco 'luçaÍa - lmpeÍatri2 I MA

) 
/ serrrtldonrneratírl mil qov t'}Í 

)



No

56
CP

PREFEITL,RA lVUNlCilPAt DÊ lMpÊ-RATRIZ - St:Ol'l[: I ARIA lúUNlClPAl- DE I t)liCAÇÃO

cNP.r 06.158 455/0001.16

L
lÉ'1

.Érrt4ú.à.

\r. lt{rgnÂTnlz

Obra
coNsTRUÇÀÔ DE ÊSCOLA MUNICIPÀ1. SlÍO A AV. JUSCELINO

KUBITSCHÊK. S/N - NOVA IMPERAÍRIZ. IMPERATRI7JMA

Bancos B.O.l.
stNAPl-04/2022- 29.8%

lrlara nhào
srcRo3 " 0112022 -

ílâranhão
ORSÉ - 03/202? 'SsÍgipe
SÉOOP.05/2022-Parà

Und

ÉncaÍgos
oes0neíado:
HoÍista.
83.87%

Mensalista:
47.51 %

Item

1 i :lt-r

1? 3?

1.; l-{t_l

r:39

13

,:i'

1r2

135

Código, Eanco

81; ORSã

81 8'OHSÊ

/826 0RSE

r03018 SINÂPl

89',1 1 SINÁPI

8971 i S|NAPI

â97 r ?, S|NAPt

Vrlor Unit

132 49

3?3rr

3 069 99

Velor Unit
OÍçamento Sintêtico

Descriçáo

Bôia elêÍci paÍa íeservalóÍE inlêÔoí môrca aqúantatÉ oo slmÚaí, ca0acidadÊ

30 a - lornecimenlo e iôstalaçâo

Bóiâéiàtricaparareservalorioiupàíior marcaaquamalrcóirsirniiâr'capci'ctaoe
30 â - íoíôe(,nenlo e rnstâlação

OuâdÍo de coDaido para 2 §ombâs oe lecclque' de l/3 a 2 çv lÍilasrcs ::l
volts. com çhâve selêtoÍa aconemênto mânuafaulomá1t6. fele de sotíf'caÍga
a @ntâtôrâ

vÁLvuLA DE DFSCARGA MET^L|CA. BASE 1 1i4- ACABAMENTo

MÍTALlco CHOMADO . FORNÊClMÉNrO f lNSlALAÇÀo AF-081?c21

INSTAL çÔÊS SAt{lrÁRlÂs

ÍUBO PVC. §ERIE NORMAL ÊSCOIO PRETOIAL. ON 40 MM, FORNÊCIOO f
INSTALAOO EM RAMAL OÊ DESCARGA OtJ RAMAL DE ESGOI O

SANITARIO AF 121?0IA
íGõ'prid sánrr. r'róhrvrÀr-, rscóro PRÊDiAl. DN ,5 úM. FoRNÊcroo E M

INSÍALAI]O EM RAMAL DE OÉSCARGA O(J HAI4AI D[ ESGOÍO
SANITÁRlo Af 1?i'/ota
ilrso pvc. sÉRtt NORMAL, EsGolo pREDlAl,. t)N 50 MM ,:oRNEclLX) F

INSÍALADO EM RAÀ/IAI, OE DESCARGA OU RAMAT DE ESGO1O
sANtÍÂRro AF 12t?A14
iúeó pvc sÉRrÊ NoRMAL. ESGoÍo PREoIAL, oN 100 MM roRNtcloo É

INSTALADO EM RAMAI DE DESCARGA OU RAMÂL DE ESGOTO

SANITARIO AF 12i2i14
Íii'dõ ilô, §Ênre NóRuaL. escoro pREDlAl, oN r50 MM FbRNÊcrDo E M

INSTALADO EM SUBCOLETOR AERÉO t)É ESGOTO SANITÀRIO

aF 1212014 -

'IõELNõ r5 õnnus PVc. sÉRtE NoRMAL, Êscol o PRÉDIAL. DN 40 MM, uN

JUNÍA SOLDÁVEL, ÊORNECIDO E INSÍALAOO EM RAMAI,, DE DESCARGA :

ou RAMAL OÊ ESGOI O SANIÍÁRIO Ar )V2O14

ún

com BDI

10 2Ui.8r; 266 50

3S.ÍB 15.30 1^q tt5

2.66' 
- - 3'6.36 ó; 19

42.56. 23.83 30.93

40,37 45,9t 59.65

171,3;

419 39

3 984 84

Total

I ;1,97

.11-0.39

3 984.84

8971d SINAPI

89849 slNAPl

? 685.00

45.ô74,m

tit.sz

1 3 16.§8

2 408 07

2 720.53

45.2À

{,JN

UN

\i/ 136 8e7ã6i§iúÀcr"
I

:

36.2á 57 34

6 561

:

75.07

7 54'

Rua Urhônô Santos enlre as rua§ Paíâíba e PeÍnalnbuco JuÇâía'lmpeíatrlz / MA

J 
/ sernt-:d(A)rínpelatru fia gov trí 

)
,::p1,fu,

Quant,



NO

5-1

CP

L
"s!h

'...-, ruõÊIüiãrz

Item

.,3 i

pREFETTURA MUNIctpAL oE tMpERATRTZ SÊcReTARIAMUNICIPAL DE FDUcAÇÀo

CNPJr 06 158 455/0001-16

Obrâ
coNSrRUÇÁo DE ESCOLA MUNIcIPAL, SlÍO Â AV JUSCELINO

KUI]IÍSCHEN, §/N - NOVA IMPÊRATRIZ. IMPERATRIZIMA

OÍçâmenlo Sintêtico

Código Benco Oescrição

Bai;32 stNApr lbeiHo qs cÀaus pvc. sERlÊ NoRMAL Escoro PRÉDlAl DN 50 MM

JUNIA TLASTICA ORNECIDO Ê INSTALAOO EM RAMAI DE DESCARGA

ou RAMAL oE EÍicoro SANIIÀRlo AF .1?,2o1a

8'/'3ÍJSINAPI JOEI}IO45GRAUS PVC SERIENORMAI,F,SGOTOPREDIAL.DN75MM
JLINÍA ELÀSÍICA ÊORNFCIDO E INSIALAOO EM RAi,AL DE DESCARGA

c)t., RAMAL DE Escolo sANlÍÁRlo AF-12í2a14

i]935.. SINAPI JOÊLHO 45 GRAI'S. PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PRFOIAL DN 1OO MM,

JI]N]A ELÂSIICA FORNECIDO É INSTATÂDO ÉM SI'IJCOI FTOR AEREO

DE Escoro sANlrÁRto Ar:v2o1A

,3 1{) 8ç;f:r4 SINAFI JOEI"HO 90 GRAU§, PVC, SERIÉ NORMAI,.. Í:SGOTO PREDIAL, DN 40 MM

Jt,NTA solDÁvÉt. FoRNEclDo Ê lNsrAl ADo EM RAMAL oE oFscARGÂ
oU RAMAL DE Esco'ro sANlÍÀRlo At -1')t?o14

Bâncos LD,l,
stNAPr-04/2022- 29,80Á

Íúaranhào
srcRo3 - 01/2022.
Mn.anhâo
ORSE-03/2022-SeÍgiPe
SÊDOP-05/2022-Pará

Und

10

Quant. valor U;it Vâlor Unit
com BDI

d I 99 1;.' 96

23.10

77 60

1129

EncâígoE
Ocsonoradoi
Honstê:
83.87%
M{rí!selistâ:
Â7 .510/"

Tolal

l:l 8a

17.80

s,70

9.31

?1 ô3

30

t,N

UN

UN

UN

I,JN

UN

UN

?3 10
138

lii I

13 11

1 1 0.40

33E 70

tà$u

3E744 SINAPI

102r1 i srNAPl

89783 SINAPI

12.08

26 C;

85,49

13.31

?80 ;c

E5 d3

I;l 2d

397.39

f,Ü731 SINAPI JOÉLHO 90 GRAI]S. PVC, SÊRIE NORMÂL' ESCiOIO PRI.OIAT. DN 50 MM.

JUNI A L.LÁSÍICÂ, FORNÊCIDO Ê INSÍALAOO EM RAMAL OE DESOARGA
; OU RAMAL DE ESGO1O SANITARIO AT QI2O1Á

.loELHo 90 GRAIJS. PVC. SERIF- NORÍ!'lAt ESGOT() Í'Rt o'At DN 100 Mtn

JUNTA ELÂSÍICA FORNLCIOO É INSTAI AOO ÉM RAMAL DF D[ Í}CARGA

OU R/\MAL OÊ ESGOTO SANITARIO AF-1?I2O14

JL}NÇÁO DUPLA DT PVC, SÉRIE NORMAI. PARÁ ESGOÍO PRÊDIAL. DN

1OO X lOOX 1OO MM. IN{iTAI"ADAÉM DHÊNO .TORNECIMTNIO Ê

rNS'tArACÀO AF tt7t202 1

iúi.rÇÀô sruprrs, pvc sERrE NoRMAL. ESGolo PRÉDlAl DN 40 MM

Lulria soroAvel. FoRNEgDo E tNSTALAoo EM RAMAI. oE DESCARGA

OU RAMAL OE ESGOTO SANIIÂRIO AF _1212014

I,rur'rÇÀ<itrüÊlrs, PVc sERIE NoRMAL Escoro PREDIAL DN loo x 100

MM. JUNTA ELASIICA, ÉORNFCIDO E INS] ALÂT'O FM RAMAL DE

DÉSCARGA OU RAMAL DE Ê§GOTO SÂNIIÁRIO. AF 1 2i201 4

65 87

10 16
13 l4

13 r5
UN: $,14

4

7 56.77
êg797isrNAPl

Rua Urbâoo §anlos enlre as Íuas PaÍarbâ e Pernambuco Jtrç3Ía'lnlpeÍatÍrz / MA

) 
/ semeílormo0râtÍrr trs gov hÍ 
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PREFEIIUR/, MUNICIPAL OE IMPERAIRIZ ' Sf:CRÉTARIÂ IIUNIClPAL DE EDUCA(:À()
cNPJ 06 158 455/0001,16

Bancos
stNAP| - 04/2022 -

Maíanhâo
srcRo3 - 01/2022 .

MaíanhàotMpEnÀTnlz

Encargos
D€sonerado
Horista:
83.87%
Monsahsla
47,51%

Obra
coNsrRUÇÀo DÉ ÉscoLÂ MUNtctPAL, stÍo a AV. JUScELINo
KUBIÍSCHEK. SIN - NOVÂ Ii'PERATRIZ. IMPERÁTNIz/MA

Orçamênto Sintétlco
Descriçâo

Junçào srmples üm pvc ír§rdo soldâvel pa,a c§golo pÍrfiaÍrc orâm = 100 '
50,nn
LWA SIMPLES PVC. SERIÊ NORMAT, ESGOÍO PREDIÀI DN 50 MM,

JUNTA ELÂsrcA FoRNEctDo E lNsrAt-ADo EM RAMAT DE DESCARGA
OI.' RÀMAL OE ESGOÍO SANITARIO 4F.121?414

LI.JVA SIMPLES PVC SLRII- NORMAL ESGOÍC FREOIAT t)N 75 MM

JI.,NTA EúSTIcA. FoRNÊCIOO E INSTAIÁOO ÊM RAMAL OÊ OESCÂRGA
ou n MAL DE Escolo sANITÁRlo Ar_12/20r4

LUVA SIMPI.FS. PVC. SERIE, NORMAL, TSCOTO T'RFDIAI ON lOOMM

JUNTÂ ELASIICA. FORNÉCIDO E INÍiTALAT)0 I.M RAMAI,. DE DESCARGA
oU HAMAI, Dç F,SGOTO SÀNI1ÂRIO AÉ -1?I?O1N

TT] PVC S[RIE NORMAI., FSGOTOPRIOIAL DN4CX40 MM JI'NTA
sotDÁvEt. FoRNÉcrDo Ê tNslAr ADo EM RAMAL oÉ oâscAÊGÀ cu
RAMAI. OE ESGO'TO SANITARIO AT 12l?O]4

Te sanüário em pvc rigido ci anéis. para elgolo pfimáro d'âm =1OO x 50Ínõ:

Caita siíonadaquadrada .om seie entadds e xr4? i.l'oa cl' 150 r'50 \
50mm. rôf no?5. ácâbam€nro branco. maÍca Akros oil srmllaÍ

Carxa de goÍdura em Pvc multlpla

Cârxe dê rospeçáo 0 60 r c 50 x 0 6onr

Fossa iéptica em alveoaí,â bloco de crmenlo e conur em aÍmâdo drmensões

rnlernas 1.20 x 2.40 x 1 ,20 ,t]

. Fittro â;âêrôbio ;m ioüreto atràdo di.ensôes rnleÍna§ 'l 40 x 1.40 ; i 50 nl

'sumdouro paÍedes mm blocos cerámrcos 6 íuÍos e dimensÔes internâs de 2 50

x1.00r1.50m
Ponto de água Ííia êmhutrcjo. c./materal pvc íigido soldavel O 25mm 'Dreno§ ale

Ar condrcronado

Valor Unit

43.01

Total

95 94

B.O.r.
?9.8%

Item

i3 16

Códlgo.Banco

Í-Â62 oRSL

gsrzst §napt

t9774 SINAPI

e9778 STNAPT

à978? SlNAPr

roor oRst

1695 oRSF.

3162 oRSÉ-:
4883:ORSÊ

icjrg,onse
l

rgoiT ônse

r?rs,onsE

1200:ORSE

ORSE.03/2022-Seígipe
SEDOP-0í2022-Pará

und Ouant.

urr 5

UN9

?5

un

1, â.767,08

1 2 860.51

l ibz,sr

Valoí Unit,
corn BDI:

5Ír t12

10.66

lr 96

;2 13

t? 97

17 9e

ttg3 25

'it:,.114

13 16

13 1l)

13 20

17 05

13 ?2

13 23

13 24

13 ?5

13.2ô

I 3.?7

13 28

9,96

40,78

61.61

135.60

524.8É.

10 657,54

158 79

17ô00

4 768.8?

1 3 333.a8

i r !rs,66

3i1294

r aot.s:

5

L'N

IJN

0n

un

un

un

un

52.93

79 96

170 00

I

681 26

1383348

1 1 379.66

3 712.941

r3?.A7'

Rua Urbaoo Santos enlíe as ruâs Paíaiba e PetnaÍobuco ' ',uÇara lmperatírz I i'lA

)
I Sented(ô_\lntpeíalÍtZ ma gov br )

1,6,1,i"'f",{i {.ii"Jc"l-;'. "Árv
\i J._.. ...-"



pRt: l[:iluRAMUNtC:tpALi.r[.TMPERAT'1z-SEOlt[lÀRTAMUNI{jlP^LDl i-.DUCAÇÂO

CNPJ.0ô 158 455/0001 16

No

7.5q
CP

Encergos
Dosonêrâdo.
lloÍistai
83.870/.
Mcnsalistô
47.51%

b
IMDEPÂTRIZ

Obra
CONSÍRUÇÀO OE ESCOLA MUNICIPAL, §IIO A AV, JUSCELINO

KUBITSCHÊK, SIN . NOVA IMPERATRIZ . IMPERAÍRIZMA

Orçamento Sinlético

8ãncos 8.0.1.
stNAPr-0{,2022- 29,8%

Maíanhào
srcRo3 . 01/2022 -

Maíanhâo
ORSE-03i2022.SorgiPe
SEOOP-0512022"P4Íá

Quant.Item

14

14 I

'4',)

1{ :l

13 i

t4 5

li (i

lr :

ta 8

14 I

14 11

!1928 §INAPI

919:i8 SINAPI

Código Bânco
'Descriçâo

C4940 §EINFRÀ

'3r926 StNÂPl

91926 SINAPT

91s26 SINAPI

§1 3?6 SINÂPI

9I9?8 SINAPI

1.

632.91

646.85

329.34

d28 83

1 203.18

1203 78

1203.78

13.2t

24.42

24.4?

folal

140.r33,72

35 48 1.ii4

4 031 i8

{ 098 t5

1 l;§J4 00

2 0;5,5-,i

9?1450

I 714 50

I I !{.50

8 1 4.76

271 55

271.55

ELÉTRICAS

ValoÍ Unit

'.! 'i It

1\ 1l

3.7 3

6i2

6.2;?

8,5?

8.5t

8.57

Valor Unit
com BOI

:]5 4à1 i4,

a,a,l

a.g,t

484

484

8.07

807

91P30 SINAPI

§uB§S'rÀÇÀ0 AÊREA OE 1 1â.5 KVÁ/i3 800"380/2?()V colvl ou^oRo oÊ
rMENIÇAO E PROTEÇÁO GÊRAL INC{.I)SIVE MALHA DT ATERRAMENIO

CABo OÊ COHRr: t:t.EXíVEL tSOt ALIL, ;. 5 MNt. 
^NTt-C:ilAMA 

a-(r, ::1.() V

PARA CIRCUI rO:, ÍE R['llNAlS ' I ORNI (:IMENTO E INS I Al AçAi.'
AF 1?;2O1ÍrlFASEt
cngo or coanr ÊLExivÉt lsoLADo. 2.5 MM',, ANÍI CHAMA 4!0rlso v.
PARA CIRCUI TOS ÍERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO

AF 1212015 INEI'TRO)
CABO DE COBRE TLEXiVÉL ISOLADO ? 5 MM', ANÍi.CI']AMA 45Oi 750 V,

PARÂ CIRCUIÍOS I ERMINAIS - FCRNICIMENTO F INSTALÀÇÀC)

AF 1212015 (RETÔRNOI
CABO DE COBRE TtEXiVEL ISOLADO :,5 MilltI ANTI-C'{AMA 450;750 V

PARA CIRCUIIOS TERMINAIS . ÊORNECIMENTO Ê IN§IÁIAÇÁO
AF 12;2o15,TFRRAT
CABO DE COBRE I.tFX|VÉL ISOIADO.4 MM], ANTI.CHAMA 45OI75O V

PARA C'RÇUITO§ IERMINAIS . FORNECIMÉNTO E INSTALÂÇAO
A[ l21201a] rFASÊr
cABo D[ coBRr: Í l..Ê.xivÉ1.. rscx ADo 4 MM',. ANl l'Cl'lÂM^ .150l7l'.j V

PARA CIRCUIIO§ TERMINAIÍi . FORNECIMÊNIO E INSTALAÇÁÜ
AF 12/2015 ÍNElrTROr
CABO OE COBRL. FLÊXÍVEI ISOLADO, 4 MMl ANTI.CHAMA 45OI/50 V.

.PARA crRcUlÍo§ lÉRMlNAls " FoRNECIMÊNrO E INSÍ^IAÇÂO
AF 12i2015 rTÉRRAI
Cago or connr rltxtvEl rsoLADo. 0 MMi ANT l'cHAMA 450/750 v
PARA CIRCUITOS TERMINÀlS - ÉOt{NÊClMÉNÍO É. lNSiAtAÇÁo
AF I2I2O15 IFASE I

CAàO OE COBRE FLEX|VEL ISOLADO, 6 MM., ANTI.CHAMA 45Oi 750 V

PARA CIRCUIÍOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALÂÇÃO

AF 12120l5lNE|.JTROI .

CABO DE COERE FLEXíVEL ISOLÂDO, 6 MM' ANTI-CHAMA 45OI75O V'

PÂRA CTRCUIÍOS ÍERMINAIS - FORNECIMENTO E INSÍAI".AÇÀO

31910 StNAPl

91930 SINAPI

M

AF 1212015 rÍERR^r

Ílua UÍt ôno Sianlôs ênke as tua§ Pi:rãiba e peÍnaínbuco - Juç,ãÍa - impêíâÚi: / MA

) 
I se,ned,ltrmpaÍat/r, ma qQv bí 

)

\ ü...-r'lll;".[/ :[rl:í _".
- ..,\l.-' '7'

Und

T.,N



PREFEITURA MUNTCIPAI. DE IMPERA]RIZ . SECRETARIA MUNICIPAI. DE EOUCAÇAO

CNPJ 06 l5S 4Í:5/0001-16

ôbrs
CoNSÍRUÇÀO OE ESCOL,Â MUNICIPAL. SITO A AV JUSCÊLrNO
KUBITSCI,IEK, S/N - NOVA IMPERATRIZ. IMPERÁTRIz]MA

OÍçamento Sintético

Côdigo Banco OêscÍiçâo

92$79§INÁPI CABOOECOBREFLEXIVÊLISOIAOO lOMMI ANTI-OI{AMA450/750V
PARA OrsTRlB(rlÇÀo . ,"oRNÉ-CIMENTO E INSIALAÇAO AF l?i2015
rÉASF)

92979 SINAPI CABO OE COàR,Ê ÊLEXiVEI ISOLADO 10 MM? ANÍI CHAMA 450/750 V

PARA DISIR'BUIÇÂO - FORNECIMÊN]o Ê INSTAIAÇÂO AÊ-12/2015
, Nfl,TROr
CAT]O DE COBRE FLEXIVTL ISOLAOO 1O MM:. ANÍI-CHAMA 450/750V

PARA DrÍiTRTBUIÇÀO - FORNECIMENIO E INSTAIAÇÁO ÂF..1 2/201 5
.:FRRA}
ÍOMADA ITAIXA DE EMBU I'R (1 MÔDULO) 2P}1 1O A INCI UINOO

SUPORII' E PLACA,FORNECIMENÍO E INSTALAÇÁO AÊ 12I2OI5

ÍoMAOAAlTATTF EMBU'rlR r1 MÔt)Ul o) 2P,T ?O A. INCLIJÍNDC)

suPoRIE E PI.ACA " FORNÉCIi FN"IO F INSTALAÇÁO AF- 12/2015

INTERRI,,,PTOR SIMPLES 11 MÔDUI íJ) COM 1 ÍOMAOA DÊ ÉMtstITIR ZP'T
1O A INCLI.JTNDO SUPORÍE E PLACÂ FORNÉCIMENÍO E INSIAL,AÇÃO
aÊ 1212015
ÍilaÍon Ê-27

LrmDada esrnral íluorescenle elclíooira Pt.. 45W | 220V ifixrrr?icta inteqÍodâ)

É ?7. ÉLC ou similaí
CAIXA RÊTANGUIÀR 4" X ?.,tsAIXA {0.30 M DO PISO) PVC. INSTAI.,ADA EM

PAREDÊ ' FORNECIMÉNIO É lNStAlAÇÀO AF 1212015

CA|XÁ RETÂNGULAR á" X 4" BAIXÂ r0.30 M DO PISO) PVC TNSIALAOA tM
PÀREOE . FORNECIMENÍO T INSTALÂÇÁO AF-1?;2015

cAIxAoCIOôONAL1"X 4.. PVC INSÍALADA CM LAJE . FORNECIMENIO

E lN§rALAcÁo-AF- _12i201 5
ELEÍRODUTO FLEX'VEL CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4"), PARA

CIRCUIÍOS TERMINAIS INSTALADO ÊM PARÉOF . TORNEOIMENTO F
INSTALÂCÂO-AF 1?i2015
ELETRODUTO RIGIOO SOI.DAVÉ1. PVC. ON 32 MM (1 ), APARÉNÍE.
TNSTALAOO EM PARÊDF . FORNECIMENÍO E íNSTAIAÇÀO. AF-l 1/2016-P

Bencos
s|NAPr - 04/2022 -
MaÍanhôg
stcRo3,01/?022 .

Maranhâo
ORSE-03/?022-S€ígipe
SEOOP-05/2022-Patá

B,D.I.
29.8"/,

Encargo§
DesoÍrêrador
Horis(ai
83,87%
Marnsôltsla:
17,51%

ÊÍrítr'rr.q

v, lupERÂTnlz

Item

14 12

1i 13

14 11

14 15

14.16

14 17

14.18

14 19

14.?0

14 21

14 2?

Und

198 41

56 14

6ti 1'l

Á4

,?l

144

69

34

r0.49

10.49

10,49

20,57

30.77

34,2?

7rS

?2.60

7. r8

.:
10.1 3

r0.09

ô,az

10,24

1:r.61

't3 6'l

r?.6r

26.69

4Á 41

10 09

29 33

931

13 14

Total

2 fiO.lo ,

900 16

900 16

1 17d.36

1 11804 .

11i6.7'l

1 452.S6

4 ??3.5? ,

ô4?.39 .

446 i6

1 884 96;

I 102.i5 .

Á og7 .17

.. lt ..
, lÍ '' -1

:f'n L-""

Ouant. ValoÍ Unit ValoÍ Unit
com B0l

92979 STNAPT

g2oo0 §lNAPl

91993 STNAPT

32C23 STNAPI

8324 0Í{§Ê

10521 ()R§[]

91s.11 §tNÀpr

er944 SINAPI

91936 STNAPI

M

M

M

I'N

t,N

UN

UN

UN

UN

14 23 91854 SlNl\Pl

13.09

8,91

13 2914 24 95731 SINAPI

Rua Urbano Santos entre as íuas Paíaiba e Pcrnambuco JuÇãÍâ lmperalru / MA

) / sêmedaôrmpeÍiltil? 'nâ 
qov hr )

(lt

*',qf it
\jrl-=



PREF EII IJRA MUNICIPAL DE IMPÊRATí1IZ . SECRÊ I ÂR IA MUNICIPAI, DF F t]IJ(;AÇ Á()

CNFJ 06 158.455/0001-1Ô

L.
tÍi

_ ruiiÉiiiiàrz

Obra
CONSIRUÇAO DE ESCOLÁ UUNICIPAL, SIIO A 

^V. 
JUScELU'lO

KUtsI,ISCHEK. 5íI\i' NOVA IMPERATRIZ. IMPERAÍRIZ,./II,IA

" Orçâmento Sintétlco

Dôscrlçao

trL Í ROôAI ,tA PTRFURADA T lPo - u- 10(x50 cl rÂPÂ 20 stllt I Alr,rA

OUADRO DÊ DISIR'RUIÇÁO DE ENERGIA ÊM CIIAP^ TJE AÇO

GATVANIZÂDO DÉ. EM8L.,TIR COM BARRAMT NTO TRIFÀSICO PARA 1 8

OISJUNTORES C}IN 1JOA. FORNECIMENÍO É INSIAI.AÇÀO AF-10/20?C

DIS.II,NTOR MONOFOI,ÂR IIPO OIN CORRENIL NOIíINAI DÊ 1$A '
FORNECIMENIO E INSTALÂCÀO AF 1O,2O2O

DISJUNTOR MONOPOLÀrl TIPO DlN. CORRENÍ[ NOirllNAL DE 164

FoRNÊctMÊNIo r. tNsÍAtÁcÀo AF 10i20"10

DISJUNÍOR MONOPOI..AR TIPO OIN. CORREN I !, NOMINAL DE 2OA .

FoRNEctMÉNto E rNSÍAtÂcÀo AF 10/:020
DIS.'I.,,NTOR MONOPOLAR I IPO DIN, CORRENÍF- NOMINAL DE ?5A '
I.ORNECIMENÍO Ê INSIALAÇÂO AF 10/2020
OISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DlN, «)RRFNÍF NOttINAL DE 324
roRNEC.rMfNrO F- iNSTALACÀO AÉ 10/2Ú20
DISJUNTOR TRIPOTÁÍI TIPO DIN, CORRÊNIE NOMINAI, DE 4OA "

FORNEÇ1MENTO Ê TNSTALACÀO. AF 10/20?C
DISJTJNTOR ÍRIPOLAÊ TIFO DIN CORNENlE NOMINAL OE 5C}4.

FoRNEC|MENTO E tNsrAlÂcÃo AF 1012020
DISJtINTOR TÊRfvlCt"iAGNFT'CO TRIPOI.AR CORRFN-ÍE NOMINAi l)L:

250A - FORNECTMENÍO E INSÍALÀÇÀO AF 
-tOt2OzA

DrspositNo de pícteÇàc contra surto de lensào OPS 20k^ 1 75v

DISJUNIOR DIFtRFNCIAI- DR'164 ÁOA 30rnA

RenetoÍ Slm LED 20OW de polénc'a. branco Fno.65OOh Aúlovoll marca G'
haht ou smilaÍ
Ç/\IXA OÊ INSPEÇÃO PARA ATERRAMÉNTO, ÇIRCULAR, EM POLIÉI ILÉNQ,

oÀMEÍRO TNIERNO = 0.3 M. AF 1212020
CAIXA ENTERRADA ÉLÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
BTOCOS OE CONCRÊTO, FUNDO COM BRIÍÂ, OIMÊNSÔES INTERNAS
0 6x0 6x0 ô M_ AE 1.22020
AtôrÍanreôlo composto de 3 hasles de cobe O 5/8" x 2.40m, inlerl,gada cool

caDo de cobíe 35mm2

) / seÍoed@iÍnpeíatí'2 ma 9ov bÍ

Und

M

UN

Ouant.

t5C

Valor Unit

677.CtJ

Íotâ1.

ô:.1:rri 5ir

â 63d.5?

Bencc B.D.l.
srNAPl-04/2022. 29,A"h

Maranhão
srcRo3 .01/2022 -

Mârãnhão
ORSE .03/2022 " Seígipe
SEDOP-05/2022"P4Íá

Encargos
Oesonerado
lloilsta'
83.87%
Mersalisla.
47,51%

Itêm

14 2t

14 26

Código: Banco

o6c10i sac

10i883 StNAPt

936s3 SINÂPr

s3654 SINAPI

$3655 SiNAPI

93656 SINAPI

g3ô5? slNÂPl

§3672 STNAPI

33673.SlNAPl

101397 §rNAPI

1315OtOR§E

C4530 SÉINFRA

1 2S08 0i§É

981 1 l,SiNÀPl

c7892. §lNAPl

Vrlor Unit.
com BOI

55, 1;

878 84

14 2i

'1 4 
't8

14 29

14.30

,4 31

14 32

1d 33

!4 34

9.6{

r0.01

10.88

10 88

1 1.89

i0.s6

76.94

UN

t,N

UN

UN

I'N

UN

LJN

IJN

un

UN

I'N

UN

UN

12 51

13.00'

14 12

t4.12

15,43

92 13

99,ô6

1 108 12

3S 0i:

42 36

1il.08

339.46 ,

184 26 ,

399 44 ,

1 1C8 1"

5rE 70

2487 ú
5g?.2C '

143188,

1355.67

66.61

137 A!

8ô 45

r7843

41,t.51

14 35

14 36

14 ilt

\r ,14.38

iq is

Á

t)

I

319 35

50.70 65.80

357,e71

451.89:14 40 I 156B',ORSE

275,79

3 348.15

Ruâ Uíbano llanlos €nlíe as íuâs Paraiha e Pernanrbuco .Jucâra'lmpeÍatriz 1 MA

)
C(]ii

3

3

I
2?

2
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I.t'.. r y /

,]I(ÉÊEITURA MI.]NICII}r'\{ DE IMPERA'TRIZ , ST(,RÉÍARIA MUNICIPAL, OÊ HOUÇAÇÀO

CNPJ 06 1Í:8 a5;5/0O01..1ô

Encaígôs
Oesonerado.
l{oÍ,sta
83.87./.
Mensàlisia:
47.51%

b,É.

Obra
CoNSTRUçÀO DE ESCOLA MUNICIPAL, SlÍO A aV. JUSCeLINo
KL'ÊtITSCHçK. SIN . NOVA IMPERATRIZ . IMPERAÍRIZMA

Orçemento Sintético

Bâneos B.D.l.
slNAPt.04t?022. 29.8'Á

Marantráo
srcRo3 - 0112022 -

Ma.anlrao
ORSE .03/2022 - Se.qipe
SEDOP-05/2022-Paíá

Quant.

)

IMDERÂI§IZ

llem

1"1 {1

ti.i:

1r-. I

fi2

1:, :i

j5 5

156

t5 I

15I

1 1867 iORl;t:

69C ORSI

331ê of{;fl

VâloÍ Unit

I 53.0t

17ç) 81

231.'.8

Valor Unit
com BDI

1gg jill

Totel

2 1 lJ5. 15

8 1fi8.65

3 390.77

167.702,f 5

59 460.72

I 578.90

Stg,g0

311952

1? 232 §

d.385 7B

Código Banco OescriÇào

LSEOO96 Píópíro

t.SE009i Proprio

t§€OOSt ÊroP,lo

LSE0C95 PrópÍtô

LSEoOSg'Prôpno

t-§Eoobo Proprio

'Lumrnàna d* enrergência dê sobrepoÍ lrpo bloco ãurôrooo. coo aulonômÊ de

th Ínodelo LLE-I..LEDOF da KBR 0u sr

lPontodecarrâsecap/lÔgtcô c.leletodotopvcÍigdoenrbutr.joíà3,'4' on

Porioúetômâda2plt,ABNT 10Â de!$geíar e,n1i,sos,.o.eletrodulode p:

pvc íl€xivel saníonâdo embuldo O 3j4 úclu§ive êleÍürnento

ESQUÂORIAS

Janela em vidío temperado 8mm com mguuÍa em alumrnD branco 20011 10cm. UNO

,nClllsive íeííagenE R puxadorBS.

Janela em vici.o lempeíado 8ílÍn. &ilr oroloüra Ém alumrnro blanco 150x1 10!rr tJNt)

írclus,vê terragens € 0ux.iooles

Janela em vrrjio terrrúíêdo 8mm. com ílolduta €llr .rluÍnrnro bÍa,,co 5OrSOcm UNÍ)
rôÇlusrve lárraggns e prJxâ(loíes

Janela em vldío temp€Íáíro 8mm com fioldura êm aluf,inlo bra.tco 1OOX5ocq UND

,nclusivF Íêííagens e puxàCcres

Poía em madetra 6mp€nsâdâ. l§â. senr'ôca 0 90:2 1 Om O'l ,olha com châpâ UND
.de âço ioor na paíte iÍÍ€nor h= 40cm. rnclusrve batentes e íerlagern

Porta em madeira @mpensadô coín 2 barrâs de aDoro tnor üsa. senn'ÓG UND

0 90x? 10m.01 íotha com chapâ de aço inor nâ paíte iníerioÍ h' 40m. inclu§ive

bãtcnles e íârâgem

:PôÍle em ãluminio lâmbír,. coÍ bÍancâ ou bíonze. de aürií ou oorÍer cômpleta' UNO
,0.60x1.80m, inclusiva carti,lros dobradças ou íoldânas e lschaduía

,poná àm auminio lanibril. or branm ou bronz€. de abnÍ ou corer. ôoàpteta. uND

0 90r1.806, inclusive carxilhos. dobíadça§ ou Íoldânas e fechâdura

Ruâ UÍbano Sânlo$ enlre as í(as PaÍarbâ e Peínambuco- .luÇara lütpeÍatÍ[ / MA

26 1 i62.50

1 321,87

200.2i

400 56

1 355 70

1 6ti9,44

635,32

e52:es

2 247 72

1 i15 7e

259,95

519.9?

1 759.69

2'

íi

24

2

6tSÊ0091 t']róÉirro

LS§0152 Próprio

i semeíJ@rmpeÍatrrz ma qov.br

{ !àí?,84

2 473 92

'*;ff}:'Ífi'lli 
'

'[:/'I^-
. " .-ii .''lv ' '-

8!4.õd

1 236 96

)

r*"\lzça)\e*'

Und

1i

35



PREr:t:lI tillA l'TUNICIPAL DE tMpt RATRtZ - SECRITITARIA MUNTCIPAL IIE E ÍJUÚAÇÀO

cNp..r Oti 15rl 455/0001-16

L
,'l=

- rxiiÊ'liiiãrz

Item

r59

Obía
coNsÍRUÇÀo DE EscoLA MUNIcIPAL, slÍo A av. JUscÉLlNo
KUSIISCHEX, S/N NOVÂ IMPERATRIZ ' IMPÊRAÍRIZMA

Orçamenlo Sinlético

DeBcriçào

Poítãô de feíío dc ab(. quôoÍo eor túbc de aÇo galv I i;? ba.ía quadradô '112"

na vcttcal e bâía ch-t'] de 1 x,-i/iô" na honzoolal de 1 0íi x 2 10m rnclus,v€

dohradisãs e e Íe(olho

VFRGA MOLDAOA lN I OCO EM CONCRÉ TO PARA J^NÉ t AS COM ftrlArs DE

1 5 M DE VÀO AÊ O:JI2O1O

VI,RGA MOLDADA lN I OÇO ÊÍ!1 CONCRÊ rO PARÁ JÂNrLÂS COM 415 I -q

Íú DE vÀo AF 03;2019
VERGA MOTDADA IN IOCO EM CONCRETO I'ARA PORTÂS COM À1 Ê 1 5 M

DEVAo.AF 03/20r6
VERGA MOLOADA IN I. OCO EM CONCRETO PARA POR TÂS COM MAIS DE

1 s M DE vÀo AF o3to16
cónrúvEnce r,aouDnDa rn loco Éu corucnEto pane vÁos r.)E arr
1,5 M DE COMPRIMENIO AF 33/2016
CONIRAVERGA MOLDÀDÂ IN LOCÔ F.M CONCRI I O PARA VAOS DE MAIS

DL 1.5 [t DÉ COMPRIMENIO AF 03/201ê
PÍ:IÍORIL LINEAR ÉM GRANITO OU MARMOR[:.. L - 15CM COMPRIMINÍO
DE ATÉ 2M, Aslit,N"rADo cotú ARGAMÂSSA I 16 coM AnlÍlvo Aí- 11i2020

SPDA

cApToR Trpo TR NKLTN pARA sPoA ÍoRNf"clM[Nlo Ê INSIALAÇÀ0
At t2.2017
GAIOI,.A FARÀDAY PARA AI ÉRRAMENTO OÊ ÊDIFICÂCAO

CABO OT COtsRF, NU ?5MM2 ÊORNECIMENTO E IN§ I AI,,ACAO

MAS tRO DE PARA-RAIOS 1 1 '2- x3 Om

c^rxA DE TNSPF,ÇÀO pnna ar rRneúgNTo. clRcut ÀR E M POL IETILÉNO.

OIAMEIRO INTERNO = 0 3 M. AF 12l2q?0
Leudo de VistoÍiâ de SPOA e ARÍ com mediÉo de íesrslênc'a OhmrG do solo.

medrÇào de contrnudade eletrica. ercluslve deslo€mento de equtp€ técnica '
Rev 01

Ruâ t.Jrbano 53olo§

)
enlre as ruars paÍâit)â o PeÍnantbuc,J-Juçâíâ

I semed(0rrrps,olrv o1a §ov hí

ValoÍ Unit Valor
com

Unit
BDI

Total

Bâncos B.D.l.
§rNAPl-0412022- 29,80/.

Môranhão
srcRo3 - 0r/2022 .
Mararhào
ORSE.03/2022 -Sergipe
SÉDOP -0í2022 - PaÍá

Encargoa
Desonerâdo:
llôÍrstà.
83,87%
Mensalista
47 ,51"h

código Banco

L SEC093 P.oprio

93187 SINAPI

9318ô §lNAPl

93188'SlNÂPl

93189 STNAPI

93196 SINAPI

93197 SiNApl

101965 SrN^Pl

Und Ouanl.

r /JI.JZ

M

M

M

M

M

M

1 35.80:

1lil 40

:teii
1 37.60

113.78

1?ô r1

1i258

67.6

41 4

2.à

21 9

676

68 45

104.63

g',t.22

86.50

r06.01

87.66

98.70

1 32.96

9.180 0â

2 502 96

4 6a7 87

330.24

2 Á91 7e

I 660 23

1t81310

Í5 10

i511

15.r3

15 14

rÍ,16

't6

161

lô2

rô3

r6.4

0ô989 SINAPI

018611 SBC

7?252 SINAPI

0781 1 4: SBC

981 1 I SINAPI

:
1 3047',ORSE

UN

UN

UN

I

15

1

33.56

106.92

16 573 93

1 38 7ll

1 94/ 00

25.009,01

r3t,.râ

21 51? 9t'

653 40

362 07

394 80

1 947 00

278.95

50.70

1 500.00

65.80

Ç'er
166 I

:
I
!

UN

lrnpeíalÍiz / MA

)

e9

1,Ni)

úo,,.4llr.qi.:'d ''"cL(.í.:l(ll'rLr'rllt ,if;,

\\ / w



PREFEITURA MUNICIPAL OT- TMPERÀTRIZ. SECRÊTARIA NIUNICIPAL OE EDUCAÇÃO

CNPJ 06 15tr.455/0001-16

EncaÍ9oÉ
Des0írêíador
Horislà
83,87%
MensalrÍta
47.5',1%IMDENÂTRIZ

LrIE

'ltêm

17

1;1

1t3

Obra
coNSTRUÇÀO DE ESCOLA MUNIcIPAL, Slro A av. JUSCELINO

KUBITSCHEK. SrN - NOVA II,IPERATRIZ IMPERATRIZ./MA

Dee;ilçao

INSTÀLÂçÂO DE GÁ§

'1 ubo cobíe ãpôIente. luôta soldadás ii

' 
Reguladol de alla pressáo d=28mm lrpí'

irnslêlaÉc qãs)
Ponlo de 9a§ de cozroha com lobo coiríc
Íegulador. erclüsrve botrlÔe§

Orçamenlo Sintêtico

Regulaóor rle gás 2'estágio de 7 kg/h írrslalaÇãa gâ§)

Placâ 15 r 1scÍn enl châpâ íJs íeírc galvaí:rzôdo rtlde de gas ôão e§câva'"

AG.M ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINDROS I)t. 15 KG

Bancoa B.o.l.
slNAPr-04/2022- 29,*%
MaÊnhâo
srcRo3 . 0112022 "

lúaÍâôhào
ORSE.03/2022.SeÍgipe
SÊDOP.05/2022-Paíá

Codigo, Banco

1-160 ORSI

9002 oRSÊ.

12?1 1 ôRSr,

10881 ()RS6

10348 oRSE.

08 02 00i FDE

Quant. Valor Unit

22 mm (3,4")

f.isher clâs-§e 3ôO loeslegio

scuavei í;aíâ 02 bot||ôês. Íeg§to ou

Total

783 sf'

654.56

85r.50

lr"ri1 58

ô5{ 561

I

:

1

59 04 lir 9a

'.t:8 77

14 :i;ti i7

56.847,37

6 lilâ45

,18 ii

f i 4

17 5
2lB71

14 376.7i

18

1$ ' litilâ5 slN^r]l

18:r 1í)19i6 SINAPI

1ii3 11173oHSÉ

164 r2s9? ORSE

INSTALAçÔES DE PREVENçÃO E COMBAIE A INCÊNOIO

^BRlco 
PARA hlDRANl I, 90Xô0X1 7CM. (:Olí ÍiEGl$ÍR() ()I ()âo

ANGULAR 45 GRAUS ? 1/?" ADÂP'IAOOH S IORZ ? 1 /?", MANGUIIRÁ Ot

rNClNDro ?orJ. BÊouÇAo 2 \t2" x 1 1i.t t ESG(rlcHo EM I AÍÁo I 1i:
,,(JRNECTMENTO Ê INSIAt-ÂÇÃo AF-10',2010

3 :)

1 3 358.68

2 I 639.15

't 22j2

c"1'2 r5

75 4 359 5§ a 359.56

4 255??"

18 5

t ONGA E CAIXÁ), DN

Ptao de sinahzaàá, fotolumrnesàànle.38x 19úr. em pvc . com logotipo
'Bombas de incêndio'' - Pla€ E3

3 bombas de rncenoro. sendo cle 2 de alé 10 cv e 0t

Jóquêi 3cv. 220 volts corn chave SeietoÍa, acionamenlo mailual

quadro 1 SOxl 00x0.30m. baííamenlo de cobre. (veí desc
FoÍnecinlenlo

un 1 7 136,51

28 11'

9 263.18, I 263.18

Rua Uíbâno Saotos

)
lrlrperatriz / À.lA

)
enlrc as ruas Paíaiba e f:'eíÍrambuco'.]uÇara

/ sefl!edrgllillpÉrAlÍr: ma gov br

66 07

504 29

46.13

214,'17

1 I 076.',tí)

10

Vâlor Unit
com BOI



PREFEITURA MUNICIPAL OF IMPERATRIZ - SECRÉTARIA MUNICII'At OE EDUCAÇÃO

cNPJ 06 158 455/0001-1ô

No

36s
CP

274.00

26 33

Encargo§
Oesoneíadoi
Hrrilsla:
83.87"á
M0osâtlslnl

Íotal

1ri 506 07

147.53 1 180.24

206 52 : 239 i2

16?.06 486 18

k
!.il(nr,r. 

'xIMDERÂINIZ

ObÍ,
coNSTRUÇÁo DÉ EscoLA MUNIcIPAL. slro À Av. JuscELlNo
KUBIÍSCHÉK, S'N . NOVA IMPERATRIZ . Ii/lPERATRIZMA

Oêscriçáo

Orçamenlo Sintético
Quant. valor Unil Valoí Unit

com BOI
' 155;ll :3604 i765t

gancos a.D.l'
srNAPr-04,2022- 29.80/^

Môranlrâo
srcRo3 - 01/2022 '
Maràrhào
ORSE-03/2022.SergiPe
SEDOP '0512022 - Pará

.86

Item

I 18.7

18I

I,q g

1$ 3

Und

M

t01909 srNAPr

j811 1?11t9 ORSE

115470 !:lNÀPl

192 !li4;;l SINAPI

923r-17 Í;lNAPl

961 ORSE

9Í';'ORSE

§1c oRsE

8694? SINAPI

lr.JBO DE ÁÇO GAI.VANIZALIO COM COSTURA CI.AS$E l\',][OlÂ üN 65- il
112). coNExÃo Rosol..lEÂDA. rNsrALAoo ÉM R§DÊ Dt: ALIMENTAÇA{)
peRe ttonnrure - FORNECIMÊN]o Í lNslALAçÀo Ar 1Úr20il0

[joínec:Írento e assenla,nenlo ie toeii]o 90 de íeíÍo 93lvâniztdc de 2 l;2'

Foíneomenio e assê;tamenlc de ú de íerlo galvantzado de ? 1r?'

FornêÇ nienlo e asseniemenio de Joelho 45 de íeíro gatvanr?ed o de 2 1í?'

'ÉxrtNron oe tNcÊNDro PoRrÂrlL coM CARGA DE Pos DÊ ô KG UN

CLASSÉ ac - FoRNECIMÉNTo E lNSTAt.ÂÇÂo. AF-10'2020 P

Élaü de indrcalrva de'EXTINTOR eil pvc diln 20 r 20 cm tjn

LOUçAS Ê iltETAIS

vAsÔ sANl1ARlo sIFcNADO CONVENcIoNAL Colil l.fiJÇA BRÁNCÀ

tNcLL,so coNJUN'IO oF- t.lGAÇÀo PARA t AclA sANlr ARIA AJLisr^vEL
ÉoRNÉclMFNTo E tNsrAt.AÇÃo AÊ- 10/?016

SIFONAOO ÇONVINCIONAL PAÍIA í]Ü$ S'M Í URO

ris.oe

159.1 1

124.86

21 1.10 2 192.00

210b4

1!i 1

26.103,09

340 99 2 üd5 ri

208,5t' 2'to72 1082.88

2 1W3,27 2

642 80 83..35 I 33i 4n

coM LouÇÀ SRANCA S[.M AÍj§FNTO.
PARÂ BACIA SANITÁRIA AJL,SIAVfL ,

IJN

INCLI ISO (';ON,'UNTO DÉ
FORNÊCIMENTO E

as.i x s..)c[, ou tourvALENTÉ. tJN

GARRAFA f:M PVC, VALVULA ISUSPF,NSO

ÍOÍINÊIRA CAOMAOA OE MI"SA

POPULAR . FORNECIMÉNTO E TNSIALÁÇÁo Àr 01/?020

194
470 44' . 940 88

i
ilti

'nÍ3.fli,Ídl .
Rua Uíhâno Santos entíe as Íuas Paíâitla e PeÍnambuco Juçarô lnlperatriz '/ MA

) 
/ semed@rorperâl.tz mã gov bí 

)

I evalono com banÉda em gíanilo crnza andonnha e : 2cnr O'm 2 20x0 60r2277 oRsE

I

6

3

I

I

I



,/ruo\
( zG(a )\agry

PREFEITURA MUNICIPAT, DE IMPERATÊIZ. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀ()

cNÍ,,r ori 158 45510001-16

L-
,asF

Obra
CONSTRUÇAO DE ESCOLA MUNICIPAL, SII O A AV, JUSCELINO

KUBITSCHEK. §IN. NOVA IÍtÍPERAlRI7 . 
'MPERAÍRIãMA

rMpEnÀIflZ

Bancos B.D l.
slNAPl-04120?2- 29,0'/"

Marônhaa
srcRo3 - 01/2022 ,

Màíünhào
ORSE - 03/2022. Sorgrpe
SEOOP'05/2022-Paíá

Encargos
Dcsone.aaro
Hoílstai
83,87%
Mônsalisla
47,510/"

Oêscriçào Valor Unit

1.401.77

Valoí Unil
com BDI

1 ôli 4ii

Total

1 B1{, ii

1 495 18

6.18 eil

s80 90

1 142 96.

6 1Í10 ô0

98$.í4

.88.ô0

orçâÍnento sintético
Und Ournl.

Item

199

19 1o

65.60

88 09

§3 4C

?§5 74

côdigo Banco

illr: oâsl

10;59 ()RSE

4!i!;r0 SINÂPl

PÉ ce coznha com bancaóa sín aço rno1. drm 1.BOxo 6ü. t- 0? cuba§. síâo un

crômêdo válvola cíômrda lorietrA cÍoôrada. cárcrêtâda e a§§êirtadâ

Bancada em gíanilo cinza andonnhâ e'zcm mr

TANOUEDTTOUÇABHANC^COMCOIL'NA 3CLOUÉLUIVALT.NIÊ UN 1

rucluso strÃo Ét-ExrvF,L Étrl PVc. vÂLVULA PLASTIcA I ToBNEIRA oÉ

úiiÀiõáor'lroo pADRÁo PoPUtÁR ' FoRNÊclMENÍô E TNSTALÁÇÀo

386 55

lc82 oRSF

/61 1 ORSÊ

7ô09 oRsE

Ítr 13 oRSE

::i115 oR§li,

^ç 
nl2$?o

?i"iáilá'í;í.u0. p"íâ iâÍdim oÉCA t 153c39 1/2 ou srmüaf

Poda-papel h;gênrco lnha Oomus Íef 10? CaO da Msber orl §imrlar

SabonêÍetra êm piáistico AB§ para sêbailete iiqurdo oã JSN Íet J; ou srmrlaí

Barôdeaporo reta Íxa.omaçorror.'=8ocíl d:1 Ii4' JaclwalousroriaÍ

Barra de apoo. paÍa easo !8oitaro, dupla artlculôdâ íí{íÊrtê gu esqJerda, êm

açrlnox. L. 70qn. d.1 1/4'

lljl 16 ÕR§E Bâírt de âporo para lavalolro fira í$nsLrÍlrl(jâ dE balííl ia!Írral eÚ] "U" ôo1 âço

un

ún 10

8

4

6

5C1 74

848 8i

50 54

67 87

;tt,96

220 1n

,'§3 ô1 1 C3u' 10

189.80 24§ 36

r9.1 1

19 t2

i., r3
UN

enlre as íuas Parâiba e PeÍnambuco JuçâÍa
/ s0íredlOrorpeÍãtnz mâ gov bí

48 86

20 I

V;:ol

203

623.04 17 993 39

rss is 22 853.3/

igo.,o, i4 Bti.93

Rua UÍbano Sânlos

)
lmpeÍalÍiz / MA

)

: '.,;artfr eqi' ""
.l"ri6i.fl;,-,

28.88

46.08

50.35

10ú8,4.9 STNAPT

1?1s3 oRsE

zssz oisi
1 081 2,ORSE

2 .:8

48C 00

382.09

380,67



No

3Ç',l
CP

PREÊEITIjII,A MUNIÇ'F'AL OÉ 
'[,IP[:IlAIRIZ.SÍCI{[IAIiIA 

MUNICIPAI,. DIJ [IÜUCA§ÀO

CNPJ 06158455/Ct001 16

aa=

Obra
CONS]RUÇAO O€ ESCOLA ÍúUNICIPAL, SITO Â AV, JUSCELINO

KUBI'TSC}IÉK. S/N . NOVÂ IMPÉRÂTRIZ . IMPERAIHIZ/MA

Bencos A.O.l.
§lNAPl - 04/2022 29.8%

Maranhao
srcRo3 - 01/202?.
Maranhào
ORSE - 03/2022 .Serglpe

SÊDOP - 0512022 Patâ

Und Quãnt.

ó1 .82 400 68

3?0 10

Encargos
Dcsonoíado
Haírs in'
83.87%
McnsÀlista
4f,51õ/.tMlEnÂTnlzv

Itenr

)(, 4

?c5

Côdigo Banco

90â r 0R§t

12244 0R1iÊ

12436 oRSÉ

Orçamento Sinlêtico
,t)"5cíiçàô

Coiía em aÇo nox escoraào G'22c etsi 30a i'§a 18.8 lrpo pôredú com lrrxo§

Inêrqras. Glha colêlolâ dê gordura e lurnlnáítn dliBn§óes I al§.' I lo0 x

ProÍ *1 300 x sll .450mm

Gua,dâ-coípo êm lubo ds aço 9âIvanr;ado (hrí00cm). com bailas §uoê'roÍ

míeítoÍ e vÊ.lrcàis a câda 3 00ü1 i l !,: ; â ba.' a lertlcais quôdíêria ( 1/2-'" I ri câda

12cm-Re! 0':

Rampa pad{áo para acesso de deficÉni€js a passe'O públrcc e'n concíelo

simpEs Fck=2sMPa d€sempolada. prnlada enr novâcot, 02 clemâos e piso tátrl

dê âleÍtaldtíecsnal

VEDACAO LA'I ERAI DE COBERIURA COM TÉTA DF NYLON

ValoÍ Unit

4 0iil {f

Total

li l:5 88

ValôÍ Unit
com BDI

5 ?15 ti8

53r 76 22 238.21)

42587 851 74

207

208

'i1 1t)

20 11

20 1?

20 14

0:.05 010 ÉDE

rooô9 oRSÊ

i4 19 oRSE

1432 oti§E

2429 ()RS[

5057 ()RSF

??4.09

6 197 i?

I ô?{i d6

3oi 56

655.81

26 819 0S

6 797 72

I íi76 46

1 2113 aA

300 56

29 51 1 .45.

covr.f, r,.lr, llr;1 1_1

Mlr Jr,.1li;.tr'* ;'",À /^ $.,:-..-.)t\/ Àn,

TÍave§ ofrsal peía íútebol de sãlãa 3r2m em aço galv 3 . ccfi íequadÍo ê íedes

de pol€l'leno íro 4mm iconludlo p/Íutsâij

[slrutura melôiica |xa. pí tabÊla eí âçÇ @Ín aío e cestê p] rJsquelt paéÍàc

oÍicral. em tubo gâlvanrrâdÕ d.5 " inslaladâ

Poste ol(iitl pitíõ voler eín aço galvan,lôdo d'3" c/e§l!üíJo{ * Çâiraca

Rode pâÍa voler píotissronal. eín nylon o com ilreddor de 011.,'a

Reveslrmento melalco enl alumrnto composto (A'ucobond) o=0 3mm. pffilra
KayoâÍ 500 compogla poÍ Ei6 câfiiâda§ ioclu§rve eslrulul' melálica auiil'aÍ em

perrrl d€ vqa "U de ?' folnecfiEnlÔe nlonlagenl

ÇoníecÇro e instalaÉo de letreÍo €ol PS lipo eiü PS de 2 e 
'mm. 

conr uo

avaoço de '!Ocm. com pmtuía automotiva PU. Êrxado poí plno recorlado em

Roulêrp/o ITPS

Placarndrcatrvaemacíift@e.3mm comadesrvosobreposto dm 030r012 un

m. íoroecimento e inslâleÇào

1 19.68

1

1

I

1

45

172 65

5 ?37 08

6.68,{.49

9.2 S:)

506.25

2419 oRSE29 13
s 661 ôô 12 540,86 1 2 54C B6

43.44 5ô 38 1 691 40

RUâ tJrbâno SíJnlos e,rlrê âs Ítlas PaIaibâ e Pcrnambuco Jtr§âra lmperalriz / MA

J
/ semerrorflrperitÍi/ íÍâ gov br )

3012431 oRSE

m

ún

pei

par

pâr

UN



C)\agry

I'}REFEIlUR^ [lUNl(]lPAt Dü IMPERATRiZ S[CRITARIA MUNlClpÂt Dt: ['OUCAÇÁO

CNPJ 0{; 158 45510001..16

Obra
coNsrRUÇÀo DE ÊSCOLA MUNICIPAL S'IO A A.V. JIJ§CÊl..lNC)

XUBITSCHIK. SIN NOVA IMPÊRATRIZ ^ IMPERATRIZ/MÁ

OÍçamento Sinlelico

Descrição

Piara d6 rnaugurâçáo 8d alutxi.rc ccm Aqilico. 80x60ch com iogoínaíca e

moidu.a

8âncos
slNÂPr - 0412022.
Maíanhác
slcRo3 01/2022 "

Maíaohôo
ORSE.03/2022-SetgiPe
SÉDOP-0í2022-Pará

Und Quant. Vâlor Unit

I f.i! 8ô

Valor Unit
com BDI

1 iôE i!

Tolâl

'I 469.15

l 276.760.16
975.615.0,|

4 252.315.17

B.O.r.
29 8%

Encaígos
0êsonerador
ii0,rSta'
83.87%
MoasaIslâ
47 .51y.

-Õ
,TLA

IMPENÁTTIZ

Item

20 f.'i

Côdigo Banco

1 1 tt6 ()RSE

Íotal sêd BDI
Totôl do BOI

Total Gêral

;i
.t

ir
ir

I il I 11 ti\,r

t ôo rrcr|$r 
I"r, 1f,:it{r'l

Ott"r' '' - 
',. n

" "- " 'it''t"'"'-o

Rua Urbano Sânlos enlíe as ruâs Parâiba e PeÍnambuco-Juçârâ lmpelalriz / MA

/ semed@tmpeÍâlír/ rlra gov bÍ
)

IU

)



o

á'YÀ\y/ pnÊÍ::ÊIIURAMUNtCIpAt Í1f, lMt,tRA"lRlZ . SECRr. I^ttiÂ MUNICIPAL DE Ep1;1.,:(Áo
cNpJ 06 158455/0001 16

3Ç
CP

Encargos Sociats
Oesonêredo:
HoÍistü 83.8;9;
Mênsalrrta 47,Íf i,

Composiçôes Analitica§ com Pt€Ço Unítário
coNSÍRUcÀo oE EscoLA MtJNlclPAL. slro a AV. JUscELllto KUBlrscHEK, slN

NOVA IMPTEATÊIZ " IMPETIÁ] RI:liMA

Banco§
SINAPI - 0a,2022 - MaÍ.íháo
SÍCfi 03 - 01,2022. MaÍànhío
ôRS€ .0312022. S6'gtPe
St tlOP 06/2022 - Paíá
SÊrlFRÂ -027. Cearâ

IOPIS - 02t2022 frpríno S.nk)

B,D.I,
29,8úh

*
.F

lM9€nÁTnlx

ConrposiÇoes Ânalíticâs com Preço Unitâíio

ComPosiçÕê§ PíInciPais

',. r Côdigo Eanco
I SU0002 ProrYrr

90776 SlNril'r

90700 slNAPl

00716 slNAPl

Íotâl
\h 4:t7 2tj

5 488,80

5.675.20

5 293,20

i5 607 BÍ)

Desctiçâo
AD!,íNrsrRAcÀ() rccÀt

ÊNGINIIEIRO CIVIL DE OBRÀPLÉNO COIII ENCARCOS'

COMPLEMENÍARÉS
trrrslnf OE OAnaS COM ENCÂRGOS COMPTEMÉNraRtS

çNCÀRREGAU'\ GÉRAL COM ENCARGOS COMPLEMEN i ARTS

:,Rt, l rMfJÂRl5
sEDr. ScRV|ÇOS DIVERSOS

SÉÍri ' SÉRV§OS DNERSOS

Í;EDr . SÉRV|ÇOS OIVLRSOS

uí) lem I S '> I 488 10

Íipo
ss R!' . s€RvlÇf)s

Ouant. valor Unit

1 liajirüooQ !6 á51.2ü

60.0000c00 91.48

160.00000@ 35.{7

220.0000000 24,06

7 1Í.:,30 MO co$ Ls:>

Und
MÊs

H

H
aoírposçâg
AuxiliaÍ
CmposÇâo

CqmrcsrÉo
rs::

0uant.
1 U0C0ô00 I 162 5ú

21
BClt .>

Tipo15.í
Lorilpsçâc

Côdigo Banco

iSE0096 I"toP,to

, 1941 ôRSE

7?1 19 §lNAPl

! /f)i 1,0

Composrçâí

i;.:r9csiçáo

JaoehoÍrvdíokÍnparàúo8mü commoldlraeíiáieol,nlobrano?i.lflr110cm tliOV-
i[iusNe Íeía$ur§ e puradorcs ISOI]ÀI)RIAS/FFRRAGLN$ruíOk

, )i;

Jsnelô em ahlmiro. qtlrPlg.lipo moldu6'vdro, de cÔíeI exclusíw vdro t$quadÍiffid€ Alusin@

vroBo r Ê-MPrRÂOO INCO|,OR, ESPES§URÂ 6MM. TORNECTMENÍO É llctv
rxsralni:ar:. rrcL usve MAS§A PAEAVEDAcÀo ESouAoRlA§FÉRRAGÉNsÀ'l0R

M0 sgnit.li " 4i Ii1

2.100ü000 497,71

2 2000000 30313

:15 ú7 M0 oír t S =,

1 09{,96

067.61

7íi.88
l..S -,

't5 2 Códíge Bãnco
l§f:ü$9i Pí!Píro

1 r941 ORSI

721 19 SINAPI

DsscÍrqào

Jaflela em vrd,0 l{,ínpoaâoo 8oril
ilclLrsrvê íe(ag{Í15 0 Purâdores

lipo
mrr moldua qn alunl,^xl bÍaíw 1-(0x1 t0(m ÊsCV

LSOUADRIAS/Í:E RRÀOT NSNI{,Xt
tJ NÍ)

Qurnt.
1 tic0000r1

Unrl
I _1?1 fr7 J 3?r 87

57.6â
sef,l

Tipo
rsov.
E S()UA0Rl,\S/F ÊRRAGE NSA' ll )H

os

UNT)

Ouânt.
1 0ni)0000

Und Uiit
15 3 Banco

Compos,Çâo r st00Ôo nropo 'Janela em vtdro tempeÍado 8mm 06 molduaâ em a,uoiÍilo Ltran@ 30t5ü:nl
rlciusrve leragen6 e pútad0e§

?00.2 t 200 27

Rua U.bana Sanios entÍê as !uas PaÍaiba € PemâmbqÇo - Juçâía - lnrpeÍâtrz / MA

) 
'seniede"mperatÍrz ma ço!'bf 

) L,.:---, o

UNO

0.

c)Íi
ÊsquadÍis§4re.4lumlnio.lrri.l, en altrrrlnú. ço. N/P/B tpo moldura vdío, dc co{riri. er{lusrve vdío

VIDRO TEI"'PERAOO INL:OI,OR, LSP€SSIJRA Bt"{M TORNEOIMIN O E

IITSÍÂI ACÂO INC!UglVF MÀSSA PARA VEDACÂC)

1.65ú0000 Á97.11

1.$500000 303.43

36 iÔ fd(,J com i :. :

Cn{u rs(Éo
Auxrl6í
{líÍ.po§rçalo

LS.,



o

3 0

CP

,,i dil)
ls .:i/

pst. I F.il uRA MUNlclFAr Dt |MPÊRATRIZ' SECRLTARIÀ MUNICIPAL Of F[ttJCAÇÀo

cNnJ 06 158455'0001.1ê

Composiçô9s Analilicas €om PrêÇo Unitário
coNsTRUÇÀo oE EscoLAMUNrclPÀ1,slÍoÁ Av. JUscEllNo KUBrÍscHEK S'i'l

l{OvÂ IMFf RÂTRIZ IMPERÂÍRl2rMA

Compostçó0s Afialitica§ com

Janelo m âlumiDio. cor NIPIB. tlpo nloldtrí!_vdÍo dt (DÍÍoI, êxclÚsiw vidío

vróao'reupF-nnoo tNüoLoR. EsPEsstjâÀ 8lúÀl Í:oRNEclMÊNio E

INSlALACÀO iNIi,USIV'. UAS§A PARÂ VTDACA'')

Bancos
SlIAPl. {XÍ2022. M.r.trhào
SlíiROf, - 01i20::. L.1Gnhâo

oRs€.0312022 - §eÍgipe
St{lOP 05i2021 ' Peíá

§ÊlNFRA"0!? ^Cô.íá
lot'ÍS .02120te ÊsPiíilo Santo

PÍeEo Uritário

B,D I.
29.8%

Encargos Socrats
Ocsoneredoi
Hoíistar B:j.8?',

Mengnl6tit {;.51-líL
-lr

rxiie§Ài§rz

Í)cnrp0§qão

r ,{d r oR{il

?21 1! SllJÂ|'.:

ílômposiçà0

f tlâ Ml.) cí)m LS "'

,{01.71

303.43 ir 8,l

irpo
i l.
i .,.,,!-riÍ,ts)iÁ r, i Iii?i'I il. .., i.

tsquad.iã§ dÉ Ahrminio

tSOV
i llouAoR rÂs/FERRACÉNS,VIOR

r,ll) $flr i:i ,,' lr I I ;97 Il(.) 0aú l..S =,,

ValoÍ Unil

{97.71

303.43

248 E5

151.71

Und
, llill

Tctal
'i).1 Côdigo Barrco

: Siaral:. i'í,-,il"'

1 r9dl ORSF.

??119 srNÀPl

,lanela €m ahrtírp, w NrPlE. üpo rck uía'vrdrg de cÔ!ÍcÍ, exclÚ§ivc vidío

VIORÔ ÍEMPIRADO INCOI.OR, ESPESSURA 8MM, FORNÊCIMENTO E

INSTATÁCAO INCTUSIVE MAS§A PARA VEDACAO

i ü()01iii,lrÍ:

. 0,§0m000

0.5000000
Composiçâô
Auxrhâí
Compsiçáo

15,5

I !i iialr ir,.ri. ,'
Doscriçao
Pnilâer:)i,]ríl!,.iia{roltxvr5ôdê l§i sr'rilix-. i)rj0\r lil{ Ü1{r)lhi'lcírlr!!:hàk
ije aç(, trtii, ,r3 ilnt) nilgrrr h: (')cti ,rifu*ve ldlo|l[ \: hi'aÍji]nl

Bãtente em madêtra de lici I " O,la m (€ixáo) inchrildo 02 iogos de âliraí

ÂÍgamg$ qmÉnlo e aÍqô lraço t"1 (1-3) - Í s@ cinenlo arok{t i 3 padiolê§

aroÊ dim. 0 35 t 0,15 t 0 23 tri :CooÍeççáo ÍneEânica e transF)rle

CÀRPINÍEIR(l OL ESOUADRIA COM EN(:ARGOS COMPI,EMLN IARES

SÉRVENTF CN[t CNCARGOS COMPI TMINTARES

OolÍadçü le.ro galvdntza0o 3" t 3'sem anaN§

l-a{hâíuíà ttãdo liilha 1rínâí:. üodoto MaSoun ilri{.irilila snt zâtla'i ío§êla

tosta e @nlateslá em âço iFoxâvel. olrndrc em raÔac íêí' 031-80 E ÊimilaÍ oÚ

sup€rioí

TT,CHO OUEBRA UNIIA, EM I.,AIAO COM ACABAMENTO CROMADO, OE

ÊMI}UTIR. COM COMANOO ALAVANCA, AL1URA OÊ DE 22 CM, LARGURÂ

MINIMA DE 1,90 CM F ÊSPESSURA MINIMA OE 
'.90 

MM PARA PORÍAS E

JANFLAS {INCLUI PARAFUSOS)

Tipo

L :i(,\.;
I 1;OUÂ3lilÂrlri í {.1Â(li N)\"'ri}t]
{)s
Êsquadílas de MadeiÍa

ÂrgaÍnassás

§EOr - S€RV|ÇOS rrlvFRSOS

sEol sÉRvlÇos olvÊRSOS

f,{ale«al

Matcíal

Quãnl.
i 0í.rcÍúi.iil

Valor Unrt
1 ',ri, : !i

Tôtíl

5.1000000

0.0100000

320 116

á.2!

6..68

429.77

!6.57

13,55

3 fiO

1?g ô0

5..2t)

rc Ê0

12it l0

l" i.

Co,ilÍ$§çáo

CompGiÉo

(,0írposiçáo

17r0 oRsE

1TM ORSE

sga6l srúàl

88316 SINAPI

8{& ORSÍ

1 r 7üô ORSE

4.0000000
üoarpsçàc
AÉxiliaí H {,0000000

L,N

:i.00000cÔ

1 0000{}i}.,

1.0000000 103 13 103.1 3

0ô0031of, slNAPl

Rila Uíbâ..Janlos impe.alriz

)
eôtre a§ rJas Paíarba e Peínambuco-JuçaÍa

'seí'aidOrmpeÍâlrr7 mâ gqr bÍ

t§ov -

F SÔUADRIAS/Ft:IIRAGÉNS,.JIDR
[í{isê,nlS=, {]^,

trr

trNí)

H



NO

3\1
CP

PRÊFEITLJRA MI,INICIPAL DE IMPERATRIZ S!.(;RÊTARIA MUNICIÍ'At DÉ EOUCAÇAO

CNPJ oti 158 {55/0001-1{j

Composiçôs Analiticas com Preço Unitário
coxs'ÍRUÇÃo oE EscoLA MUNICIPAL. SlÍO A ÁV JUSCELINO XUBITSCHEK. SrN

TíOVÀ IMPLRÀTRIZ IMPT;1AI RI?/MÂ

Eancoa
SINÂPl' 0.ar2022 . Mrí!nháo
SICROI . 0112022' M!'r''háo
ORSE . 03;2022 ' §é,qirra
SEOOP -05Í2022 ' PaÍã

SFItIFRA - 027 'Ceâra
IOPÉS.0212022 - EsP,rrto Sànto

B,D,I.
29,8%

EncaÍgos Sociais
D"sonerado
Ho.isb 83,87';t
Mênselrsta {7.51r,

. IMDERÂTRIZ

li$urno

l0§uom

.jü{x1íi}:5 Í;l{APr

ôiioi:111s §rN^i,i

1$08 üRSl,

ComgosiÇô€6 Analiticâs con Preço Unilârio

FRICrJ D[ ÁC0 POLIDO COM CAt]t CÀ iâ X .tll !? 3{ X I0) Marcrisl

aHaí\^Â( (rtNrlx ârst304 tluMÍ RÔI lF r 4ir\t AC^8AMI'NIn il\Jíilr r'} Llâleíai

I Í1.ÀMrllADo Â OuíNTi. rOSCO)
püi ám mãoricomp€n§flda Énela. [s semL]:n 90 x (180 s 210) I 3,Í(n MâtoíÉl

M0 sen t.S ' '

KG ú.ú0{0000

0 4r2Eü00

i.0$üüüo0

;l:) I i

)qg ()O

00!

360.0,i

?09.üu

15t :?í;62 81 l! 6ii.4tr lt10 cori : ::)

cwp6çâo

Auxili€Í

Cqnposlçlo

15.6

l66urní)

Côdigo Banüo D*criçâo
i :ii UUríi ftqjri§ Plíu. cín mrdería conpensda qvr : DarIst d.] ap§§ rrox. !ina. *m' &à

0.9{)r? 1Bm 0l lolha.rm chapa d€ ãçc Íi$t oa pade rÚerioÍ h" 40cm r^cií<rY'l

batenlc§ e Í«Bgem.

r77C ORSE

1903 oRSE

Êlalefte €m oadeiÊ de lei I : 0.i{ lr {Bidor. irclrindo Oà plm dê alizaÍ

Argamss cirenlo e âÍêi! lraço t-1 (1.f) - 1 so cÍm&b 50lg / 3 psdDlas

{eia dim 0.35 r 0.,a5 r 0.23 m ' Cqdec(âo ffiâni(ã e tronspo'lE

CARPINTEIRO NE LSOUAORIA COM LNCARGOS COMPLEMENTARI I;

Dob,nc'ç! íêío Sâlvanllado 1" v 3'scfii ailcis

tircha{Íu,ü pâdo. tinhõ Zâ$âc, a«Íeb [la0xurYi flaçaíela eíi) TitrxlÍ:. iistt'
lelta , iontrâte§la êm aç0 iÍloravtl crlilxro eilr raÔac. íeí 931 80 [ ninlilaÍ 'rri

FÉ,CHC1 OUEIJRA UNHA ÊM LAíÀÜ (:OMACÀOAMÊNTO CROM^T]o, I)T

€MT}UTIF: COM COMANDO ALAVANOA, ALlLlPÀDÊ OÊ 2I CM' I,ÁRíJIJRA

MINIMA DT 1,90 CM F l:SP€.SSLIRÂ MINIMA T]E J,9O MM, PARÂ ÊOR IAS {I

J',NÊLAS O'ICTUI PARAFU§OS)

PREco DL Aco PcltlDo coM cABEcA 18 x 30 {2 3/4 x 
'0)

9!j

Íipo
I SO,"
I souAoRlÁvrERRÀtri f isMof{
o5

Esquóíias de Madeúa

Ar06Esâs

sEDr - sERVIÇos DIVERS()S

sEor. sERVIÇo§ Dlv[RSos

0Lrnni
1 0l,UUüt){l

Tolill
I ô89 44

MtleÍiêi

U ncl

ilNl)

m

H

H

UN

XG

UN

t iorl

,tii 1)

5 1 004000

0.0100000

0a.6E

129,77

32S,8ô

4.29

Cmoosçào

Aurillâr
Composçào
AuriliaÍ

68261 StNAPt

Íiú.]1ti SINÍ{PI

848 ÜRSü!

I 1 /ri0 crllll

ü000Jia8 slNÂPl

0001r759 SINÀP|

1808 oRSE

{.0000000

4.0000000

3.í10000c0

1 $osô+rl0

16.57

13.55

:1.f:0

66.28

54,20

to Lc

r'r8 i)il

1,üú00Íi00 r03 rl

!7 
l'rsunrP

lntumo

lô§ümo

lnsumo

CHAPA ACO NóX ÀSi 304 NUMERO 9 (E = 4 MM). ACABAMÉN IO NUMERO iIAIEíiAI
,I (LAMINAOO A OUÉNÍE FOSCO}
pàia ir.aa"ra moensda 6nela. lrÉ. wm,'@' 90 t (180 a 2l 0) x 3'5cm MaEÍial

0 !0d0000

0.4r28ooo

r,0000000

2.0000000

?3 jt)

872.21

?99 00

!66 87

o0!

360.05

2Sr.00

333.74

lJalcnal

Maleilài

Malênal00036205 stNAPl tBeilnn oc qpoo Rrie, Eu nco tNox ptllloo. coúPRlMENro 7ocM.

DIAMÊTRO MINIMO 3 CM

Rua tjrhar)o Sanlos enlÍe as ruas Paraiuô e Pe,nambuco - Juçaía - lmpelalíü / MA

\ I se,neoQ'n'6er311'7 'tr6 99Y e1 \J"J



PRÊTI.IÍURA MUNICIPAL DÊ IMPERAI'RIZ SECRETARIA MUNi(;IPAL DE EDUCAÇÀC)

CNPJ 06 158 d55/0001-',l6

, Ânalalrcas com Preço Lrnitáíio
OÉ ESCOLA MUNICIPÂL SITO A AV JU§CELITO XUEI"TSCHEX, SIN.
Íp I irrPER^ÍR|Z/M..

Bancos
S,ilAPl. 04,2022. M.í.nhâo
SICRO3 0lr?ô22. Môr.nhàô
ORSÊ - 03í202? S§tgipe
S€0OF 05/1022 Pôíá

SEINI'ÊÂ . 027 " Cê.rá
IOPFS " 021?0?2' ÊsPiíilo Srnto

rli ll 1

B D.I.
29,8'6

Encitífros Sociâi§
0êsonqrddo:
rloÍ,sti 3 1.87r"

Mensrllrlâ !7.t1or,F

col'srRuqÂo
NOV'Â IMPERA

. IMDENÁTRii

Cômposiçocs Analitr{ils cool PíeÇ0 lrrtrtàrio
hif-i si.ni i. i r. ,,i;rt,!r , lt|r-

Paili etr, tkrmnio laúbíil !oí U aa* ou l: ',tr?c. d€ at/ il iu i J' I FÍ ',f; rí'lela

:) !;llr1 80fi!. ;ÍJosrue cttllho§ ,lrhÍadrÉs oú Íoldanâs B tí\'râtj!(â

P(il enr âlumlnio lmtnl. @ gaq a bí6n. dê abí( & @Í9r mmFletâ.

,na*r:;ivâ aáúiltoa. dobíadi;a§ 01, ,oldaoa$ e ,shôdura

Íipo
Ésúv
ESCUAí]RIA(, I T,RRÀGINS^/IDR
os
ÊsquadÍiã ds Altmiíio

Ma,*$iS:' ta:10

Und

ô' 1.0E00000 5E8.26

i5=> 12s0 tlOrrÍÍlt'r

Quâil1-

1 llr)l)0ír() Í; l,:.:\?

lotai
iill: lii'

CompGi(É!
Ê35.31

5B
1 ooilúfi)il

1,6200000

0')2 qí1

Í]tt8.l{;

UÓit Íotôl
Ír;? $6

i$ i,i

(:$iÍ&6içà0

Co,YilffiiÉo
Àurilúr

,lrnnnt/ lâíilbtl coÍ i.atn6 or I ln§ue. alÍJ ah,ií í)ti cÔíÍe' .on!{etl
lr rr01 I lionr rnclJírve mrxillr('T ala)rÍadlça, r)!r Qldanas e t'tlha'irrâ

i:,ri4ç OR$LI ír({lô arn sl!fiinil lamlr'll. c§. bBn{}i üú b,onrê. de abÍiÍ ou ârr§ o)ilrplq{ã.

$d(lrva urrilhô!, do!.adiiFs os rou?oa§ ê ,@hoduB

:..1i .."

DescÍiÇáo
Paírà{) d€ f«rc de atxr. qsda e$ luh le âíÍ} galv 1 ,/? ba(6 qiBCÍÀda 112'

na vên(ôi e bârra cMb & ! x 316" nâ hsi?@lal d9 I E0 t 2 10fi {n'!lhr§iw

dobradças e e Íêrrolho

und
UNi]

ôrrant
1.0i-10C00r)

Íôrâl
r i:t1 1;l

{0ír 77 'r i31.31

(,+rirpúsçàQ L5tÇO93 PíóPÍio
ESAUÂDRlÀ§:l tPÊaGtNSturDÍi
OS

Vsloí «D tlDl.) 2 217 ?5615 A3vâlôr d0 6t)l .,

.i$ç,u""':
Rua urban-:lanrqs enríe ,.0",5r,t',lrâs íuas PaÍaiba e Pe.nambu& ' Juçâía

r semedroirp€,raxrz ra gê! hI

,. rj-,-f
t:§i-lL)
R::7

Bãnco
l0r»1 P.óoí'o

1334s ORSE

!50v .

tr lieUr\nRtÂ{irÊ i: i.tRÂGÉNSl/lDR

trnd

UNT}

aoírÍ[§{áo 9290 oRsE



No

3=l

CP

3

"i., 
r,.r"o MUNtCp{ t)E TMPEAAÍEiZ StcÂÍÍmn MUNTCTPA OÉ

cilPJ 6.1S.5510001-16
ewc§,

aÜ

Obír
cüsÍnuc^o
(uaÍscHÉx, l

I OE E!C&^ MU{tCra&, Srto Á 
^V. 

JUICÉIINO
$ . §aNÍ &Í4. W*UIA@UA

B.Eo3 a.O-|,
tw. úil22. D,l*

§úo!.ai/ú12.

q&.owra.
aclF
ltE-mü.hd

HDEr^tilz

1a

Pd.@^co.údo

ür

í.üt,att,&
tt.ar

acr.rlr.a2
t!,atÍ

{t,tlt,!l úaJta.la

J.út.g.al

rtt,aat,s

l.ar.01!,x

Ía.aq!,
!laq

!.!t.a71,lt

ls.!41.n &a,sr,q

a.2ar.rra.r,
,,[*

!,úl.tto,lr

J^J

8E tJlle Ssto. ldreôa ru$ paaeo Í'€ffirc i(p. t+,rú{ ruÂ
, ss»doaBnru ,B Sv u

tú,Nxl 16.ffi
ntor) ?o io il
ta.q, rN.wr

10.8 zr,qNIU!NUÍUR§UERÉStffi

i

"ii ' "' -" li{5iâuçõ€r i^ili&ua
r6.@*fisÍucô€s ÉLCIM

$ü 9.6

-ffi e.ú4
1m.m

úqç
10.ffi

t

,

a

a

!

t I

, ít
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1!a
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PRE,FEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ . SECRETARIA MUNICIPAL

CNPJ: 06. 1 58.455/0001 -1 6

MOVIMENTO DE TERRA

f scavaçâo, cargà e tran§porte cie solos moles - DttilT de 0 a 50 m

ECTA FORA SOLO (CARGA E DESCARGAJ MOM TRANSPORTE 5 KM COM

ESPALHAMENTQ)
ATERRO CTCOMPACTAÇÃO [,1ECÂNICA E CONTROTÉ, MAT DE AOUISIÇAO

TRANSpORTÉ COur CAMTNHÃO BASCULANTE DE 14 M'. EM ViA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM) AF*0712020

I N F RAESTRUTU RÁ./S U P ERESTR UTU RA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VA.A COpi PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

139^%f[^i31'3â'rur*o DE 20 cM coMp*rrv'Nro r]E ArE 10 M coM
PRESENÇA D.EBOCHA AF O5i2O17

iiõüpôõiàÃõ iÉãnÊsENrAlvA) EXECUÇÃo DE E sTRUTuRAS DE

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TERREA FCK =

25 MPA AF 01t2017
rrriÉr,düÉÀai'Li7ÀçÁo DE suprRFicrE cot\n EMuLsÃo ASFALl-rcA 2

DEMÃOS AI- ü612018
ALVENARIA E VEDAçÃO

A*G.
CONSTRUÇÃO DE E§COLA MUNICIPAL, SITO A AV. JUScELINO KUBITSCHEK' S/N 'NOVA

IMPERATRIZ . IMPERATRIZ/MA

Itent

I

1.1

2

21

j

31

J.Z

33

34

35

36

37

38

maíailut" üí
IIIPERÀTRIZ

emória de cálculo

Descriqão

' Àor,ltr xrsidÀôÃo oa oBRA

ADMINtSiRAÇÃO LOCAL

EQU]PAMENTOS E FERRAMENTAS

Andaime metálico Íachaderro - locação mensal . montagem e desmontagem

sERVtçôS lNlélAls

FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO DE PLACA DE IDENTIFIcAÇAo DE OBRA

INCTUSO SUPORTE ESTRUTURô DE MADE.IRA

LrúpÉzÀ MANUAL DE vEôErAÇÃo eu TERRENo coM
ENXADA AT O5i2O18
Furo de sondagem - rnars de 'l 5nr

LocaÇão de construçào de edifrcação acrma de 1000 nr2 inclusive execuçáo de

qabanto de madeira
Locação de côntàiner - EscritÓrio com banheiro - 6 20 x 2'20ni

Locação de contarner - Banherro com chuveiros e vasos - 4'30 x 2 30m

Locação de container - Almoxarifado corn banheiro - ô 00 x 2 30m

lnstalação provisÔfla de energra elétrrca. aerea, trrfaslca, em poste galvanrzado'

exclusive fornecimento do medtdor

LtGAÇÃO PROVISORIA DE AGUA E SANITARIO

Und Quant'

MÊS 10

m2xmês 800

39

m2

m2

UN

m2

mês

mês

môs

un

r1'l'

nt'

M3XKM ]

M

m'

6

1 332.84

1332.84

IL

10

10

1

1 332 84

1 732 6S

3465 38

'103961 4

111 45

378

156 71

1252 26

4

41

42

43

4.4

5

nt3

trtz

Rua Urbano Santos entre aS ruas Paraíba e Pernanibuco - Juçara - lmperatrrz /

I semed@imperatriz. ma. gov. br
*o

6 *tt 
t'

TJN

5,1



CP
PREFEITURAMUNICIPALDEIMPERATRIZ-SECRETARIAMUNICIPAL

CNPJ: 06 1 58.45510001-16

CONSTRUÇÀO DE ESCOLA MUNICIPAL, SITO A AV. JUScELINO KUBITSCHEK' S/N - NOVA

IMPERATRIZ . IMPERATRIZMA

DU

Und

m3

m2

m2

m'

m2

\f
d-

'',{

k
plÍí{rlvin r*

IITPERÂTRIZ

Memôria de cálculo

Item Descrição

i r r.^^ô -

io.i 
' " 'nlvrNÀnr,c tjÊ vEonÇÃo or BLoCoS CERÂM16OS FURAD6S NA

.xoRlzoNTALDEgxlgxlgCM(ÊSPESSURAgcM)ÊARGAMASSADE
ASSENTAMENTocoMPREPAROEMBEToNEIRAAF_1212021

ALVENARIA óT TTT4ANSAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/

ARGAMASSA.ÇIMENTQ E AREIA 1,4

otvisoniÀ S[l'rirenrn]rrpô ónarr're, EM cRANlTo CINZA POLIDO, ESP =

3CMASSENTADOCoMARGAMASSACoLANTEACIII.E,EXcLUSIVE
FFRRAGENS AF O1I2O21

COBERTURA

Estrutura üetálica p/ Cobertura ciVrgas-Tre1ça Pratt e terÇas enr UDC 127, 2

águas. sem lanternin, vãos 10'01 a 20,0m. pintada 1 d oxido íerro + 2 d esmalte

epoxi branco, exceto Íorn Telhas - Executada

nt2

m2

Quant.

2063 03

20 93

34 97

964 7l:

870,27

964 75

63 87

63.87

238 4

Á4 a2

175 65

175 65

20 85

151 31

18 Cs

5t

63

72

74

76

SUBCOBÊiifÜne cOrvr MAúÍA PLASTICA REVESTIDA POR PELICULA DE

ALUMiNO. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF-07I2019

TELHAMENiO COIU TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM. COM

RECoBRIMENToLATERALDTII/4DEONDAPARATELHADoCOIVI
tNcLtNAÇÂo MAXTMA OE 10. COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO IÇAMENTO

ÂF n7l2n19 
\ttsRos E TERÇA' PARATRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS. Cl

IELT.IAD0SDEATE2AGUASPARATELHACERAMICACAPA-CANAL
INCLUSO IRANSPORÍE VERTICAL AF*07/2019

TELHAMENTO COM TELHA CERÀMICA CAPA-CANAL TIPO PLAN. COM

MAISDE2AGUASINCLUSoTRANSPoRTEVERT|CAL^F-0712019

1ç

Chapinr de concreto Pré-moldado

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 26.

coRTE DE 33 CM. INCLUSO lÇAlVlENro AF*07/2019

Estrutura Metáfica GalpÕes em PÓrtrcos - colunas/vigas em Treliça uDC127,

terças e vigas longitudrnars uDc 127 e 150.2 águas, sem lanternin. vão_s 10,0'l a

20,brn prniada 1 d oxido Íerro + 2 d esmalte epóxi branco. exceto forn Telhas -

Executada - R1

TELHAMENTO COM TELFIA METALTCA TERMOAC{JSIICA E = 30 Mtvl, COM

ATE 2 AGUAS, INCLUSO lÇArú§NrO. AF-07/2019

Cumeeira termoacústica

Calha ern chapa de alumrnro. desenvolvimento 160 cnr

CUMEEIRA pRRR relue DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM

INCLUSO ACESSORIOS DE FIXAÇÃO E |ÇAMENTO AF-07/2019

Rua Urbano Santos entÍe as ruas Paraíba e Pernarnbuco - Juçara - lmperatriz / M4". .;.

-.lr\i üutl

M

m2ta

79 m?

m

m

M

fth
r senred@imperatriz. ma. gov. br

/.J

710

7.11

7.12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ

CNPJ: 06 158 455/0001 16

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL, SITO A AV' J

IMPERATRIZ . IMPERATRIZ/MA

Urtd

m?

m2

m2

m2

m2

M

n'll

m2

M

m?

M

No

3',1Ç

P

EK, SIN - NOVA

Quant.

336

4114 ,52

41 14 .52

67b71

212.17

1087 19

1206.64

1087 19

250.45

10 32

206.4

65

844 57

698 5

3?-78 46

3278 46

mÍíüÍükê lr(
IIIPERÂTRIZ

Memória de cálculo

Item Descrição

/. rJ CUMEÉIRA E ESPIGÁO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM

ARGAMASSATRAÇO1:29(CIMENIOCALEAREIA)PARATELHADOS
CCIM MAIS DE 2 AGUAS. INCLUSO TRANSPORTT VERTICAL AF_07/2019

REVESflMÊNTOS

CHApISCO nÉLrCnOO EM ALVENARIAS E ESTRUIURAS DE CONCRETO

INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 4OOL, AF-.06I2014

Reooco especial de parede 2cnr com argamassa traço t3 - 1 3 cirnento I arera I

vedacit
Revestímento cerámico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha cristal piscina

aphcado com srgamassa industrralizada ac-il, rejunte epoxi. exclustve

regularização de base ou emboÇo - Rev 02

RevestintentO cerantico para parede 33,5 x 45 cm. E|ane. linlra Frlrma branCo

AC aplrcado Com argarnassa rrrdustrrahzada ac'1. rejuntado exClusive emboço

8

lvl

m2

m?

a,

83

B4

I
91

9.2

s3

94

9.5

9.6

g7

PISOS

ApL1CAÇÃO Of uONe PLASTICA PARA EXECUÇÂ6 DE PAVIMENTOS DE

3 8tst§-t tt'trÉ tíât; J M pA pR E pA R o M E cA N I c o E s P E s s u RA 7 c M

AF 091?020
PISC EIU GRANILITF- MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM

INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS
PISO PODOTATIL. DIRECIONAL OU ALERTA ASSENTADO SOBRE

ARGAMA§SA. AT O5I2O2O
Forneumento e espalhanrento de terra vegetal preparada

PLANTIO DÉ GRAMA EM PLACAS AF-05I2018

;UIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO MOLDADA IN

LOCCr [M TRECHO RÉTO CCIM EXTRUSORA,6S CM BASE (15 CM BASE

DA GUIA + 50 CM BASE DA SARJETA)X 26 CM ALTURA AF-06/2016

FORRO

FORRO EM RÉGUAS DE PVC. FRISADO PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

TNCLUSTVE ESTRUTURA DE FIXAÇÂO. AF-o5/2017*P

ACABAMENTOS PARI\ t-ORRO íRODA-FORRO EIJ PERFIL METALICO E

PLASTICO). AF 05/2017
PINTURA

ApLrcAÇÀo oÉ ruNoo SELADOR ACRILICO EM PAREDES. UMA DEMÃO
ÀF 0612014
Ernassamento de superfioe, coÍ'l1 aplrcação de 02 demãos cje massa acrílica,
lixamento e retoques - Rev 01

Rua Urbano Santos entre as ruas Paraíba e Pernanrbuco
i semed@imperatriz ma gov.br
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11

111

11.2
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No

3't1
PREFEITURA MUNICIPAL DF IMPERATRIZ. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO P

cNPJ 06 158 455/0001-16

à-t!=
Ír(rlrl\,í, L.r

IMPERÂIRIZ

Descrição

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRíLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS AF 0612014
lir,trÃ À óLÉô rrur penroEs TNTERNAS DUAS DEMÃOS S/MASSA

Pintura de acabamento com aplrcação cle 02 demáos de tinta à base de resina

epóxr. REVRAN FBR 720 - RENNER ou sinrilar - Rl 
,

ptNTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL. 2 DEMÃOS.

|NÇLUSO PRIMER EPOXI AF 05t2021
Pl Nru RA coM rl N;A ;iilijinrcÁõÉ ACÀBAMENTo (ESMALTE sl NrÉT I co
BR1-HÂ.NTE) PULVFRIZADA SOBRE SUPÉRFiCIES METALICÂS IEXCETO

PERnL) EXECUTADO ÊM OBRÂ (02 DEMÃOS) AF*0112020-p

Prntura de acabanrento com trnta emborrachada '02 demãos

PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUíDICO BRANCO ÉM MADEIRA.

)INTÉTICO
. AF 01t2021

PtNTURa irúÍÀ DE AÓABAMENTo (PIGMENTADA) ESMALTE s

BRILHANTE EM MADEIRA,2 DEMÃOS AF_A112A21

INTALAÇÕES HIDRÁULICAS

Reservatôrio metálico ern chapa de aço carbono ASTM A'-36^ipo Tubular ldiam

1,47m h= 7,60m ) cap 12 00ÜL c/ pint, int proteção epóri polianrrda 150 a 180

nricras e ext esmalt. srnté anti-corros alta quali.130 a 180 micras- Fornectmento

e instalado

çONSTRUÇÂO DE ESCSLA MUNICIPAL, SlTCI A AV JUSCELINO KUBITSCHEK' S/N 'NOVA
IMPERATRIZ . ITüPERATRIZ/MA

Memória de cálsulo

Item

tí ?lr J

114

11Ã

tto

\, 117

Und

m:

rTl'

mi

Quant.

3278 46

237 2

923.1 I

164.01

57.91

1 1.8

119

11 10

12.4

125

12.6

1à.1

rn2

m'

rI'

8

126

lto

12

121

122

, . 12 3\J

un

UNReservatório enr polietileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e

proteçâo conlra raios ultravioleta lUVl - capacidade de 5,000 litros

KtT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA.

EM PVC DN 25 (%). PARA 1 MEDIDOR FORNEC|MENTO E INSTALAÇÃO

iEXCLUSIVE HIDROMETRO) AF-1 1t2A16

HIDRÔMEiRO DN 25 Ü) 5 O M3/H FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

â[JUiR§tE ESFERA pvc 
'cLDAVEL. 

coM voLANrE DN 40 MM-

FORNECIMENTO E INSTALACÂO AF O8I2O21
REGISTRô NÊ TSTENE PVC SOLDAVEL COM VOLANTE, DN 60 MM.

FORN[:CIMEI{TO T INSTALACÀO AF, Q8I2O21
REGI§TRO OÉ CEVÉTI BRUICI LATÂO, ROSCAVEL, 3I4". COM

ACÀBAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

AF 08/2021
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC,

SOLDAVEL. DN 25MM X 3/4, INS TALADO EM RAMAL OU SUB.RAMAL DE

AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 
-1212014

Eucha de redução curta de pvc rrgrdo soldável, marrom. diâm = 25 x 20nrm

tucha de redução curta de pvc rigiclo soldável, mârrom. diânr = 60 x 50mm

UN

UN

UN

UN

1

10

1

6

128

129

12 10

UN

un

UN

12

2

+r 
t'

t,

t. n\i
Rua Urbano Santos entre as ruas Paraíba e Pernambuco - Juçara - lmperatriz / M"âÊ"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - SECRETARIA MUNICIPAL

CNPJ: 06 1 58.455i000 1-16

No

3.18

P

A

RATRIzJMA

Quant.

1n

10

t:..!
Â;{l

ç

LÊ
9rfíttlÍrr.:/L

IITPERÂTRIZ

Item DescriÇão

12.11

12 13

coNsTRUÇÃO DE ÊSCOLA MUNICIPAL, SITO A AV. JUSCELINO KUBITSCHEK'
IMPERATRIZ.IMPE

Memória de cálculo
Und

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDAVEL. DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DÉ'

oisrnraurçÃo DE AGUA - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÃ9 AF 
-12t2a14

JOEI-}.IO 45 GRAUS P\.C SOLDAVEL DN 6OMI\II INSIALADO EM PRUMADA

)L AGUA - FORNECIMENTO e ll'lsTALAÇÁO AF ^1212014

JOELHO SO CNNUS. PVC SOLDAVEL DN 2OMM. INSTALADO EM RAMAL

ôíSuA nnrr,rAL DE A6UA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 
-12t2014

JOELHO 90 cRAUS, PVC SOuDAüÊ1. Otl 25MM INSTALADO EM RAMAL

ôu SUS-nnr,rlAL DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF 
-12t2014

LUVA, PVC, SOLDAVEL. DN 6OMM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA'

FORNECIMENTO E INSTALACÃO AT 1U2014
rÊ oE iÊnuçÃÔ nvc soLDAVEL" DN 25MM x 20MM lNsrALADo EM

RAMAL DE D|STRIBUIÇÃ0 DE AGUA - FORNECIMÉNTO E INSTALAÇÃO

AF 1?-t2014
ig oÉ neóuÇÃo PVC. soLDA''/EL DN 50MM x 25MM lNsrALADo EM

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF 
-12t2014

rÊ DE REDUÇÃo PVC SoLDAVEL, DN 50 MM x 40 MM, lNsrALADo EM

RESERVAÇÃô Or nCUn DE EDIFICAÇÃO OUE POSSUA RESERVATÓR|O

DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF-06/2016

1'ê oe redução 90u de pvc rigrdo soldavel Inarronr drám = 50 x 20nrm

Te redução 90 pvc soldavel marrom 60x25mm - íornecrmento e instalaÇáo

TE. PVC. SOLDAVEL, DN sOMM INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA.
FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 1212014
TE PVC. §OLOÁvEI. DN 6OMM INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA -

FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 1212A14
Te 90o pvc rigido soldávei t-LR *bucha de latão na bolsa centrai d= 20 x 112"

UN 2

UN 5

UN

\-./ 12.14

'. iz.ts""

12 16

12 17

12 18

12 19

12 20

v 1221

11 ))

12 23

12 24

12 25

JOELHO gO CneuS. PVC. SOLDAVÊI-. ONlOtvtM, INSTALADO EM PRUMADA UN

DE AGUA - FORNECIT\'IrNTO E INSTALAÇAO AF 
-12t2014

JOELHO 90 GRAUS, PVC SOTDAVEL DN SOMM INSTALADO EM PRUMADA UN

DE AGUA - FORNECIMENTO E iNSTALAÇÃO AF .1212014

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL. DN 6OMM. INSTALADO EM PRUMADA UN

DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Ar *12t2014

JOELI-IO 90 GRAUS COM BUCFTA DE LATÂO PVC, SOLDAVEL DN 25MM X UN

1/2 II.ISTALADO EM RAMAL OU SUB.RAMAL DE AGUA' FORNECIMENTO E

tNs'ratACÃoAF 121?014 _ -- -.:.,-.
JOELHO g0 GRAUS Cotvl BUCt-iA DE LATAO PVC. SOLDÀVEL DN 25 MM, X UN

3r4 TNSTALADO EM RESERVACÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÁO OUE POSSUA

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÀO AF_06/2016

..1sslho 90' pvc rígido soldavel e cirosca, dtam = 20mm x 112"

a

6

.1

2

un

UN

UN

UN

UN

6

4

6

un

UN

UN

UN

UN

(
26

12.27

4_
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No

31q
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - SECRElARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CP

CNPJ; 06. 1 58.455/0001 -1 6

t-É
,tEllu&^ í,i

CONSTRUÇÁ O DE ESCOLA MUNICIPAL, SITO A AV' JUSCELINO KUBITSCHEK, A

AIMPERATRIZ - IMPERATRIZ/M

Memória de cálculo
Quant.

I}TPERÂTRIZ

Item Descriçáo

12 30

12 31

12.32

12 33

12.34

râ.sà 
' '

12 36

12 38

12 39

IJ J

134

13.5

Und

TUBO. PVC, §biONVEL DN zOMM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DÊ AGUA - FORNÊCltt4ENlO E INSTALAÇÃO AF 
-12t2A14

TUBO pVC, SOaDAVEL ÓN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO AF 
-1212014

TUBo.PVcSoLDAVEL.DN40MMINSTALADOTMPRUMADADEAGUA.
FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 1212A14

rúeo PVC SôLDAVEL DN 5OMM INSTALADo EM PRUMADA DE AGUA.
í:ORI.IECIMENTOEINSTALACÃO AF 1212014 , --:
TUBOPVC.SoLDAVELDN6]l\1M|NSÍALADoEMPRUMADADEAGUA-
FORNECIMENTO E INSTALACAO AF 1212014

Cãniunto moto-bomba com motor de 112 cv, ntonoíásico, bomba centrífuga

sucção=3/4", recâlque=3/4", pr ntáx. 23 mca, alt. sucção I mca Íaixas hm (m) -

q (nilln) . Qo-2.1){17-2,9)(14-3 41(11-3.sXB-4.3X5-4,7), inclusive chave de

partr«la direta

Bota eletÍica para reservatgrto rnferior. marça aquanlatlc ou srmilar. capaCrdaàe

30 a - iornecimento e rnstalaçácr

Bora elêlrlCa pArA reservatÔrro superior. nlarca aquamatl6 ou similar Câpacldaçle

30 a - fornectmento e instalação

Ouadro de comándo para 2 bombas de recalques de 'l13 a 2 cv, triíásica,220

volts, com chave SeletOra, a6i6ÍranlentO manual/automátrco. relé de SObreCarga e

contatora

VAL\IULA DE DESCARGA METAiICA BASE 1 114, ACABAMENTO

Iü1ETALICO CROMADO . FORI'IECIMENTO E INSIALAÇÂO AF-08/2021

M

M

M

M

M

UN

69

32.38

25.76

ie .zz

85 72

1

10

38 18

266

42.56

40 37

36.24

12.37

un

un

un

UN

13 INSTALAÇOE§ §ANITARIAS

TUBO PVi. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM. FORNECIOO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAT DE ESGOTO

SANiTARIO AF 1?I?014
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM FORNECIDO E
,NSIALADO EM RAMAL DE DESCAFGA OU RAMAL DE ESGOTO

SÂNITAf?IO AF 1?I?014
TUBC PVC, SERIÊ NORMAL TSGOIO PREDIAL, DN 5O MM. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITARIO AF 1?I?014
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 1OO MM FORNECIDO E

lNSTALADoEMRAMALDEDESCARGAoURAMALDEESGoTo
SANITÁRIO AF 1212.014 i
TUBO PVC. SÉN NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN '150 MM, FORNECIDO E

II']S TALADO EM SUBCOLEI OR AERHO DE [-SGCIO SANiÍARIO
ÀF l'; i)414
JOELHO 45 GRAU§] PVC. §ERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM.

JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTC SAN TÀRIO, AF 1?12014

.r11 
a

I\.t'"
1,,o,+t.[u'

..$§"tr" {;i ^,-
tlLra urbano Santos entÍe as rua$ Paraibâ e PernâmbuÇo - Juçara - lmperatÍiz{üq::l'...t}"tltt

r semed@imperatriz.rna gov br
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M

M

M

UN

132

136

1



-*

CP
PREFII TURA NIUNICIPAL DE. IMPERATRIZ . SECRI IARIA ÍV'IUNICIPAL DE E

CNP.J: 06.1 58 4551000 1 -1 0

t.it ?ó

CONSTRUÇÀO OE ESCOLA MUNICIPAI, SITO A AV. JUSCELINO KUBITSCHEK, S/N 'NOvA
IMPERATRIZ . IMPERATRIZ/MA&f,(r'{lIví, r"(

IM'ERÂTNIZ

Memória de cálculo

'.137

Descrição

JoELHo 45 GRAUS. PVC. SERIE NoRMAL, ESGoTo PREDIAL, DN 50 MM

JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO ÊM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANIIARIC AF.1212014

JOELHO 45 GRAUS P\C. SERII NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 75 MM.

JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO AT *1212414

11Q

13.9 JOELITO 45 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 1OO MM,

JUNTA ELASTICA, FORNECIDC E INSTALADO EM SUBCOLETOR AEREO

DE ESGOTO SANITARIO AF 
-1?.12014

JOELIIO 90 GRAUS PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 40 MM.

JUNTA §OLDAVEL oiiNECIDO E INS'iALADO EM RAMAL DE )ESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO AF 
-1212014

JOELHO 90 GRAUS PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO FREDIAL. DN 50 MM.

;UNTA ELASTICA, FoRNECIDO E INSTALADo EM RAMAT DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANII ARIO AF.1212014

JOELHO 90 GRAUS PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 1OO MM

JL]NTA ELASTICA FORNECITJO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU ICAIIAL DE ESGOTO SANII"ARIO AF -1212014

JUNÇÃO DUPLA DE PVC SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL' DN

1OO X 1OO X 1OO MM, INSTALADA EM DRENO . FORNECIMENÍO E

rNsrAt.AcÂo AF 07/2021
iüúóÃo §tüpLes, pvc, sERtE NoRMAL, ESGoro PREDIAL DN 40 MM'

JUNiA SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAIíAL DE ESGOÍO SANITARIO. AF 
-1212014

JUNÇÁO SIMPIES, PVC. Sf RIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 X 100

MM JUNTA ELASTICA TORNÊCIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO AF 
-12i2014

Junção simples em pvc rígrdo soldavel, para esgoto primárro dtâm = 100 x 50mm'

LUVA SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM.

.IUNTA HLASTICA. FORNECIDO E INSTALAOO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANII ARIO AF 
-1212014

LUVA SIMPLES PVC. SERIÊ \ORMAL ESGOTO PREDIAL DN 75 MM

JUN'TÂ ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOT,f, SANI;ARIO AF 
-1212014

LUVA SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 1OO MM,

JUNTA ELÁSTICA. FORNEC ]O E IN§ÍALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÀRIO AF 
-1212A14

TE PVC SERIE NORMAL ESGCIC PREDIAT DN 4Ü X 40 MM. JUNTA

SOI DÂVEL. FORNECiOO E INSI'ALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RÂlVlÂi DE ESGOTO SAI'vITAR;O AF 1212011

13 10

13 11

13 12

13.13

r314

Und

UN

TJN

Quant.

10

)\

4UN

4

13 15

JU

o
UN

UN

UN

UN

UN

un

UN

UN

UN

UN

4

13 16

13.17

13 18

5

I

2

ü

c"

Rua Urbano Santos entÍe as ruas Paraiba e Pernambuco - Ju

I senred@imPeratrrz nra gov.br
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I

Item

13 19
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No

8\
PREFEITURA MUNiCIPAI D[ IMPÊRATRIZ - SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO CP

cNPJ 06 1 58.45510001-16

t-F
PâaÍ(rluk., r,r

IITPERÂTRIZ

coNSTRUÇAO DE ESCCILA MUNICIPAL, SITO A AV. JUSCELINO KUBITSCHEK'
IMPtsRATRIZ . IMPERATRIZ/MA

Quant

13 21

1 1 ').)I J.LL

13 23

13 ?4

v 1325

13.26

13.27

13 2à

14

14.1

14.2

aA 1

14.4

lq.s

146

Item

'14 I

149

Memória de cálculo

Descrição

Tê sanitàrro em pvc rigrdo cl anéis para esgoto prrmárro dràm =100 x 50mm

Caixa srÍonada quadrada, com sete entrâda§ e uma saida d = 150 x 150 x

50mm. reÍ. no25, acabamento bÍanco, marca Akros ou similar

Caixa de gordura err Pvc. múltiPla

Carxa cle insPeção 0.60 x 0 60 x 0 60m

Fossa séplica em alvenarta bloco de cilnento e concreto armado, dimensÕes

internas .l.20 x 2,40 x 1,20 m

Filtro anaeróbio em côncreto armado dimensões Internas 1'40 x 1'40 x 'l 
'50 m

Sumrdouro paredes cont blocos cerànricos 6 furos e drnrenSOes internas de 2'50

x100x1.50m
bonio Ju água fria enrbul.ido. c/material pvc rigrdo soldável A 25mm - Drenos de l 11

Ar cond,cronado
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

suBEStAÇÃO AEREA DE 1i2,5 KVA/13.800-38A]22OV COM OUADRO DE uN '1

úÉôrçao L enOreçEo GERAL TNCIUS1VE MAL1A DE ATERRAMENT6

CABO DE COBRE FLEX'VEL ISOLADO, 2.5 MM, ANTI-CI-iAMA 450/750 V M 832 91

PARA CtRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMÊN'l O E INSTALAÇAO

AF 1?12015 íFASF1
CABC DE COBRE FLEX|VEL ISOLADO, 2.5 MM,, ANTI-CHAMA 450/750 V M 846.85

PARA CIRCUITOS TERlvtlNAlS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO

AF 12i2015 íNFtlrRo: .'. r rrrr2 ÀÀrTr nu^Âr^ /Ãnl7Í 32g 34
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 2,5 MM'. ANTI'CHAMA 45OI75O V. M

PARA CtRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

AF 1212015 (RETORNO)
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. 2,5 MM,, ANTI.CHAMA 450/750 V' M 428 83

pARA ClRCUlros TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO'

êi#'ôÊ,3á'fffâJrxivrr rsoLADo, 4 MM'?, ANI-cHAMA 450/750 v M 1203 78

PARA CIRCUITOS TERMINAIS' FORNECIMENTO Ê INSTALAÇAO

AF I?i2OI5 ÍFA.§F}
CAEO DE COBRE TLEXiVEL ISOLADO, 4 MM2. ANTI'CHAMA 450/750 V. M 1203 78

pARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃo

ê[#'3Ê'3satrJlF&'^iuut rsoLADo,4 MM'?, ANrr-chAMA 4s-0/750 v M 1203 78

PARA CtRCUITOS TERMtNAIS - TORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

âi-3'3?',S§ffâJrriuer rsoLADo. 6 MM,. ANI-cHAMA 450/750 v, M 7327

nARÀ CIRCJITOS TERtvilNAtS .r-oRNECIMENTO E INSTALAÇÃO

àlr3'38'.3§ÂTlrr*iu.. rsoLADo. 6 MM' ANTr-cHAMA 45-0/750 v M 24 42

pARA CtRCUITOS TERMTNÂtS .FORNECIMEt!TO E INSTALAÇÃo.

êlr3'ât,,3ôtã[[s'xiue, isorADo 6 MM', ANri-cF]Arv,A 450/750 v M 24 4?

PARA CIRCUITOS TERIúlNAls FoRNECIMENTO E |NSTALAÇÃO .\t3i.
ÀF 1?0a15 íTERRAI t*l ,f .r

Rua urbano Sanlos entre as ruas paraiba e Pernarnbuco - JuÇara - lmperatrtz I Í\4fu§)' À','''t*'
i serneC@imperatriz.nta gov br 1.sLi''.rr'lj'" '
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PREFETTURA ML.,NiciPAL )É iMPFRATRIZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CP
CNPJ: 06. 1 58.455i0001 -16 : l:.1

6
-i 
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o

gü

IMPERATRIZ. IMPERATRIZIM

Und Quant.

198 44

66 14

66 14

144

144

69

34

144

909 4

308.29

'r50

à*É CONSTRUÇÀO DÊ ESCOLA MUNICIPAL, SITO A AV. JUSCELINO
tsraÍ(rlu!. i/r

IMPERÂTRIZ

Memória de cálculo

Item Oescrição

CABO DE COBR§ FLEX|VEI ISCIADO. íô,,ffi-M'. RTiii.CHAMA 45Oi75O V

PAÊiA DrSrRrBUIÇÁO - FORNL-CIMENTO E INSTALAÇÂO AF.-12t2015

íFASF]
CABCI DE COBRE FLEXi'/EL ISCLADO, 1O MM? ANTI.CHAMA 450/750 V,

PARIi DISTRIBUIÇÃO . FORNECIMENTO E INSIALAÇÃO AF-12/2015
íNFIJTRO)
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1O MM', ANÍI-CHAMA 450/750 V,

PARA DISTRIBUtÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO AF 
-1212015

íTFRRA)
TONTADA BAIXA DE EMBUTIR i1 MÓDULO),zP+I 1O A, iNCLUINDO

SUPOIITE E PIACA. FORNECIIilI:NTO E INSTALAÇÃO AF _12i2015

Ií.rag411. AL I A DE ENiUUT li , 1 MODULO) ,2P+Í 20 A lNCt, tJlNDO SUPORTE

E PLACA - FORNECTMã[{ÍO Ê INSTALAÇÃO. AF-1212015

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO)COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T

10 A tNCLU|NDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO.

AÊ 12 t?O1r.t
PlaÍon E-27

l;11rpaCi:r espiral íh-iorescente Bielrontca PL 45W / ?20V (Çonlpacta inlegrada). E'

2 i í r.tl cu srrlrlaí
cA.rxA TIETANGUI-AR 4" X 2" BÁiXA (0,30 M DO Pl§CI). PVC. INSTALADA EM
pAREDE - FORNECTMENTO E INSTALAÇÂO. Ar:2t2015

cArxA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,jõ*M.'DO PISO), PVC, INSTALADA EM

PAREDE - FORNECTMENTO E iNSTALAÇÃO . AF _12!2C15

14 22

14 23

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4". PVC. INSÍALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

[.lsl Alr\cÁo AF 1 2120 1 5

f L[|HODUT0 ri rxivrl CORFUGÁDO PVC. DN 25 MM i314"). PARA

CTRCUiIOS TERMII'JAIS INSTÂLÂDCI EM PAREDI " FORNECIMENTO E

INSTAIACÃÕ AF 12i2015
ELETRODUTO RiGIDO SOLDAVET-, PVC, DN 32 MM (1), APARENTE

TNSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF-11/2016-P

ELETROCALHA PERFURADA TIPO "''U'"' 1OOXsO CHAPA 20 SEM TAMPA

14 24

14.25

14 26 üUADIIO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÊNERGIA EM CHAPA DE AÇO

GALVANITADO, DE ÊÍI4BUTIR COM BARRAMENTO TRIFASICO PARA 18

D|§JUNTORÊS DtN 100À - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF-10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 1OA-

FORNECIMENTO E INSIALACÃO AT 1OI2O2O

DISJUNTOR MONOPOLAR TipO DlN. CORRENTE NOI/I|NAL DE 16A'
trORNECIMENTO E INSTALACÀO AF 1O/?O2O

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 2OA.

FORNECIMENTO E INSTI\IACÀO AF 1OI2O2O

L}ISJUNTOR MONOPOI.AR TIPC i]IN CORRENTE NOMINAL DE 254.
FOR'{ECIMENTO E INSTALAÇÀO AF 10/2020
ÜIS,]UNTOR MONODOLAR TIPC, DIN. CORRENTü NOMINAL DE 324-
FORNECIMENTO Ê INSTALACÀO AI 1OI2O2O

A
A

14 12

14 13

14 14

v 141s

14 16

14 17

M

M

M

14 18

14 19

14 2A

44

)a

31

UN

UN

UN

un

UN

UN

UN

UN

14 21

M

M

M

UN 3

14 27

14 28

'14.29

14 30

14 3'l

UN

UN

UN

tlN

UN

2
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3
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CP
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ . SECRETARIA MUNICIPAL DE E

CNPJ: 06.1 5B 455/0001 -16

*É
,xCíf,!IurÁ rl

IMPERATNIZ

CONSTRUÇÃO DE EscOLA MUNICIPAL, SITO A Av. JUSCELINO KUBITSCHEK, S/N - NOVA

IMPERATRIZ . IMPERATRIZMA

Menrória de cálculo
Urrd Quant.Item

14 35

14 36

Descriçáo

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 4OA'

FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 1OI2O2O

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DiN. CORRENTE NOMINAL DE 5OA -

FORNECIMENTO E INSTALACÀO AF 1OI2O2A

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR , CORRÊNTE NOMINAL DE

250A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO . AF 
-1012020

Dtspostlrvo de proteção contra surto de tensão DPS 20kA - '1 75v

DISJUNTOR DIFERENCIAL DÍI.16A - 4OA, 3OINA

ReÍletor Slrm LED 200W de polêncra branco Frro ô500k Autovolt marca G-light

S,oill'ÊL rNspEÇÃo eARA AT:RRAMENT9, cTRCULAR tM P6LTETILEN9

DIAMÊiRC, INTEFiNO = 0 3 M Af 12,2020
ôarxn ÊNTERRADA ELETRtcA RETANGULAR EM ALvENARIA coM
BLCCOS DE CONCRETO FUNDO COM BRITA DIMENSÕES INTERNAS

,l 6xil âX0 6 M AF 12t?02.0
Aierrarnento composto de 3 hastes de cobre a 518" x 2.4onr, interligada com

cabo de co0re 35mnl2
Lunrinárra de emergência, de Sobrepor, ttpO bloCO aUtÔnomO, com autonomra de

th nrodelo LLE-LLEDDF, da KBR ou st

Êonto de caixa seca pi lôglca c, eletrociulo pvc rigrdo embutido O 3/4"

Ponto de tomada 2p+r, ASNT 1t) A de u§o geral. em pisos com elelroc'!uto de

pvc flexivel sanfonado enrbutldo A 314", inclusrve aterrarnento

ESQUADRIAS

Janela ern vidro temperado $mnt. cont moldura em alunrrnio branco 200x11Qcm,

inclusrve ferragens e puxadores

Janela err vidro ternperadO Sntnr cotn moldura em aluminio branco 1 50x1 10cm'

inclusive Íerraqens e Puxadores

Janela em vrdro tentperâClo Snrln Cot'tt moldura em altrmtnio branCO 50x50cm.

rnclusrve ferragens e puxadores

Janela em vidro temperado 8mm, com moldura em aluminio branco 100X50cm.

incltrsrve ferragens e puxaclores

ÊOrta em maderra cgrrroensAda [sa, seinl-ôca. 0 90x2 10m, 01 fqlt]A com Chapâ

le aÇô tnox na parte rníerror h= '1(jcr"n .nclustve batentes e íerragenl

pOrta ctt'1 nrarjeira Cgn'lile6sada com 2 barras de apoio inOx lisa. Semi-ÔCa.

0 90x2 10m. 01 folha com chapa Oe aÇo lnox na parte inÍertor h= 40Cm. inclusive

batentes e íerragem

Porta em aluminro lambrrl, Cor branCA OU bronze cle aorlr Ou Correí COmpleta.

Ü ô0x 1 80nr rnclustve caixilhos Cobradrças ou rcldanas e Íechadura

llua Urbano Santos entíe âs ruas Paraíbã e Pernambuco - JLIçara

I sêrned@imPerâtnz.ma gov br
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PREf:EII URA MUNICIPAL D[ iMPERATRIZ . SECRETAR
CNPJ: 06 158.455/0001-16

iA MUNIC JÂL DE EDUCAÇÃO

UND

UND

No

?j84
CP

676

219

41 4

2,4

219

676

68 45

15

§
Etl

k CONSTRUÇÁO DE ESÇOLÀ MUNICIPAL, §ITO A AV" JUSCELINO KUBITSCHEK, OVA

I MPERATRIZ . IMPERATRIZIMA

Memória de cálculo
Und Quant.

Ês{ÍLll!,,Á.,

IàTPEN,ÂTRIZ.

Item Descrição

15.8

15I

I

i

1

l

1 5.10

v 15ti
vrs t2

15 13

15 14

151 Ê

15 16

Porla ern alrrminio lambrrl cor branca ou bronze, de abrir ou correr' completa,

0 90x1 80m. trrclusive carxrlhos. clobradrças ou roldanas e fechadura

portão cle ferro de abrir quadro enl tubo cje aÇo galv 1 112" barra quadrada '112"

na vertical e barrê chata de 1 x 3/16" na horizontal cle 1 80 x 2 10m inciusive

dobradiças e e ferrolho

VERGAMOLDADAINLoCoEMCONCREToPARAJANELASCoMMAISDE
1 5 r!1 DE VÃO AF 0312016
VrRGA IVIOLDADA tN aOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATE 1.5

M DE VÂO AF O3I2Oi6
VERGA MOTDADA IN iOCO EI\i CONCRETO PARA PORTAS COM ATE 1,5 M

DE'v'ÃÇ AF 03/2016
VERGA MOLDADA IN LOCO EIV1 CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS DE

1 5 M DE VÀO Ar 03/2016
CONTRAVERGA MOLDADA iN LOCO EÀ/'I CONCRETO PARA VÃOS DE ATE

1 5lú DE COMPRIMEI']rO. AF 03/2016
CoNTRAVERGA MoLDAóA IN LôCO EM CONCRETC PARA VÂOS DE MAIS

DE 1.5 M DE COMPRIMÊNTO AF 0312016
ÉÉrOnrl LINEAR frU CnÀúrrO OU MARMORE, L = 15CM. COMPRIMENTO

DE ATE 2M ASSTNTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO AF*1112020

M

M

M

M

M

M

M

I

-:,

16

16.1

SPDA

16.3

'\-, 16 4

t-v t6-s

166

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

AF i2t2J17
GÂICILA FARADAY PARA ATÊRRAMENTO DE EDIFiCACAO

:ABO DE COBRE NU 25MM2. FORNECIMENTO E INSTALACAO

IVIASTRO DE PARA-RÀiOS 1 1i2,',.X3 OTN

CA1XA ilE TNSPEÇÃO PARA AjERRAMENTO, CIRCU1-AR, EM POLIETILENO,

D1ÂMçTRO TNTERNO = 0.3 M t\.Í tZtZlZA
I audo de Vrstoria de sPDA e ART conr rnediçâO Cle reststénCia ohmica do soio.

rnediçào de continuidade elétr:ca exclusive deslocarnento de equipe técnica -

Rev 0'1

INSTALAÇÃO DE GÁS

Tubo cobre aparente, junta soldadas, d '22 mm (3/4")

Regulador de alta pressão, d=28mm. tipo Fisher classe 300 1o estágro

( r,stalacão oás)
pontr: ,:e gás de coztnha com tubo cobre soldávet para 02 botiiÕes regislro ou

regu adcr' exclustve ilottjies

Regulador de gás 2o estág,o oe 7 nglh irnstalação gast

Placa i5 x 15cm enr chapa de ferro galvanizado - " rede cle gás não escavar"

AG-04 ABRiGO PARA GaS CCM 2 ClLINDROS DE 45 KG

UN

UN

M

UN

UN

UN
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uÍ1
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PR[:iJÉITURA MUNICIPAL DF iÍ'dí'ERATRIZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU

CNPJ : 06. 1 58.455,0001 - 1 6

ôC)

rV

coNSTRUÇAO DE ESCOLA MUNICIPAL, SITO A AV. JUSCELINO KUBITSCHEK' SIN - NOVA

IMPERATRIZ . IMPERATRIZ/MA

Memória de cálculo
Quant.Und

UN

UN

un

u11

un

No

38s

155 78

*,Er
Pear{rltJ!. r,

IiIPERÀTII IZ

Item Descriçào

t8

18 1

182

. .18 3

1 8.4

18 5

TNSTALAçÔES DE PREVENçÃO E COMBATE A INCENDIO

ABRIGO PARA hIDRANIE gOX§OX17CM COIV1REGISTRO GI-OBO

/1,NGLJL/\R 45 GRALIS 2 1/2", A)APIADOR STORZ 2 112" IVIANGUEIRA DE

u,l0INDIO 20M, REDUÇAO 2 1l:" X 1 1t2" E ESGUTCHO EM LATÂO 1112"'

TOitNECIMENTO I INSTÂLAÇÁü AF-10/2020

HIDRÂNTE SUBTERRANEO PREDIAL (COM CURVA LONGA E CAIXA). DN 75',

MM .FORNECIMENrO E INSTALAÇAO AF-1012020

Bontba para incêrrclio locxeY 2cv

Placa rje sinalrzacao lotol.rrntnescente 3Sx 19cnr. em pvc com logotipo

"l3ornloas de incêndro" - Placa [3

Qlaciro cie cor.nando para 3 bon:bas de rncendro. sendÜ cte 2 de até 10 cv e 01

bomba Joquei 3cv triÍásica 220 volts com chave seletora, acionamento manual /

autornático. quadro 1,50x1 00x0 30m. barramerlto de cobre, (ver desc

conrplentenlar) - Fornecintento

IUBO DE AÇO GALVAI,IIZADO COM COSTURA CLASSE MÉDIA DN 65 (2

ir2,'i. CONE|ÀO ROSOu6ADA, TNSTALADO EM REDE DE ALI1yIENTAÇÂO

f:,,ÀRA hiDRÂNTE . FOFINECIME\TO E INSTALAÇÁO AF-10/2020

lrornecrrnento e aSsentamento cie loelho 90 de ferro galvanrzado de 2 112"

i:orneclntento e âssentamento oe te de Íeno galvanizado de 2 1t2"

Fornecrmento e assenta,nento de ;oelho 45 de íerro galvanizado de 2 1t2"

EXTINTOR DE iNCÊNDIO PORTÀTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG.

CLASSE BC - FORNECTMETITO E INSTALAÇÃO p'r-toiz0zo-p

PlaJa 'ie rnotcattva de EXTINTOR' ern pvc, dinr 20 x 20 cm

LOUÇAS E METAIS

VASO §ANITARIÜ SIFCNADO CONVENCIONAL COM LCIUÇA BRANCA,

INCLUSO CONJUNTO Dü LIGAÇÀO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL.

FORI\ECIMENTO E INSTALAÇÃO AF--1012016

VASO SAI.JI1ARIO S ONADÜ üCNVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

TRCINTAL COM LCIUÇA BRANCA SEM ASSÊNTO. INCLUSO CONJUNTO DE

LiGAÇÀCI PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL. FORNECIMÊNTO E

rNsrÂl ÂcÃô Atr $1t)02o
iÀverOnrO LOUÇA BRANCA SuSPENSO, 29,5 X 3sclv1 OU ECIUIVALENTE.

Í]ADitÃO POPULAR. INCLUSO SIFÃO IIPO GARRAFA EM PVC VALVULA E

ENGATE FLEX|VEL 30CM EM i:I-ASTICO E TORNÊIRA CROMADA DE MESA

PADRÃO POPULAR . FÜRNECIMENTCI E INSTALÀÇÃO. AF-01/2020

3

2

1

l!1

18.7

188

189

18 10

18 11
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No

38Ç

à*É=

pRrrrEtruRA MUNtctpAL Dr. tMpERATRtz- - sEcRETÀRlA MUNIclpAL DE EDUCAÇÃO
CP

CNP.i: 06.1 53.45510ü01 - ! 6

CONSTRUÇÂO DE ESCOLA MUNICIPAL, SITO A AV. JUSCELINO KUBITSCHEK,
'A

IMPERATRIZ . IMPERATRIZMAP§(taliu(^ r:.

IMPERATRIZ

Item Descrição

194

19.6

19.7

19I

Memória de cálculo

Lavatorro COrn banCada enr granlto crnZa andOrinhâ, e = 2cm, drrn ? 20x0 60' cOm

03 cubas de embutir de louça, srfão alustável metahzado valvula cromada

tornerra cromada, inclusive rodopra 10 cm. assentada

pra de coiinha com bancada em ãço inox, dim 1,80x0 60, c/ 02 cubas, siÍão

cronraclo, válvula cronracla. torneira cromada, concretada e assentada.

Barrcacla enl granrto cinza andor'tr'ta e=2cm

IANQIJE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA 3OL OU EQUIVALÉNTE

INCi USO $ :ÃO FLEXiVEL ÉM PVC, VALVULA PLASI"iCA E TORNEIRA DE

MErAL CROMADO PADRÂO pOPULAR-FORNECIMENTO E iNISTALAÇÁCI

aç n1t)n2n,
Torneira crornada para lardinr, DFCA 1 1 53C3S, 112" ou similar

Porta-papel hrqiênicc. lrnha Dorr.rs rei 102 c40, da Mei:er ou sinrrlar

liabcineteira em plástico ABS para sabonete líqurdo da JSN reÍ 'i7 ou srmilar

Barra de apolo, reta, Íixa ern aÇ0 rnox i'80Cm. d=1 1/4" JaCkwal Ou stmilar

Barra de apoto. para vaso sanitário, dupla. erticuladâ. drrelta ou esquerda, em

aço rnox, L= 70cm, d=1 1i4"

Barra rje aporo. para lavatorio,Írxa constiluida cle barra lateral em "u". em aço

r'rox d=1 1!4" Jackwal ou srmllar

ASSENIO SANIT/TRIO CONVEi'JCICNAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO

AF J Í,2020

sERV|çOS COMPLEMENTARES

Brise metálico Hunler Douglas reí Minrware # 103 cor prata ou simtlar' com

estrutura e montagem, exclugive Andaimes ou plataforma

Quarlro escolar enr fórrntca branca ci:nr moldura

Grad,l Nylofor3D ntalha 20xScn', O 5mm 250x203 crn Belgo ou s;mrlar rnclusive

postes lsecção 60x40mrn e h"2.6(tn) e acessÔrtos

Corfa enr aço rnox escovado G-22ü AlSl 304 lrga 18 8. tipo parede. com filtros

inercras, calha coletora de gordura e luminária, dimensÕes:Larg.:'1700 x

Prof '13C0 x alt.=450mnt

Guüroa-corpo em tuoo de aço qalvar':rzâdo (h=i00cm) com barras superior.

irrÍer;or e verlrcais a carja 3 00nr r1 1i2") e barra verttcars quadrada i1i2") a cada
liri:nr - Rev 01

RanrÍ:a padráo para acesso oe defrcrentes a pa§selo púbÍico. ent concrelo

srnrpies Fck=25MPa, desempolaclâ ptntada em novacor, 02 dernãos e plso tátil

de aierta/direcional.

un

Und

UN

UN

Quant.

2.98
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.tgtZ

un

UN

ul'l

un

un

un

UN

1

10

I

4

o

19 13

19 14

244

205

10

28.88

46 08

50,35

1

41 82

m2

lut

203

m2

nt2

un

un

m

2

Rua Urbano Santos entre as ruas Paraíba e PernambuçO - Juçara - lntperatriz /

sened@imperatriz nra gov. br

206

19 5

1

ê



NO

381
PREFEiTIJRA MUNiCIPAL DE IMPERATRIZ - SECREÍAR IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CP

cNPJ 06 158 455i0001-16

k CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL, SITO A AV. JUSÇELINO KUBITSCHEK' NOVA

IMPERATRIZ - IMPERATRIZ/MAl.!ltarrL,PJ j

If,{PERÂTftIT

Item

Memória de cálculo

Oescrição

VEDACAO LATERAL DE COBERTIJRA COM TELA DE NYLON

i raves oficiat para Íuteool de saiáo 3x2m enr aço galv 3" com requadro e redes

de poletileno íio 4mm (con1unto piÍutsal)

Estrutura metálica íixa. pl tabeiâ em aço com aro e cesta p/ basquete padrão

oficial. enr tubo galvanizaclo d=5" - rnstalada

Poste oíicial para volei en1 aço galvanizado d=3", clesticador e catraca

Recle para voler profissrclrlâl enl rtylolt e com rnedrdor {ie altura

ílevestinrento metálico ern alumttrio compÔsto (Alucobond). e=0.3mm' pintura

Kaynar 500 compOSta por SelS catrtadas, rnclusrve eslrutura metáhCa auxiliar em

pertrl de viga "U" de 2" - fornecimento e montagem

ITPS

Dlaca rndicativa em acririco e= 3.nrnr, com adesivo sobreposto. dim 0 30 x 0. 1 2

nr íornecrnrento e rnslalaÇáo

Placa de inauguraçáo enr âlumrnro com Acrilico, 80x60cm'com logomarca e

moldura

Und

m'

un

Quant.

119 68
2.0.7

208

209

20.1 0

20 11

2A 12

m'

par

pal

par

UN

Zô.f i ConÍecção e rnstalação de letrerro em PS tipo caixa PS de 2 e 4mm. com avanço

ce 1gcnr. conr pintuia aulctnottva PU. Frxado por ptíto. recortado enr Router pl o

45

30
20 14

20 15

un

un

Total sem BDI

Totaldo BDI

Total Geral

i
r§

il v \/t

[?ua Urbano Santos entre aS ruas Paraiba e PernâÍnhuco " Juçara - lrnperatrrz / MA

r senrerl@imperatÍiz ma.gov br

1

1

a



No

8

CPL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUN ICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

coMpostçÃo ANALíT|cA Do BDr coNFoRME AcÓRDÃO 262212o13Tcu PLENÁRIO

ITEM DESCRTçÃo
VATORES DÉ RÊTERÊNgA. %

BDI ADOTADO. %
MINIMO MÁxIMO MÉDIA

t lndministração Cenrral 3,00% 5,00% 4,00% 4,00/c

2 lseguro + Garantia (') 0,80% 1,00% 0,80% 0,807o

: I nisco 0,97% 1.27% 1,21% 1.21'!"',

+ lOespesas Finânceiras 0,59% 1,3§/o 1,71% t,23/o

5 | Lucro 6.1 696 8,96Yo 7,40% 7,40%

i) ITRTEUTOS 6,65%

6.1 ltss (.") Corríor me le3islação especiÍica 3,00?;

6.2 lPrS Conforme legislação especiíica o,6s%o

6.3 lCOrrruS Conforme legislação especifica r,00%

6 4 lorsOnrnaÇÃo Conforme Lei ne 13.161 de 31 de agosto de 2015 4,50E

7 lBDt 25,9t% 33,3896 t9,80% 29,80%

Os valores cle 8Dl acima foram calculados com emprego da Íórrnula píevislâ no acóídão

262"212011 TCU. Plenáíio:

Ondr':

AC : taxa 0e rdtero da Adrnrnistrirçiio Cr,ntral;

S = târâ dr S{-}luÍof;,

R = lirxâ d0 Rrsco (, iíÍ)provrttos.

6 = 6arantins exigidas enr edital;

DF : taxâ dâs Despesas Financeiras:

l" 3 [axa de Lucro bruto;

I : tâxa de tributos (P15, CONFINS e ISS)

lmperatriu -MA, 31 maio de 2022



No

38q
CP

Página

OBRA /
No MA20220496505

Anotação dc Rcsponsablildartc Técnica - ART
Let no 6.496, a-e r ue derembro do ts77 CREA-MA

conselho Regionar de Eng€nharia ê Agronomia do E§tado do lrraranhão

tv.

SUBSIIIUILÃO à
MA202204E2596

*- t. Re*ponsával Tricnlco
PEORO HEI{RKIUE NUNES VIEIRA E §ILVA
TítuloproÍssional: ENGENHEIROCML

RNP; í'l'l57,lm50
Registrol íl l§740350U4

.- 2. Dadoc do EôntÍeto

ContÍatãnts: Frçfriturr tunlcipel dr Imporrdr
RUA RUI BARBOSA

Compl€m6nlo:

Cidade: ltPERtTRtr
Baino: BEIRA RE
UF: f,A

Golebrado sm; I U01/tr012

Tipo de contsatântÊ: pae.ôr Jüridica dr Dirrito público

CFF/CNPJ: 08.155.,tSS10001-.t 6

No: 201

CEP: 65900235

Contralo: llâo arpcciíÍcado
Valor: R3 3.0§0,0ô

Àçáo insdtucionál: ourro3

_-_ 3. Oador da Oôn/scrvlço
AVET{IDA JK

Complemênto:

Cidsd€: ImPER^TRtz

OErr dÊ lnício: lgíttriozt FrEücâú dà kirminü l9rÍr720ri
Finslidadô: E êohr
Proprietário: PrrcÍ:ltura ilunkpel dc knporatrk

No: 8,l{"
Baino: HOVA I§PER TRIZ

UF: ]ÍA CEp:6500?aA5

Cordaõdas Geográfc&: .ííl?Zü?, {a?,afgo3i

Código: Nio Etpcdfilrdo

CPF/CNpJ: 06.t íE.4SS/0001.1 6

- 

4. AtMdãdc Tócntsâ

3 - A§8istánda

19..-_^lp:r > coNSrRUÇÀo cNtL > EDFnAÇôEs, oE EOtFtCAÇÂo > f1.1.1.1 - DEALVENARIÁ

80 - Prnieto > coN.§rRUçÃo clvlt > tNsTÂLÀÇÕÊ.s HIDRO§,§Âia|TÁRIAS , #1 3.3 _ nEINSTALAÇÁO DE SISTEMA ôE ESGOTO SANTTARIo
89_: illqdo > coNsTRUÇÁo ctwl > |NSTÂLÁçôES HTOROSS^NÍTÁRnS > #í.4.4 _ OELIGAÇÃO INDNIDUAL DE REDE OE ÁGUA
80 - Proieto > ESTRUTURÂ§ > ESTRUTURA§ DE coNcRETo F ARGAÍr,.ASSA ARMADA > #2.1.1 -OE E§TRUTURÂ D€ ÇOI,IÇREJO ARMADO

80 . Pft{.t. > ELETROTÉCNICA >.I}.SIILAÇÔES ELÊTRICAS > D€ INSTALAÇÔES ELÉTREASEM BAHÀIEN§ÁO > s11.10.i.3 - pAU rrxd nÉsúÉxêrlri'É couenqxs

Apôs ã condusáo das atMdades tócnicas o prosçrionâl dêve procÊder a balxô dcsta ART

Quanüdade

1.828,07

1.028,07

1.428,A7

1.Í2E,07

1.02E,07

Unidade

m)

m:

In'

m'

m'

- 

5. Obs.rueçõsi
ART OE PRO.IETO OE
DE .í.0?8,07 M:.

*- 6. Dcclareçôcc

UMA ESCOLA MUNICIPAL LOCALIZÀDA NA AVENIDA JK . NO B^IRRÔ NOVÂ IMPEMTRIZ, COM ÁREA CONSTRUIDA

- Cláusula CompromissôÍia: Qurlqusr Êsírlilo ou lrtigto onginado do FO§ento contrato. bêm @mo 5Ua intêrprêtagào ou êxê(trÉo, s0Íá resoMcio p0r
i,lediaçáo ê Ârbitrágem - CMA ünorhdo ao CÍea'MA,

l,i

arbifagem, de acordo corn a Lei no. 9.307, d€ 23 dê sefêÍnbro dÊ 1 996, poí meiú do Cêntío donos termos do Íesp{tciivo íegulôlnênlo de Brbitrâgem que, cxprêss3manle, ãs pãrles

- 

7. EntldrdG dc Cb3.G
§ENGE. SINO. OOS Eí{GENHÉIROS OO MA

--"-* 8, Âmlnaturar
Ueclâlo ôorffn voldaíorâs Es tnlonnaçdos aomÍl

de
L06l d€ta

FEDRo ltE tiroúÊ xüt{Es $Ena E cpr. 03t.&5.613-aâ

li.

do

Prrfaltun t*onlclF.t ,r hnpryttrt, . cNpJt 06.158155/000r.í6
_ "S. lnÍ.ôrfiaçôçlr

rh(^

'A ART ó yálidô soírlênte quando quitada, mÊdiantê âpre§entsçáo do côÍrrproysíte do pagâmênlo orJ ccnffrência no §ite do cíea.

- 

í0. Vtlor
Està ART é isentâ dê tàxa

$4ffiHô

Rogistrada êmr tÍr01nOZz

A 8ut![u(r{rrdG í6stlr 
^ÂÍ 

}odr !a ytÍtcr.rr êm h$alrcaÊà{r.tlsGffi.bôaÊfror. cor I dler!; rrty3lE
,mFü!o n: 3rô6Ê0n àr iÍ:t&!8por: . lp; ,n.,105.{OG:.ÍfS

w,c"!rm.trg.b
Tô[ (98t a106-S$00

íâbo@!sÉo&Í!amt.0g.br

Fsxl (98)?i0ô{at00
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tE
n;

.§,ir
.:§̂§

Pt, f\ \^,^*il.,,,il r1t

ME

I .:"'

có»rco DESCRIÇÃO

co[í

,.\ l

HORISTA

l,t {tr,,l,(x/.i'
r),3r"i,

INCRA
0,(Í t'i,

À5 sl:.llRÂli
:,ii, '2,5{I',,

3,()lrx, :1.o1 l'r
de Trrbalk».\7

It,({l'i,

^tt I ,rX/)i, I ,íX)",,sL)C()NCt
I l.lt{tli

l;,tt1",.
St'maoal Rcmuncndo

1 U5".
ll?

l r.{iú
D1 Áuxíio - t'lnÍcmidede s.iiI (),1t4",.ll'l)1

o.Ír1",,
Ir5

().5(,'",,
li6

l,dll'lrl|?
r,,(,i{" "r),1 (tx,

lln r\uxílio Âctlenrc dc'l'nbdho
7,('l-,,9.1 l"/,'li9 ['d'rirs (iozllas

{r,0:l':,, 0,0:'li,|il0 Srl.ino \latcoridarlc

C

( )l

.l

{t,t 1",,
Ávisrtt.2

4,5.1",, j-t)
(,.1 Írériu Inr.lcnizadas

l. i)l,l lq,,
urre Ceusr(;.1

(i.-i8,li,(:5

Â soba ll.ll)l B

9. l'l

),)*'

i i,:9",.{),llt':,,l): tiiAt*it tt" l:C I§ srtbre Avrso t'rirt
11,4r)'.,'Iixdl)

8J,t7'r; .t?,.í t':t,

í*"\(_JgL-l .\rzr\$7í; ral?'tEsrADooouanennrÃo \.:.,. . 
!/ / /

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE IMPERÀTRI' \1-/
SECR.ETARIÂ MUNICIPAL DE nOuC,rçÂO



PREFEffiJR MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

SEftIMARH . SECREÍARIA [I UNICIPAL DE IIIEIO AIIBIE}TÍE

DEPARTAÍIIENTO DE LICE}ICIAIIiEilTO AIIIBIENÍAI

1, TDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE

1.1. Noíru

iierrrru RA !,tuNlclPAL DE IMPERATRIZ

E RECUREOS

1.L CEP

65.900-í40

No

?Àe;
PL

1,2, CNPJ

06.í 68.453/0001 -16

1.3. Lolrrdouro

RUA RUI BARBOSA
1.4. Númtío 1.5. CoÍnpltmcnto

201 É---.._
2. CARACTERíSTICES DO PROJETO

2.1 Nomo

caso ocorra:

1.8. EÉlrÍo

GENTRO

t.a litunictpló

IMPERATRIZ;IIIIA

2.2. Becla Hldrográficr

OLA MUNICIPAL

2.3 Logndouro

AVENIDA JK, S'N

ÍERRENO CONgÍRUIOA/EXPLORÀDA

í.028,07 mt1.438,00 ml

2.5 ATIVIDADE PRINCIPAL

coNsÍRuqÃo DE ESCOI-A ÍÚUNICIPAL

z.e xonÁnto DE FUNcIoNAilENTo

tnicu: 08i00 Târmlno:í8;00

t,i .' ''

.ii;i,', 1

A SEMMARH - Socretarla Municlpal da Melo Amblenta e Recursos n9 uso dar atribulçô€8 que

conícrldas pela Lal Munlclpel 1.424, de 31 de Outubro de 2011, nao condlçôEs cliímol,ltOlà oonstantEe;

A preaente llcença Bstá sondo concêdlda com basc ner lnforma$eo apresentadar pôlclntsrsssado e nãÕ;dlSPgnes ê

nem subsütul quaicquer Alvaráe ou Csrtldõeg de qualquer nsturoza, exlgidos pela lagistagão fedoral, ostadual ou

munlclpal; ., :S,
As ExigênclaslRecomendaçôos Tácnlcae, roltgâo de oqUlpamcntos, capãPldade produtlva e outras obsê'ryâ'0§ç{''

partcs integrantea deeta llcença, estâo relaclonadas no v6r9o dogta llcsnçs; 
,

caso vsnham I extstlr reclamaçôes da vlztnhança em relagâo a problcmaa dc polulso;amblental causadoa Fdlâ'Íirnia'

esta deverá tomar medldas no senlido de solucloná-log cm carâtar dc urgênclá;

A SEMMARH, medlantc dcclfáO moüvad8, pOdCrá modlÍlcar crtas @nctlclonont"!' ÜutPcnctor ou ornçchr;rtr lloonçe '

ARAGUAIA - TOCANTINS

í,6. Brino í '7. CEP - - 2'4 MunlclPio

Nov.A iiüÉnernz ea,000opo IMPERATRiZ'MA

a) ViolaçâO ou inadequaçáo de quaisguer condlÇionantê§ oU normas legais;

b) Omlosáo ou falga dcscrlçâo de lnÍormaçôoe que subaldlaram a expedlçáo desta Licença

DISPENSA AM,B IENTAL
orx':99412922Proêotto N'

{4,6312022

Rcsuno! Hídrlcor
Sccrctórlr da Scc

b
]
I

u

' ..'..1

02;17'0{E'8.2§22

I mperatÍl2 - Ue: Ol ngnozz

ül ostaqL'lâ*oJa* 
[t'l^r



,t'*'
No

CP 5I,,'RECOMENDAçôE§ GERAT§:

1. coNotctoNANTES /
§ir
\...§

t.
t'

PREFEITURA ttIUN
atividade

BAIRRO NOVA IMPE

1,1 EXtcÊNctAs,

í.í.1 O empreendedor

atentando, prin

da gestáo de recursos h

1,1,2 O empreendedor eetá ciente de que.

seguíntes usos de recursos hldricos,
I - Captaçáo de parcela da água

ffin't§6 produtivo;

lll - Lançamento em corpo de água
com o.,fim de suA dlluição, trahsporte

1,2 EXtcÊNCtas RELATIVAS AO
1.2:.1 O empreendedor eçlá ciente

A eppresa
autô,.r12âda a

segreg8dos dos demais eíluentes e I

. -L.
local, oe acordo com as Normas NB

íõ8.4õ5/000í-í6, está
DA JK, S/N,

Recursos HÍdricos,

9,433/1997):

pelo Poder Público os direitos dos

2, da Lei Federat n. 9.433/í997)

para consümo final ou insumo de

de processo produtÍvo;

ou gesosos, tratados ou não,

eslabelecimanto devem ser

tratamento no próprío

Resoluçõee do Conselho

o Índice de g0%

ou outra forma

somento poderâo ser ..
ambiental competente,

rede de drenagem ou nos

acidental.

uas pluviais, de modo

seguinte ordem de

sólidos e disposição

12.30§/2010.

classlÍleação da "NBR í0.004

R 7229/93 e
Naclonal do Melo Amblente - CONAMA,

í.2.2 Será definido como peicentual mÍnimo
parà o efluente trâtado em fsta6t.
de disposiçâo finat,

. ',S,0 
empreendedor

lanç'q-,os direta ou ind

:onforme ditemes

.O empreendedor está

roceptores qualquer,

1.3 ExtcÊNcns
1.3.í .i,Na gestão e

rrioridade: não geraçá0, reduçâo
inal ambientalmente adequada dos rejeitos;

empreendedor deverá armazônar os resÍduos
Sólldos - Claeslficação,,) de acordo com âs normas "NBR - 12,238 - to de

, tl-Eitração de água de aquÍfero

3qâ

)çrI 7.-

t

de,

i. .:l:;riÍ rll'.r' i:i:i,;j.i, :-i:r, ,rlí:t

í:hii

i!

ilt.tt'dr.,;;1r,



rollduoo rólldoc Perlgororl g*N

lll- lnorte", da ABNT.

1.3.3 Os reelduos sólldos

armazenadog e

impróprioa como

brejos,

oulros

í.3.4 0
recolhido,

a máxime

36212005.

ooletado

constituintes

í.4 EXIGÊNCIAS RELATIVA§ AO

Resolugão CONAMA no

Poluentes do ar.
í.5 EXGÊNCIA§

PRODUTOS AUIMICOS

í.5.í O empreendedor deverá

Tecnotôgicos envolvendo Produtoe

1.6.2 §egregagüo - EBta

no procasso Produtlvo,

reduzindo o volume de

tretamento e d
reaçÕes entre os

_ aciPientes Integros.

'-':5.3 Acondlcl

acondicionamento de Prod

acentuada), serem resistentes

disposiçâo na área de.

inspecionados. Caso

proferência a tanques

1.5.4

locoig cobertos. bem

percolaçâo de substâncias

1.5.5 Manutençâo - Realizar

t!

Aq /+

CP
ro{dqo! clesrog nã9 lneftp;:

econdiolonados,

podendo ser jogados.

preeervaçÊq e

modo

prevista

ATMO§FÉRICAS

vias de transPorte.

inado deverá

amblente e

preventlva e conetiva, dos

deveráo atender aog

llmltes'máximos de

ENVOLVENDO

abaixo, no qUe tange aog.Rieçqs

associadog 8o',9êu

forma, a;, prêvênir

possam atingir

.:
de embalagffi,rPara

(sem deÍeitos ou fártugem

conetamentg' 9,,§ua

possam ser."Í{óitmento

produtos químlcos, dar

.;ür
'i ; i

preferenoialmgtite, em

contençáo, elíilânío a
. .rlí

sistemas que contém produtos quÍmicoo.

r',

d',:.j!.S:

tais

ou
o

8quêlê§ náo

ditar4çr da
emf§íâe+de

lr,

§{

l:.

.:-1.,: ,1..r I

i{;"r: :,.'l:llj.

,:1
Í,
ír.

I ..':

':1..r

{'t
-i.: .j

\,

. ;r' i,,1,,,'-í- j.':,,,.-'i,;,' i',i,.' -'

l"! l: 'i:r r ..i, ,!, !'' ."'l l:i r 'l ;'1,;..

i ,.i ;l 1,t,.

jr!:' it:r.r .-l

ii,,r,r.S;,-,

,l i.l ,,i !^l; it

' ,:,, i i.,- ,{. I !,rrl-l'l . ,1:lr

, ; -,li:,

',1., ,tii l-,1:



contamínados gerados, tista de

- material e capacidade etc.

1t..i5.7 Dlspoelçüo

langar em rede de

dispõe Eobre

'' gr,lfmicas e para o
substâncias em deconência de atividades

l,§r.9 Trelnamento - Deverá ser

__ 
rfiübêlo/manipulaçâo e resposta

e 
"* 

,elecimento de um progreme de
,,. desenvolvimento pessoal paIF os,

congciéncia am biântal,

REeOMENDAçôES

a) Sugere-se o

aSüvti em conat nte..alaga

r''§.:ir, tb)' O

âbertura lndiacrlminadg de

í.6;6 Reaposta à Emergôncla - Deverá ser atendido o plano para

No

QS
CP

casog .de

adequada dos reslduos

como sua localizaçã0, tipo de

QuÍmlcog - Nâo

pr,oveniente de

no 42A120A9, que

:de substâncias

de áreas por essas

todas as etapas de transporte,

produtos qulmicos, consistindo no

que inclua cursoe técnicos e dr^.
desempenho de suas tarefas, com

uma sscola anterlor ondê

llhadoi;

de forma a evitar a

para evltar todo e

r o plano de 
-

a

.. ,,i c) Todo
: qüàtquer tipo de

v d) Fica

lgrenclamento de

e) ProJetar a o

Fornecer

legislações aplicáveis, c

dôi'resÍduos sólidos e o

0

.gml8sões
estabelecldss na

s)
i'l tr )

o demais

rmazona gem/destina çã o

a geragão e

aos padrões
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Nesse artigo Íalaromo§ sobrê a cârtilha do TCU que Íala sobre os Íalores de arrodondam€nto de um preço u
orçemento

Onde diz na Cartílha do TCU gue deve ser Truncâdo
Baseado na "Cartilha de oriêntações para elaboraçáo de planilhas orçamenlarias de obras publicas,,

No item 2.11.3 - Aproximação, página 1g explica:

. utilizaçao de produtividades médias;

. consumos médios de combustíveis e insumos;

' simpliÍicações de custos de depreciação e manutenção de equipamentos;

os preços eÍetivos de aquisição dos materiais e de pagamento de salários também podem variar em
aos valores previstos no orçamento.

Por ser baseado em prevísões, todo orçamento é aproximado. Porém, o orçamento necessita ser tão preciso
qu?nt? possível' Há que se evitiar, por exemplo, anedondamentos em demásia nos preços uniignos, pois, ao semultiplicar tais preços por quantidades elevadas, as diferenças podem ser relevantes, afastando o valor Íinal darealidade de mercado. lgualmente importante é entender qúe guanto mais preciso for o orçamento, mais
levantamentos ele exigirá e, portanto, mais oneroso ele será para o conlratante da obra.

Há diversos outros motivos que.causam discrepâncias enlre os valores orçados antes da execução da obra e os
cuslos eÍetivamente incorridos durante sua execução

As margens de imprecisão de um orçamento são devidas a variaçÕes na quantiÍicação de serviços e a
imprecisões nas eslimativas de custos unitários. Corn relaçáo ao primeiro aspecto, àtguns serviços carregam
uma imprecísâo intrínseca êm suas quantidades, tais comó a cravação de estiâcas de concreto. A imprecisão na
eslimativa dos custos unitários, por sua vez, decone de vários íatorás:

)

;

Por Íim, diversas contingências podem aÍelar o custo e o ptazo de execução dos serviços (eventos climáticos,
grevês, perdas e íurtos de material, necessidade de refazimento de serviços, dificuldaáes náo previslas,
acidentes etc.).

Ante o- exposto, o orçamento é sempre uma previsão, uma avaliação não exata, mas nem por isso se admite
uma discrepância demasiada da realidade.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA NO Oí0/2022. CPL

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

À

coMrssÃo PERTMANENTE DE LlClrAÇAO - CPL

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N O O1OI2O22. CPL

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa

vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr

_, Carteira de ldentidade No

pessoa designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com

poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação

em epígrafe.

Atenciosamente,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Nome da Empresa e Assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação.

RG e CPF).

é
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
sECRETARTA MUNtCIPAL DE EDUCAÇÃO

coNcoRnÊncta puBLtcA N o oío/2022 - cPL

ANEXO ill

MODELo DE DEcLAneÇÃo DE VISITA oU DEcLanlÇÃo oe ruÃo VISITA

DEcLARAçÃo or vtstrA

A (a empresa licitante), por seu(s) Responsável Técnico infra-assinado(s), DECLARA que

VISITOU O LOCAL onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo
tomado conhecimento de todas as condiçÕes e eventuais dificuldades parua boa execução
dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização,

condiçÕes do terreno e acessos, trânsito, condições geologicas, moÚologicas, edafologicas
e climatológicas.

Local e data

Nome e assinatura

DECLARAÇÃO DE NAO VISITA

A (a empresa licitante), por seu(s) Socio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que

NAO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as

condiçÕes e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra,
materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos,
trânsito, condiçÕes geologicas, morfológicas, edafologicas e climatológicas, assumindo
assim todos os riscos dele advindo e que, na hipotese de vencedora, não poderá utilizar
esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(ldentificação e Assinatura dos seu(s) Socio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa).

OU
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
sEGRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 01OI2O22. CPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

REF,: CONCORRÊNCIA pÚeUtCn No O1o/2022 - CPL

Autorizo a empresa , CNPJ No

a incluir meu nome na PROPOSTA referente à

CONCORnÊNCIA PÚBLICA No. 01012022 - CPL, cujo objeto é

a ser realizada pela

Secretaria tVlunicipal de Educação - SEMED, bem como me comprometo a participar da

equipe permanente da obra como responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e assinatura
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ
SEcRETARIA MUNICtPAL DE EDUCAÇÃO

coNcoRRÊrucra púeLtca N o. 010/2022 - cPL

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.O 12022. SEMED

coNTRATaÇÃo DE EMPRESA ESPEcIALIZADA
pARA execuçÃo Dos sERVtços DE AcoRDo
cou o pRoJETo DE coNsrnuçÃo DA EscoLA
MUNICIPAL SITO A AV. JUSCELINO KUBITSCHECK,
S/N" . NOVA IMPERATRIZ - IMPERATRIZ/MA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O IVIUT.IIC|PIO DE IMPERATRIZ
E A EMPRESA
FORMA ABAIXO.

NA

Ao(s) dias do mês de _ do ano de 2022, de um lado, o MUNICíP|O DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06 158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosâ, h.o 201 -
Centro,atravésdoSecretáriodeEducação,Sr.-,brasileiro,agentepolítico,
portador do RG n.o _ SSP/MA e do CPF/MF n.o , doravante denominada

CNPJ/MF n.o estabelecida na neste ato,
representada pelo, Sr portador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o
que consta no Processo n.o 02.08.00.96012022 - SEMED e proposta apresentada, que
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com
este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei

n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVrÇOS DE ACORDO COM O PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNTCTPAL

SITO A AV. JUSCELINO KUBITSCHECK, S/N' . NOVA IMPERATRIZ - IMPERATRIZMA;
1.2. Conforme projeto e em conformidade com a CONCORRÊNCIA PUBLICA No 010/2022-
CPL e seus anexos, que independente de transcrição integra este instrumento para todos os

fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes.

GLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇOES On CONTRATADA
2.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidartodo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:
2.1.1. A Contratada fica obrigada a iniciar a execução do objeto logo apos o recebimento da
"Ordem de Serviço", emitida pela Contratante de forma global.
2.1.2. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro.

6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

2.1.3. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçoes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.
2.1.4. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
2.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.1.6. Manterdurante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes porela
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar
à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condiçÕes.
2.1.7 . A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançÕes
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
2.1.7.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
2.1.8. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressÕes do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

8.666/93.
2.1.9. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

2.1.10. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
2.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da

execução ou de materiais empregados;
2.1.11.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreçÕes, erros, falhas e

imperfeiçoes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
2.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
2.1.12.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de aquisiçÕes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,
mesmo expirado o prazo.
2.1.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
2.1.13.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
2.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçÕes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
sEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

2.1.15. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçoes pactuadas entre as partes.
2.1.16. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-

obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
2.1.17. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçoes
pactuadas entre as partes.
2.1.18. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.1.19. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuiçÕes, indenizaçÕes, vales-transportes, vales-refeiçÕes, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.
2.1.20. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes

de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuiçÕes de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

2.1.21. Responsabilizar-se por quaisquer açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.1.22. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como

cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
2.1.23. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
2.1.24. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
2.1.25. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.
2.1.26. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
2.1 .27 . Executar os serviços no local determinado no subitem 1 .1 deste contrato.
2.1.28. Manter inalterados os preços e condiçÕes da proposta.
2.1.29. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
2.1.30. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçÕes
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do
fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitaçÕes de compras do governo
municipal.
2.1.31. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fornecimento;
2.1.32. Registrar a obra no CREA/MA'
2.1.33. Exécutar a Obras/Serviços na sede do município de lmpe ralriz- MA, obedecendo
fielmente o Projeto Básicoffermo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico
Financeiro e demais especificaçÕes, conforme designado pela Secretaria Municipal de
Educação (SEMED);
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

2.1.34. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinaçÕes das autoridades constituÍdas,
em especial o Codigo de Obras e de Postura deste Município;
2.1.35. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,
Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros
imprevistos, conforme as especificaçÕes;
2.1.36. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS;
2.1.37 Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação -

SEMED;
2.1.38 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.
2.1.39. Atender as demais condiçÕes descritas no Projeto Básico/Termo de Referência;

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
3.1. Efetuar o pagamento na forma da cláusula deste contrato, apos o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaçoes legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas.
3.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto na cláusula deste contrato.
3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
3.4. Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificaçoes não atendam os requisitos
mínimos.
3.5. Notiflcar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
3.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identiflcados mesmo apos o recebimento dos

materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificaçÕes
e condiçÕes estabelecidas, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiçÕes, implicando
em caso negativo no cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçÕes estabelecidos, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas
alteraçÕes.
3.10. Verificara regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
3.11. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA paru a

fiel execução do contrato;
3.12. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para
a execução dos serviços.
3.13. Proporcionar todas as condiçÕes para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaçoes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
3.14. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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3.15. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
3.16. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.17. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançÕes administrativas previstas na

legislação.
3.18. As mediçÕes dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico

financeiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

3.19. A primeira medição só será realizada com a apresentação da copia da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que

comprove que a obra foi matriculada no INSS;
3.20. As demais mediçÕes serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento
junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS
4.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,

especialmente designados, os fiscais anotaram em registros proprios todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na

forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de21.06.93.
4.2. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes a Administração.
4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

4.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLAUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situaçÕes previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei

no 8.666/1993.
5.2.Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alÍnea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1 . É vedada toda e qualquer tipo de subcontratação.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E CONDIÇOeS Oe EXECUçÃO
7.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante de forma Global;
7.2. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após
o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante;
7.3. Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposiçÕes
no Edital/Termo de Referência;
7.4. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condiçÕes estabelecidas.
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CLAUSULA OTTAVA - DO RECEBTMENTO, COND|ÇÕES DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO
8.1 O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
8.1.1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisorio dar-se-á no prazo de até 10 (dez) dias,
após o término da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas pela

fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das especificaçÕes dos
serviços e/ou materiais.
8.1.2. DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no Vazo de até 30 (trinta) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação das especificaçÕes, qualidade e

quantidades dos materiais e serviços consequentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
8.2 O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo orgão licitante não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as

especificaçÕes estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as

faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA
9.1. O futuro contrato, que advir, vigorará por 300 (trezentos dias) contados a partir da

Expedição da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado através de termo aditivo,

conforme disposiçÕes do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, com
redação dada pela Lei no 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressÕes do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo
65, §1o, da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA . PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a gravidade da falta

cometida:
10.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juÍzo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave.
10.1.2 Multas:
10.1.2.1 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
10.1.2.2 0,06%o (seis cenÍésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
10.1.2.3 5%o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecido no contrato.
10.1.2.4 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatorio.
10.1.2.5 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
10.1.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçÕes contratuais - atraso superior ao ptazo limite de 30
(trinta) dias.
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10.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apos

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
1 1 .1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:
11.1.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo

78 da Lei no 8.666/93.
11.1.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administraçáo Pública.

11.1.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
11.1.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo Vazo não superior a02 (dols) anos.
11.1.5 Deáaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabititação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.1.6lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema

lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

TraÀsparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e

do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinaçÕes da Lei

12.846t2013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes pÚblicos, de

todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇOES Oe PAGAMENTO
12.1. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
12.2. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser

entregues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 -
Juçara, lmperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.
12.3. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
apos a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
12.4. O pggamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.
12.5. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatoria deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

4,
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CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
12.6. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização
e apresentação, ao final de cada execução ou perÍodo não inferior a um mês, pela
Contratada, dos formulários de controle dos serviços.
12.7. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
12.8. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
12.8.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correçÕes,
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
12.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
12.10. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento apos
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçÕes do
contrato.
12.11. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditorio e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar a CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
12.12. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
12.13. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.
12.14. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipoteses;

CLAUSULA DÉCrMA TERCETRA - DA CLASSTFTCAçÃO ORÇAMENTARTA E EMPENHO
13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:
02.08.00.12.365.01 19 4509 0000 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLTAÇÃO E

EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS - ENSINO INFANTIL.
Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçÕes.
Ficha: 540
Fonte dos Recursos: 1.500.000 O01.OO1- RECURSOS PROPRIOS.

02.09.00.12.365.0119 4514 000 CONSTRUÇÃO, AMPL|AÇÃO E REFORMAS DE
CRECHES - FUNDEB 30%
Natureza: 4.4.90.51.99 - Outros - Obras e lnstalaçÕes.

4

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 657
Fonte dos Recursos: 1.540.00.001.001 - RECURSOS DO FUNDEB 30%

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DO VALOR DO CONTRATO
O valor global do presente contrato e de R$

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA . DA PLACA
15.1. A Contratada se obriga a afixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura Municipal de

lmperatriz conforme modelo definido pela contratante, placa esta a ser fixada em local
privilegiado da obra, sendo que o custo da placa deverá estar incluso no preço global da obra.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA RESPONSABILIDADE CIVIL
16.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉIIUE - DO FORO
17.1. Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.
17.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de

Secretário Municipal de Educação
CONTRATANTE

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOM tr CPF/MF

NOM tr CPF/MF

NO

A q
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coNcoRnÊNcrl púeLrca No. 0í0/2022 - cpL

ANEXO VI

DEcLARAçÃo cottFoRME ARlco 27, rNctso v, DA LEt No. 8.666/í993

REF.: CONCORnÊnCte PUBLTCA No. OíO/2022 - CPL

inscrito no CNPJ No

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

portador(a) da Carteira de ldentidade No

e do CPF No DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei No 9.854, de 27

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:E

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

q
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coNcoRnÊncra puBLtcA No. oío/2022 - cPL

ANEXO VII

TERMo DE coMpRomtsso DE coMBATE A coRRUpÇÃo e Ao coNLUto ENTRE

LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SOCIO.AMBIENTAL

, CNPJ no sediada em

intermédio de seu representante legal Sr

portador(a) da cédula de identidade no

e do CPF no , declara

para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econÔmicos a

declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida

política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econÔmicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas

um número cada vez maior de empresas e organizaçÕes civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro e art.90 da Lei

8.666/93 e alteraçÕes posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as açÕes e procedimentos necessários para que as pessoas

que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em

seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente,

na condição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu

nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido

qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer

funcionário Prefeitura Municipal de lmperatriz-[\íA, nem mesmo para obter decisão favorável

aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organizaçâo que aja em seu

nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize

qualquer meio imoral ou antiétlco nos relacionamentos com funcionários Prefeitura

tt/u nicipal de lmperatriz-tVlA;

por

(

#
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4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício

estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua

cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar

ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer apuração

de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta

declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o

seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes

da abertura oficial das propostas;

L Esta empresa e seus socios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as

regulamentaçÕes pertinentes a valores socios-ambientais, bem como não contrata pessoas

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos

poderes e informaçÕes para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de

declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o

Art. 299 do Codigo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das

sançÕes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

1 ítr,

-)t"
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coNcoRnÊucra puBLrcA No. oi0/2022 - cPL

ANEXO Vilt

DEcLARAçÃo oue o(s) EupnesÁnto I socto(s) I DIRIcENTE(s) E

RESpoNSÁveu(Éls1 rÉcxtco(s) nÃo ÉtsÃo) SERVIDoR(ES) pÚeLtco(S) Do
muucípto DE IMPERATRIZ-MA

CNPJ

sediada

no

em

por intermédio de seu representante legal
\-/ Sr.(a) , portador( a) da cédula de identidade no

e do CPF no

declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso Xll, da

Lei no 12.46512011, que o(s) empresário, socio(s), dirigente(s) elou responsável (eis)

técnico(s) não e(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de

lmperatriz, não estando, portanto, enquadrados no art.90, inciso lll, da Lei no 8.666193, não

havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitaçÕes e firmar contrato

com a administração pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração,

resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do

Codigo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sançÕes

administrativas previstas na Lei no 8.666193 e alterações posteriores, bem como demais

normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

{
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ANEXO IX

DEcLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO

CNPJ no , sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr. (a)

portador (a) da cédula de identidade no

e do CPF no , declara sob as

penas da Lei, nos termos do art. 3o, da Lei Complementar no 123106 e alterações

posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se

enquadra em qualquer das hipoteses de exclusão relacionadas no art, 3o da referida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sançÕes administrativas

previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como demais normas pertinentes

à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

4
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